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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 08 DE AGOSTO DE 2019

DISPÕE SOBRE OS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, AS
FUNÇÕES E O PLANO DE EVOLUÇÃO DAS CARREIRAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Santos aprovou e promulga a seguinte:

TÍTULO I
DOS CARGOS E DOS PROVIMENTOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Fica ins�tuída a estrutura dos cargos efe�vos, das funções de confiança, das funções gra�ficadas
e o plano de evolução horizontal e ver�cal dos servidores públicos integrantes do quadro permanente de
pessoal da Câmara Municipal de Santos.

Art. 2º  Na gestão de pessoas, a Câmara Municipal de Santos atenderá ao princípio da valorização do
servidor público, inves�ndo na sua capacitação, no seu aprimoramento e na sua atualização profissional.

Art. 3º  Para efeito desta Resolução, considera-se:

I - AGLUTINAÇÃO DE CARGOS: consiste na união de dois ou mais cargos públicos efe�vos

que possuem forte iden�dade de atribuições e idên�cos requisitos para ingresso, mediante aprovação em
concurso público, em um mesmo cargo público efe�vo, com única nomenclatura, mesmo repertório de
atribuições, vencimento e requisitos de ingresso;

II - ATRIBUIÇÕES: são as a�vidades, os encargos e as responsabilidades de cada cargo público,
definidas na norma, a serem exercidas e observadas por seu �tular;

III - AVALIAÇÃO PERMANENTE DE DESEMPENHO: é o procedimento e o registro em formulário próprio
do resultado da análise da forma de trabalhar, bem como do comportamento funcional e pessoal de um
servidor público efe�vo;

IV - CARGO PÚBLICO: é o lugar ins�tuído na organização do serviço público, com denominação
própria, atribuições específicas e es�pêndio correspondente, para ser provido e exercido por um �tular,
na forma estabelecida na norma;
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V - CARREIRA: série de colocações de valorizações progressivas horizontais e ver�cais de vencimento,
para operacionalizar a passagem a níveis superiores ou a classes posteriores, em sistema de evolução
funcional;

VI - CLASSE: elemento de diferenciação progressiva do vencimento, em linha horizontal, iden�ficada
pelas letras "A" até "L", indicando cada posição correspondente de valor, do menor para o maior,
respeitando a ordenação alfabé�ca;

VII - ENQUADRAMENTO: processo através do qual é definido ao servidor público �tular de cargo
efe�vo, em decorrência dos critérios fixados na norma, o seu correspondente nível e classe no grupo
ocupacional em que seu cargo público esteja inserido;

VIII - EXERCÍCIO: desempenho das funções, atribuições, a�vidades e responsabilidades fixadas para o
cargo ou função pública;

IX - EXERCÍCIO FINANCEIRO: é o período em que ocorrem as operações contábeis e financeiras do
ente público, iniciando no dia 1º de janeiro e encerrando no dia 31 de dezembro do mesmo ano;

X - EVOLUÇÃO FUNCIONAL: consiste nos processos de progressão ver�cal ou horizontal na carreira;

XI - FUNÇÃO DE CONFIANÇA: consiste na implementação de atributos inerentes a a�vidade de
direção e chefia de órgãos, observadas suas competências legais, redundando na ampliação das
responsabilidades do servidor �tular de cargo de provimento efe�vo, designado através de portaria e
remunerado com base de cálculo na gra�ficação pecuniária correspondente;

XII - FUNÇÃO GRATIFICADA: consiste no exercício de a�vidades para o cumprimento de obje�vos
especificamente ligados ao propósito de comissões, grupos e equipes de apoio, cujo obje�vo implique em
aumento de responsabilidades ao servidor público para a realização e entrega dos resultados esperados,
sem prejuízo do exercício das atribuições do cargo de provimento efe�vo, percebendo, para tanto,
gra�ficação em valor fixo, mediante efe�vo exercício das a�vidades inerentes à função designada;

XIII - GRUPO OCUPACIONAL: conjunto de cargos públicos com semelhantes requisitos de ingresso, ou
responsabilidades, ou volume de atribuições, vinculados a uma mesma tabela de valorização ver�cal e
horizontal de vencimento;

XIV - MASSA SALARIAL: somatória do vencimento mensal dos servidores �tulares de cargos efe�vos
que integram o mesmo grupo ocupacional;

XV - NÍVEL: designação indica�va da posição em que se encontra o vencimento do servidor público,
na hierarquia ver�cal da tabela de vencimento, expresso em números romanos de "I" até "III", do menor
para o maior valor;

XVI - EVOLUÇÃO HORIZONTAL: é a progressão do servidor público de uma classe para outra posterior,
no mesmo nível em que se encontra enquadrado, na tabela de vencimento própria do grupo ocupacional
ao qual pertence;

XVII - EVOLUÇÃO VERTICAL: é a progressão do servidor público de um nível inferior para outro
imediatamente superior na tabela de vencimento própria do grupo ocupacional ao qual pertence,
observada a mesma classe em que estava enquadrado no nível abaixo;

XVIII - QUADRO FUNCIONAL: é o somatório total dos cargos efe�vos da estrutura administra�va;

XIX - REMUNERAÇÃO: vencimentos do cargo público, acrescido das vantagens pecuniárias,
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permanentes ou temporárias, estabelecidas na norma, a que o servidor público faz jus;

XX - TABELA DE VENCIMENTO: representação organizada da demonstração numérica do valor de

vencimento correspondente a cada nível e a cada classe de um grupo ocupacional;

XXI - VENCIMENTO: retribuição pecuniária pelo efe�vo exercício do cargo público, correspondente ao
valor do nível e da classe, observado o grupo ocupacional;

XXII - VENCIMENTOS: correspondem ao somatório do vencimento do cargo e as vantagens de caráter
permanente adquiridas pelos servidores.

CAPÍTULO II
DOS CARGOS PÚBLICOS

Art. 4º  A inves�dura em cargo público efe�vo do quadro permanente da Câmara Municipal depende de
aprovação prévia em concurso público.

Art. 5º  O quadro funcional permanente é composto pelos cargos efe�vos com escolaridade de nível
médio, médio técnico e superior, com as respec�vas nomenclaturas, atribuições, requisitos e vencimento.

Parágrafo único. A existência de cargos efe�vos de nível fundamental no quadro permanente da
Câmara Municipal deixará de ocorrer com a ex�nção na vacância ou com a elevação da exigência de
escolaridade para nível médio completo, respeitado o direito adquirido.

Art. 6º  A presente Resolução não dispõe sobre cargos de provimento em comissão, os quais serão
tratados em norma específica.

Seção I
Dos Cargos Efe�vos

Art. 7º  Ficam aglu�nados em razão da iden�dade de atribuições e requisitos de ingresso os cargos
constantes do Anexo I.

Art. 8º  Ficam alteradas as nomenclaturas dos cargos de provimento efe�vo constantes do Anexo II.

Art. 9º  Ficam criados os cargos de provimento efe�vo constantes do Anexo III.

Art. 10.  Ficam ex�ntos os cargos vagos de provimento efe�vo constantes do Anexo IV.

Art. 11.  Ficam ex�ntos na vacância os cargos efe�vos constantes do Anexo V.

Parágrafo único. Os cargos de provimento efe�vo a serem ex�ntos na vacância, para fins de
vencimento e progressão, enquanto providos, integram os grupos ocupacionais indicados no Anexo V.

Art. 12.  Fica estruturado o quadro funcional permanente da Câmara Municipal, composto de cargos de
provimento efe�vo, conforme Anexo VI.

Art. 13.  Ficam estruturadas as atribuições dos cargos de provimento efe�vo constantes no Anexo VIII.

Art. 14.  Os cargos públicos efe�vos criados serão providos mediante concurso público de provas ou de
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provas e �tulos, de acordo com a natureza e a complexidade das atribuições do cargo, na forma prevista
nesta Resolução, e seu ingresso se dará sempre no nível e classe iniciais do grupo ocupacional da carreira.

Parágrafo único. Os cargos de provimento efe�vo integrantes das carreiras dos grupos ocupacionais
do Anexo IX, possuem classe e nível para o vencimento, conforme tabelas de vencimento ins�tuídas por
Lei Complementar.

Art. 15.  No quadro de lotação serão observadas as seguintes condições:

I - O afastamento do servidor do órgão em que es�ver lotado para ter exercício em outro, dependerá
de prévia autorização dos responsáveis das áreas e comunicação ao órgão competente pela gestão de
pessoas, atendidas as atribuições do cargo para o qual foi nomeado;

II - Atendida sempre a conveniência do serviço, desde que jus�ficado, o órgão com competência para
a gestão de pessoas poderá alterar a lotação do servidor ex-o�cio ou a pedido.

Art. 16.  Aos �tulares de cargos de provimento efe�vo será admi�do home office, nas hipóteses em que
essa modalidade e formato de trabalho for admissível, respeitadas as caracterís�cas do cargo, os
mecanismos de controle da execução das a�vidades, a possibilidade da realização da Avaliação
Permanente de Desempenho, nos termos de norma específica a ser editada, por inicia�va da Mesa
Diretora.

§ 1º O sistema de home office deverá fixar balizas para garan�r a periódica presença �sica do servidor
público na Câmara Municipal, inclusive para assegurar a aplicação da avaliação permanente de
desempenho.

§ 2º O servidor no período de estágio probatório não poderá realizar home office.

CAPÍTULO III
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 17.  As funções gra�ficadas e as funções de confiança da Câmara Municipal serão ocupadas por
servidores públicos efe�vos, devidamente designados por portaria, respeitados os requisitos e
habilidades para seu exercício.

§ 1º Ao servidor público efe�vo designado para função gra�ficada, compete desempenhar as
atribuições de seu cargo público de provimento efe�vo e as a�vidades rela�vas à função objeto da
designação, cumula�vamente.

§ 2º O servidor público efe�vo designado para o exercício da função de confiança passará a responder
pelas a�vidades de direção ou chefia de órgãos, correspondente à designação.

§ 3º O servidor não poderá ser designado para o exercício de a�vidades de função de confiança e
função gra�ficada ao mesmo tempo.

§ 4º Consideram-se habilidades, a experiência comprovada ou qualificação profissional na função
objeto da designação. (Redação acrescida pela Resolução nº 43/2020)

Seção I
Das Funções Gra�ficadas

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2020/4/43/resolucao-n-43-2020-altera-dispositivos-da-resolucao-n-17-de-08-de-agosto-de-2019-e-resolucao-n-18-de-08-de-agosto-de-2019-e-da-outras-providencias
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Art. 18.  Ficam criadas ou consolidadas as funções gra�ficadas no Anexo X desta Resolução.

§ 1º As funções gra�ficadas são vantagens pecuniárias fixas concedidas exclusivamente a
servidores públicos concursados em cargos efe�vos da Câmara Municipal.

§ 2º Ao exercício das a�vidades correspondentes às funções gra�ficadas não será atribuído o
pagamento de horas extras.

§ 3º As gra�ficações previstas no Anexo X serão devidas de forma integral aos servidores efe�vos
gra�ficados.

Art. 19.  As a�vidades, exigências e habilidades das funções gra�ficadas ficam previstas no Anexo XI da
presente Resolução.

Art. 20.  O recebimento da gra�ficação fixada no Anexo X depende do efe�vo exercício da a�vidade
correspondente à função gra�ficada prevista no Anexo XI, ambos desta Resolução.

§ 1º O servidor designado para o exercício de a�vidade correspondente à função gra�ficada
especificada no Anexo X, que não desempenhar as a�vidades correspondentes previstas no Anexo XI, não
poderá receber a gra�ficação.

§ 2º A apuração do exercício da a�vidade referente à função gra�ficada deve ser realizada
mensalmente, através de controles entre os gestores e os órgãos competentes pelas áreas de recursos
humanos e pessoal da Câmara Municipal.

Seção II
Das Funções de Confiança

Art. 21.  Ficam criadas as funções de confiança do Anexo XII desta Resolução, para os servidores �tulares
de cargos efe�vos, os quais exercerão priva�vamente as posições de direção e chefia de órgãos da
estrutura administra�va da Câmara Municipal.

§ 1º O Anexo XIII define as a�vidades e exigências das funções de confiança.

§ 2º Ao servidor designado para o exercício de função de confiança, não será atribuído o pagamento
de horas extras.

§ 3º Os ocupantes de cargos efe�vos designados para a�vidades de função de confiança,
perceberão a diferença entre seu vencimento e o valor base de cálculo da gra�ficação por função de
confiança, conforme previsto no Anexo XII da presente Resolução, sendo esta gra�ficação percebida
enquanto perdurar a designação, não podendo, contudo, acumular mais de uma gra�ficação por função
de confiança, tampouco a percepção de função gra�ficada prevista no Anexo X.

§ 3º A gra�ficação pela função de confiança prevista no Anexo XII será calculada pelo valor da função
subtraindo-se o vencimento e as incorporações previstas no ar�go 73 da Lei Orgânica do Município, não
podendo, contudo, acumular mais de uma gra�ficação por função de confiança, tampouco a percepção
de função gra�ficada prevista no Anexo X. (Redação dada pela Resolução nº 25/2019)

§ 3º A gra�ficação pela função de confiança prevista no Anexo XII será calculada por uma das opções
abaixo:

I - o valor da função subtraindo-se o vencimento-base e as incorporações de décimos previstas no
ar�go 73 da Lei Orgânica do Município, até a Emenda à Lei Orgânica nº 89/2021; ou

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-santos-sp
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2019/2/25/resolucao-n-25-2019-altera-dispositivos-da-resolucao-n-17-de-08-de-agosto-de-2019
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-santos-sp
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II - 30% (trinta por cento) do valor base da gra�ficação da função de confiança, estabelecido no
ANEXO XII (Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

§ 4º Quando o vencimento do cargo efe�vo de origem do servidor público concursado, designado
para função de confiança, ultrapassar o valor base de cálculo da gra�ficação estabelecida no Anexo XII,
fica assegurada a percepção de 30% (trinta por cento), a �tulo de gra�ficação, calculada sobre o valor
base da gra�ficação da função de confiança, a �tulo de incen�vo à chefia ou direção.

§ 4º Quando a somatória do vencimento e das incorporações previstas no ar�go 73 da Lei Orgânica
do Município do servidor designado para a função de confiança, ultrapassar o valor base de cálculo da
gra�ficação estabelecida no Anexo XII, fica assegurada a percepção de 30% (trinta por cento), a �tulo de
gra�ficação, calculada sobre o valor base da gra�ficação da função de confiança, a �tulo de incen�vo à
chefia ou direção. (Redação dada pela Resolução nº 25/2019)

§ 4º Quando da designação para o exercício da função de confiança o servidor deverá optar por uma
das formas de cálculo mencionadas no parágrafo 3º. (Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

§ 5º As funções de confiança são exclusivas de servidores públicos ocupantes de cargos públicos de
provimento efe�vo.

§ 5º O servidor não poderá acumular mais de uma gra�ficação por função de confiança, tampouco a
percepção de função gra�ficada prevista no Anexo X. (Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

§ 6º O servidor designado para o exercício das funções de confiança não se submete a controle de
jornada de trabalho, ficando totalmente à disposição da Câmara Municipal, sem direito ao recebimento
horas extras.

§ 6º As funções de confiança são exclusivas de servidores públicos ocupantes de cargos públicos de
provimento efe�vo. (Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

§ 7º O servidor designado para o exercício das funções de confiança não se submete a controle de
jornada de trabalho, ficando totalmente à disposição da Câmara Municipal, sem direito ao recebimento
horas extras. (Redação acrescida pela Resolução nº 22/2023)

Art. 22.  Estará qualificado a ocupar função de confiança, o servidor que além de possuir os requisitos
necessários para designação não tenha sofrido pena disciplinar de suspensão ou superior, nos úl�mos
três anos.

TÍTULO II
DO PLANO DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23.  O plano de evolução funcional, através de progressão horizontal e ver�cal, é o procedimento
pelo qual a Câmara Municipal proporciona aos servidores �tulares de cargo efe�vo a possibilidade de
ascensão na carreira.

Parágrafo único. O servidor público poderá evoluir, respeitados os inters�cios mínimos desta
Resolução, de forma horizontal ou ver�cal.

Art. 24.  As progressões horizontais devem ser analisadas, apuradas, controladas processadas e efe�vadas
automa�camente pelos órgãos competentes da Câmara Municipal, observados os critérios e requisitos
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desta Resolução.

Art. 25.  As progressões ver�cais devem ser requeridas pelos servidores públicos, mediante
preenchimento de requisitos e apresentação de comprovações, consoante os critérios previstos nesta
Resolução.

Art. 26.  A progressão horizontal obedecerá a sistemá�ca de valorização do vencimento fixado para 12
(doze) classes, representadas por letras, em ordem alfabé�ca e crescente, a par�r da letra "A" até a letra
"L", do menor valor para o maior valor de vencimento:

I - A valorização das classes posteriores do primeiro nível, em relação as classes anteriores do
primeiro nível será de 3% (três por cento);

II - A valorização das classes posteriores do segundo nível, em relação as classes anteriores do
segundo nível será de 5% (cinco por cento);

III - A valorização das classes posteriores do terceiro nível, em relação as classes anteriores do terceiro
nível será de 7% (sete por cento).

Art. 27.  A progressão ver�cal obedecerá a sistemá�ca de valorização do vencimento fixado para 3 (três)
níveis, representados por números romanos, em ordem crescente, a par�r do "I" até o "III", do menor
valor para o maior valor:

Parágrafo único. A valorização do nível superior em relação ao nível inferior será de 10% (dez por
cento).

Art. 28.  O servidor público será admi�do no vencimento correspondente à classe "A", do nível "I", do
grupo ocupacional do respec�vo cargo objeto de concurso público.

Art. 29  A evolução funcional somente se dará de acordo com a previsão orçamentária de cada ano, que
deverá assegurar recursos suficientes para, no mínimo:

 I - Progressão Horizontal de 15% (quinze por cento) dos servidores de cada grupo ocupacional, a
cada processo;

 II - Progressão Ver�cal de 10% (dez por cento) dos servidores de cada grupo ocupacional, a cada
processo;

 III - As verbas des�nadas à progressão ver�cal e à progressão horizontal deverão ser objeto de
rubricas específicas no orçamento anual e terem sido previstas;

 IV - A distribuição dos recursos previstos em orçamento para a evolução funcional dos servidores
ocorrerá entre os grupos ocupacionais, de acordo com a massa salarial de cada um deles;

 V - Eventuais sobras da progressão ver�cal serão u�lizadas na progressão horizontal do próprio
grupo ocupacional.

Art. 29.  A evolução funcional somente se dará de acordo com a previsão orçamentária de cada ano, e
deverá observar:

I - a disponibilidade orçamentária anual para progressão ver�cal e progressão horizontal;

II - o montante disponível deverá ser dividido proporcionalmente entre os grupos com servidores
aptos à progressão, segundo os seguintes critérios:

a) o montante equivalente aos servidores de cada grupo, seus vencimentos-base e demais bene�cios
calculados sobre este;

b) o montante total de cada grupo, conforme alínea "a" será dividido proporcionalmente pelo valor
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orçamentário disponível, conforme Anexo XVII.

III - no mínimo, progressão horizontal de 15% (quinze por cento) dos servidores aptos de cada grupo
ocupacional;

IV - no mínimo, progressão ver�cal de 10% (dez por cento) dos servidores aptos de cada grupo
ocupacional;

V - as verbas des�nadas à progressão ver�cal e à progressão horizontal deverão ser objeto de rubricas
específicas no orçamento anual e terem sido previstas;

VI - eventuais sobras da progressão ver�cal serão u�lizadas na progressão horizontal do próprio
grupo ocupacional. (Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

Art. 30.  Compete à Mesa Diretora planejar o orçamento da Câmara Municipal, considerando as
possibilidades de evoluções funcionais para o próximo exercício.

Parágrafo único. No início de cada exercício a Mesa Diretora declarará as disponibilidades financeiras
para progressões ver�cais e horizontais, distribuindo os recursos proporcionalmente entre as massas
salariais de cada grupo ocupacional.

Art. 31.  Os servidores aptos à progressão deverão ser classificados por grupo ocupacional e massa
salarial, de acordo com os seguintes critérios:

I - Para a progressão horizontal deverá obter média calculada a par�r das notas das 3 (três) avaliações
permanentes de desempenho aplicadas no período, a�ngindo no mínimo 70 (setenta) pontos, na média,
funcionando como critérios de desempate, cumula�vamente:

a) ocupar o mesmo nível por mais tempo;
b) possuir mais tempo de serviço público no cargo efe�vo objeto da evolução.

II - Para a progressão ver�cal deverá obter pontuação de qualificação, a�ngindo no mínimo 25 (vinte
e cinco) pontos, funcionando como critérios de desempate, cumula�vamente:

 a) ocupar o mesmo nível por mais tempo;
 b) possuir mais tempo de serviço público no cargo efe�vo objeto da evolução.

II - para a progressão ver�cal deverá obter pontuação de qualificação, a�ngindo no mínimo 54
(cinquenta e quatro) pontos, funcionando como critérios de desempate, cumula�vamente:

a) ocupar o mesmo nível por mais tempo;
b) possuir mais tempo de serviço público no cargo efe�vo objeto da evolução. (Redação dada pela

Resolução nº 22/2023)

Parágrafo único. A progressão horizontal prevista no inciso I deverá obter média calculada a par�r das
notas das 2 (duas) avaliações permanentes de desempenho aplicadas no período, a�ngindo no mínimo 70
(setenta) pontos, para os servidores que contarem com 30 (trinta) anos ou mais de efe�vo exercício,
obedecendo os demais critérios para fins de desempate.

Art. 32.  O servidor que cumprir os requisitos estabelecidos nesta Resolução para evolução, passa para a
classe de vencimento seguinte ou nível de vencimento superior, reiniciando-se a contagem de tempo e a
anotação de ocorrências, para efeito de nova apuração de merecimento ou qualificação, conforme o caso.

Art. 33.  As listas de progressão serão apuradas mensalmente, em relação ao mês anterior, rela�vamente
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à verificação e confirmação do preenchimento dos requisitos para evolução ver�cal ou horizontal.

§ 1º A divulgação da lista de classificados para a progressão horizontal ou ver�cal deve observar o
princípio da publicidade.

§ 2º As listas considerarão para efeito de classificação as maiores médias das avaliações permanentes
de desempenho ou maiores pontuações de qualificação, a depender do �po de evolução, par�ndo das
maiores para as menores.

§ 2º As listas considerarão para efeito de classificação, a depender do �po de evolução, os critérios
abaixo na seguinte ordem de prioridade:

I - ocupar o mesmo nível ou classe por mais tempo contados do preenchimento dos requisitos;

II - as maiores médias das avaliações permanentes de desempenho ou maiores pontuações de
qualificação, par�ndo das maiores para as menores. (Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

§ 3º Os servidores públicos que não a�ngirem a média ou pontuações mínimas não serão
classificados para as evoluções funcionais.

§ 3º Os servidores públicos que não a�ngirem a média ou pontuações mínimas e não apresentarem o
requerimento, no caso da evolução ver�cal, não serão classificados para fins de evoluções funcionais.
(Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

Art. 34  As progressões ver�cais ou horizontais terão seus efeitos financeiros iniciados em até 3 (três)
meses, a contar do:

 I - Preenchimento dos requisitos, para evolução horizontal;
 II - Requerimento e apresentação dos �tulos e cer�ficados, para a evolução ver�cal.
 § 1º A declaração de indisponibilidade financeira para a efe�vação das evoluções ver�cais e

horizontais previstas nesta Resolução, implicará na criação de um banco de dados de servidores aptos e
classificados às progressões, os quais aguardarão declaração de disponibilidade financeira para evoluírem,
em lista consolidada de espera.

 § 2º A lista consolidada de espera de que trata o § 1º poderá alterar a ordem de classificação dos
servidores aptos à evolução.

 § 3º A par�r da declaração de disponibilidade financeira, ocorrerão primeiramente as
implementações das progressões dos servidores aptos e classificados, observadas as maiores médias ou
pontuações para a massa salarial do grupo ocupacional, considerando lista de classificação consolidada
no banco de dados de espera, de que tratam os parágrafos anteriores.

 § 4º Os servidores que evoluírem nos termos previstos nos parágrafos anteriores não terão o efeito
retroa�vo à data do preenchimento dos requisitos, no caso de evolução horizontal, ou do requerimento,
no caso de evolução ver�cal.

Art. 34.  As progressões ver�cais ou horizontais terão seus efeitos a contar do:

I - preenchimento dos requisitos, para evolução horizontal;

II - requerimento, para a evolução ver�cal.

§ 1º No caso de indisponibilidade financeira para a efe�vação das evoluções ver�cais e horizontais
previstas nesta Resolução, será criada uma lista de espera de servidores aptos e classificados às
progressões, que aguardarão declaração de disponibilidade financeira para evoluir.

§ 2º A lista de espera será consolidada mensalmente acrescentando, na sequência, as novas listas de
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classificados previstas no ar�go 33 desta Resolução, conforme grupo ocupacional.

§ 3º A par�r da declaração de disponibilidade financeira, as progressões obedecerão a ordem
constante na lista consolidada.

§ 4º Os servidores que evoluírem nos termos previstos nos parágrafos anteriores não terão o efeito
retroa�vo à data do preenchimento dos requisitos, no caso de evolução horizontal, ou do requerimento,
no caso de evolução ver�cal. (Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

Art. 35  As progressões serão processadas pelo órgão competente da Câmara Municipal, com auxílio da
Comissão de Gestão de Carreira, publicando-se lista de classificação para cada grupo e massa de
servidores públicos do quadro da Câmara Municipal, aptos à progressão horizontal ou ver�cal.

 § 1º A publicação deverá ocorrer até 1 (um) mês do preenchimento dos requisitos ou do
requerimento, conforme o caso.

 § 2º Os efeitos financeiros serão implementados em folha de pagamento, no mês seguinte ao da
publicação da lista de classificação, retroagindo à data do preenchimento dos requisitos, no caso da
evolução horizontal, ou à data do requerimento, no caso da evolução ver�cal.

 § 3º No caso de evolução de servidores em lista consolidada de espera, a publicação da ordem de
classificação de todos os servidores aptos e classificados no período, deverá ocorrer em até 1 (um) mês a
par�r da declaração de disponibilidade financeira.

Art. 35.  As progressões serão processadas pelo órgão competente da Câmara Municipal, com auxílio da
Comissão de Gestão de Carreira, publicando-se lista de classificação para cada grupo e massa de
servidores públicos do quadro da Câmara Municipal, aptos à progressão horizontal ou ver�cal.

§ 1º A publicação mencionada no caput deverá ocorrer mensalmente após o preenchimento dos
requisitos.

§ 2º Nos casos de progressão horizontal, a lista de classificados deverá ser publicada contendo o
tempo na mesma classe e nível e a média das avaliações permanentes de desempenho de cada servidor.

§ 3º Nos casos de progressão ver�cal, a lista de classificados deverá ser publicada contendo o tempo
no mesmo nível e a discriminação dos �tulos/temas/nomes referentes a cada documento comprobatório
para fins de evolução funcional e a quan�dade de pontos ob�da, esta quando aplicável, para cada
servidor.

§ 4º Os efeitos financeiros serão implementados em folha de pagamento, no mês seguinte ao da
publicação da lista de classificação, retroagindo à data do preenchimento dos requisitos, no caso da
evolução horizontal, ou à data do requerimento, no caso da evolução ver�cal.

§ 5º No caso de evolução de servidores em lista consolidada de espera, a publicação da ordem de
classificação de todos os servidores aptos e classificados no período, deverá ocorrer em até 1 (um) mês a
par�r da declaração de disponibilidade financeira. (Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

Art. 36.  A ocorrência de indisponibilidade orçamentária ou financeira que impeça as evoluções deverá
ser declarada por ato da Mesa Diretora e não poderá desrespeitar os percentuais mínimos de progressão
fixados nesta Resolução.

Art. 36  A. Suspende-se o período de avaliação e contagem de tempo para efeito de progressão horizontal
ou ver�cal, voltando a correr no dia estabelecido para o retorno do servidor ao exercício do cargo ou do
dia seguinte ao de sua liberação, nas hipóteses de:

 I - licença para tratamento de saúde;
 II - licença em virtude de acidente de trabalho ou doença profissional;
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 III - licença para acompanhamento de doença em pessoa da família;
 IV - afastamento para exercer mandato ele�vo;
 V - licença para cumprir mandato sindical;
 VI - demais licenças previstas na legislação, exceto licença-prêmio;
 VII - prisão administra�va, preven�va ou decorrente de sentença criminal transitada em julgado;
 VIII - autorização para prestar serviço ao Poder Execu�vo Municipal, Autarquias e Fundações

Municipais, exceto quando as funções a serem exercidas forem compa�veis e similares aos de seu cargo
efe�vo.

 § 1º No caso de condenação criminal, que acarrete perda de cargo público, o servidor será
exonerado.

 § 2º Caberá ao Prefeito Municipal ou ao �tular da Autarquia ou Fundação Municipal atestar a
compa�bilidade e similaridade entre as funções a serem exercidas pelo servidor e as atribuições de seu
cargo efe�vo na hipótese prevista no inciso VIII. (Redação acrescida pela Resolução nº 43/2020)

Art. 36-A  Suspende-se o período de avaliação e contagem de tempo para efeito de progressão horizontal
ou ver�cal, voltando a correr no dia estabelecido para o retorno do servidor ao exercício do cargo ou do
dia seguinte ao de sua liberação, nas hipóteses de:

I - licença para tratamento de saúde;

II - licença para acompanhamento de doença em pessoa da família;

III - afastamento para exercer mandato ele�vo;

IV - demais licenças previstas na legislação, exceto as previstas nos incisos I a III, V e XI do ar�go 78 da
Lei nº 4.623, de 12 de junho de 1984;

V - prisão administra�va, preven�va ou decorrente de sentença criminal transitada em julgado;

VI - autorização para prestar serviço ao Poder Execu�vo Municipal, Autarquias e Fundações
Municipais, exceto quando as funções a serem exercidas forem compa�veis e similares aos de seu cargo
efe�vo.

§ 1º No caso de condenação criminal, que acarrete perda de cargo público, o servidor será exonerado.

§ 2º Caberá ao Prefeito Municipal ou ao �tular da Autarquia ou Fundação Municipal atestar a
compa�bilidade e similaridade entre as funções a serem exercidas pelo servidor e as atribuições de seu
cargo efe�vo na hipótese prevista no inciso VI.

§ 3º No caso do inciso I deste ar�go apenas suspenderá a contagem de tempo para fins de
progressão, mais de 45 (quarenta e cinco) dias na progressão horizontal e 90 (noventa) dias na progressão
ver�cal, ambos consecu�vos ou alternados, durante o período aquisi�vo. (Redação dada pela Resolução
nº 22/2023)

Seção I
Da Evolução Horizontal

Art. 37.  A evolução horizontal é a passagem de uma classe para outra imediatamente subsequente,
dentro do mesmo nível, mediante classificação no processo de Avaliação Permanente de Desempenho.

§ 1º A evolução horizontal, sempre por mérito, e decorrente de Avaliação Permanente de
Desempenho, será efetuada a cada período de 36 (trinta e seis) meses, para o enquadramento dos
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servidores nas classes iden�ficadas da letra "A" a "L", dos níveis I a III de cada grupo ocupacional a que se
refere o Anexo IX, desta Resolução.

§ 2º O encerramento de um período de 36 (trinta e seis) meses de avaliação permanente de
desempenho implica no início de outro período de 36 (trinta e seis) meses de avaliação permanente de
desempenho, sem que nenhum efeito das avaliações de um período possa ser u�lizado no período
subsequente.

§ 3º O prazo previsto nos parágrafos anteriores será reduzido para 24 (vinte e quatro) meses para os
servidores que contarem com 30 (trinta) anos ou mais de efe�vo exercício, desde que preenchidos todos
os demais requisitos para a progressão.

Art. 38.  Estará habilitado à evolução horizontal o servidor que:

I - Possuir estabilidade no cargo;

II - Tiver cumprido inters�cio mínimo de 3 (três) anos no mesmo nível e classe em que se encontra;

III - Não �ver contra si, no período de inters�cio de uma progressão para outra, decisão
administra�va transitada em julgado com aplicação de pena disciplinar.

§ 1º O prazo previsto no inciso II deste ar�go será reduzido para 2 (dois) anos quando os servidores
contarem com 30 (trinta) anos ou mais de efe�vo exercício, desde que preenchidos todos os demais
requisitos para progressão.

§ 2º O servidor designado para função de confiança vinculada a sua carreira ou designado para
função gra�ficada poderá progredir horizontalmente.

Art. 39  A progressão será acompanhada pela Comissão de Gestão de Carreiras e dependerá do resultado
das aplicações, pelo superior imediato do servidor público, das Avaliações Permanentes de Desempenho,
conforme Anexo XIV.

Art. 39.  A progressão será acompanhada pela Comissão de Gestão de Carreiras e dependerá do resultado
das Avaliações Permanentes de Desempenho, conforme Anexo XIV. (Redação dada pela Resolução nº
43/2020)

Art. 40  A Avaliação Permanente de Desempenho será aplicada anualmente e terá validade apenas para o
triênio u�lizado como base para a evolução horizontal.

Art. 40.  A Avaliação Permanente de Desempenho será aplicada a cada período de 12 (doze) meses e terá
validade apenas para os 36 (trinta e seis) meses u�lizados como base para a evolução horizontal.
(Redação dada pela Resolução nº 43/2020)

Art. 41.  Aplicar-se-á como critério para a evolução horizontal, a obtenção de nota mínima de 70 (setenta)
pontos, na média das três avaliações permanentes de desempenho, as quais deverão ser aplicadas
anualmente a par�r do enquadramento inicial previsto nesta Resolução.

Art. 42  Somente progredirão de classe os servidores que ob�ve-rem nas 3 (três) úl�mas avaliações
anuais a média de pontuação igual ou superior a 70% (setenta por cento), respeitada a ordem de
classificação.

 Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput os servidores com 30 (trinta) anos ou mais de
efe�vo exercício que progredirão de classe desde que obtenham nas 2 (duas) úl�mas avaliações anuais a
média de pontuação igual ou superior a 70% (setenta por cento), respeitada a ordem de classificação.
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Art. 42.  Somente progredirão de classe os servidores que ob�verem nas 3 (três) úl�mas avaliações a
média de pontuação igual ou superior a 70% (setenta por cento), respeitada a ordem de classificação.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput os servidores com 30 (trinta) anos ou mais de
efe�vo exercício que progredirão de classe desde que obtenham nas 2 (duas) úl�mas avaliações a média
de pontuação igual ou superior a 70% (setenta por cento), respeitada a ordem de classificação. (Redação
dada pela Resolução nº 43/2020)

Art. 43.  Os servidores públicos em estágio probatório computarão o tempo transcorrido para efeito da
primeira evolução horizontal, da classe "A" do nível I para a classe "B" do nível I.

Parágrafo único. A aprovação nos critérios da avaliação especial de estágio probatório subs�tui a
Avaliação Permanente de Desempenho, para efeito da primeira evolução da carreira, da classe "A" do
nível I para a classe "B" do nível I.

Art. 44  Caso não alcance a exigência mínima do merecimento, o servidor permanecerá na classe de
vencimento em que se encontra, devendo cumprir 3 (três) anos para efeito de nova apuração de média
voltada à evolução horizontal.

Art. 44.  Caso não alcance a exigência mínima do merecimento, o servidor permanecerá na classe de
vencimento em que se encontra, devendo ser iniciada nova contagem de 36 (trinta e seis) meses para
efeito de nova apuração de média voltada à evolução horizontal. (Redação dada pela Resolução nº
43/2020)

Art. 45  As avaliações permanentes de desempenho serão apuradas anualmente, por 3 (três) anos, e o
resultado da média ob�da será usado para efeito de classificação para evolução horizontal, a par�r dos
servidores com maiores médias até os servidores com menores médias. (Revogado pela Resolução nº
43/2020)

Seção II
Das Avaliações

Art. 46.  A Avaliação Permanente de Desempenho deverá se basear nos seguintes princípios:

a) pontualidade/assiduidade;
b) responsabilidade;
c) inicia�va;
d) disciplina;
e) produ�vidade/qualidade;
f) asseio/adequação das ves�mentas;
g) controle emocional;
h) eficiência.

Art. 47.  Fica ins�tuído o formulário de Avaliação Permanente de Desempenho do Anexo XIV.

Art. 48  A Avaliação Permanente de Desempenho deve ser aplicada durante o úl�mo mês do período
objeto de avaliação.

 Parágrafo único. A avaliação de que trata o caput poderá ser adiantada em, no máximo 45 (quarenta
e cinco) dias, em razão de férias e licenças programadas.
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Art. 48  A Avaliação Permanente de Desempenho deve ser aplicada durante o úl�mo mês do período
objeto de avaliação.

 § 1º Excetua-se do caput, o servidor que tenha seu período de avaliação permanente de
desempenho suspenso, por mais de 30 (trinta) dias, nos termos do ar�go 36-A, que se submeterá a uma
avaliação do período anterior a suspensão, desde que conte com mais de 60 (sessenta) dias consecu�vos
trabalhados, e outra(s) do período restante necessário para completar os 12 (doze) meses de
desempenho, sendo ob�da ao final uma média das avaliações.

 § 2º A avaliação de que trata o caput poderá ser adiantada em no máximo 45 (quarenta e cinco)
dias, em razão de férias e licenças programadas. (Redação dada pela Resolução nº 43/2020)

Art. 48  A Avaliação Permanente de Desempenho deve ser aplicada 30 (trinta) dias antes do período
objeto de avaliação.

§ 1º Excetua-se do caput, o servidor que tenha seu período de avaliação permanente de desempenho
suspenso, por mais de 30 (trinta) dias consecu�vos, nos termos do ar�go 36-A, que se submeterá a uma
avaliação do período anterior a suspensão, desde que conte com mais de 60 (sessenta) dias consecu�vos
trabalhados, e outra(s) do período restante necessário para completar os 12 (doze) meses de
desempenho, sendo ob�da ao final uma média das avaliações.

§ 2º A avaliação de que trata o caput poderá ser adiantada em no máximo 45 (quarenta e cinco) dias,
em razão de férias e licenças programadas. (Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

Art. 49  Os servidores serão avaliados, na presença dos mesmos, pelo seu superior imediato, com a
ra�ficação ou re�ficação de seu superior mediato.

Art. 49  Os servidores serão avaliados, na presença dos mesmos, por seu superior hierárquico imediato e
por dois outros servidores efe�vos da Câmara Municipal de Santos lotados na mesma Secretaria
previamente indicado pelo Secretário correspondente. (Redação dada pela Resolução nº 43/2020)

 Parágrafo único. Os servidores designados para o exercício de função de confiança serão avaliados
nessa situação, conforme o determinado no caput deste ar�go.

Art. 49.  Os servidores serão avaliados presencialmente por 3 (três) servidores, entre eles o superior
hierárquico imediato.

§ 1º Os avaliadores deverão ser em sua maioria servidores efe�vos da Câmara Municipal de Santos
lotados na mesma Secretaria ou órgão superior equivalente.

§ 2º Os servidores designados para o exercício de função de confiança serão avaliados nessa situação,
conforme o determinado neste ar�go. (Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

Art. 50.  A pontuação de cada avaliação será classificada da seguinte maneira:

I - Excelente - entre 90 a 100 pontos;

II - Bom - entre 70 a 89 pontos;

III - Regular - entre 60 a 69 pontos;

IV - Recuperável - entre 50 a 59 pontos;

V - Insuficiente - abaixo de 50 pontos.
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Art. 51.  A contar da ciência do resultado da avaliação permanente de desempenho, o servidor terá 05
(cinco) dias para encaminhar recurso à Comissão de Gestão de Carreiras.

Art. 52.  No caso da nota final da avaliação do servidor ser menor que 50 pontos, deverá ser instaurado
procedimento administra�vo cabível, para apuração do desempenho do servidor, a fim de evitar prejuízos
ao erário garan�ndo-se o direito do contraditório e da ampla defesa.

Art. 53  A avaliação deverá ser encaminhada ao órgão em que o servidor es�ver lotado, sendo que em até
15 (quinze) dias corridos o superior hierárquico imediato deverá devolvê-la devidamente preenchida.

Art. 53.  A avaliação deverá ser encaminhada ao órgão em que o servidor es�ver lotado, sendo que em
até 5 (cinco) dias úteis o superior hierárquico imediato deverá devolvê-la devidamente preenchida.

Parágrafo único. Excetuam-se do caput deste ar�go, os casos em que o servidor tenha exercido suas
funções em mais de uma unidade, seu desempenho será subme�do ao setor onde o trabalho tenha se
desenvolvido pelo maior número de dias, prevalecendo, em caso de empate, a úl�ma unidade. (Redação
dada pela Resolução nº 22/2023)

Seção III
Da Evolução Ver�cal

Art. 54.  A evolução ver�cal é a passagem de um nível para outro imediatamente superior, mediante
pontuação mínima ob�da através de qualificação, man�da a mesma classe.

Art. 55  Está habilitado à progressão ver�cal o servidor que, cumula�vamente:
 I - Tiver estabilidade no cargo;
 II - Houver exercido as atribuições do cargo pelo inters�cio de 6 (seis) anos no nível imediatamente

anterior ao da evolução;
 III - Não �ver contra si, no período de inters�cio, decisão administra�va transitada em julgado com

aplicação de pena disciplinar de repreensão, aplicada por escrito, ou mais grave;
 IV - Houver ob�do qualificação profissional, a�ngindo no mínimo 25 (vinte e cinco) pontos, seguindo

a pontuação e as exigências dispostas no Anexo XV.
 § 1º O prazo previsto no inciso II deste ar�go será reduzido para 4 (quatro) anos quando os

servidores contarem com 30 (trinta) anos ou mais de efe�vo exercício, desde que preenchidos os demais
requisitos para a progressão.

 § 2º O servidor designado para função de confiança vinculada a sua carreira ou designado para
função gra�ficada poderá progredir ver�calmente.

Art. 55.  Está apto à progressão ver�cal o servidor que, cumula�vamente:

I - �ver estabilidade no cargo;

II - houver exercido as atribuições do cargo pelo inters�cio de 6 (seis) anos no nível imediatamente
anterior ao da evolução;

III - não �ver contra si, no período de inters�cio, decisão administra�va transitada em julgado com
aplicação de pena disciplinar de suspensão, aplicada por escrito, ou mais grave;

IV - houver ob�do qualificação profissional, a�ngindo no mínimo 54 (cinquenta e quatro) pontos,
seguindo a pontuação e as exigências dispostas no Anexo XV.

§ 1º O prazo previsto no inciso II deste ar�go será reduzido para 4 (quatro) anos quando os servidores
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contarem com 30 (trinta) anos ou mais de efe�vo exercício, desde que preenchidos os demais requisitos
para a progressão.

§ 2º O servidor designado para função de confiança vinculada a sua carreira ou designado para
função gra�ficada poderá progredir ver�calmente.

§ 3º O requerimento para averbação dos documentos comprobatórios para evolução ver�cal, nos
termos do inciso IV deste ar�go, deve ser apresentado até o úl�mo dia no prazo previsto no inciso II deste
ar�go.

§ 4º Caso o requerimento para averbação seja apresentado após o período mencionado no parágrafo
3º será u�lizado para efeito de nova apuração, na forma do ar�go 32 desta Resolução. (Redação dada
pela Resolução nº 22/2023)

Art. 56.  A qualificação u�lizada para a progressão ver�cal não poderá ter sido exigida como requisito
para o cargo público efe�vo objeto de concurso público.

Art. 57.  A cada �po de qualificação prevista no Anexo XV será atribuída pontuação, a qual será u�lizada
para efeito de classificação dos servidores com mais pontos até os servidores com menos pontos, da
mesma massa salarial do grupo ocupacional.

Art. 58  A qualificação exigida para a progressão ver�cal, nos termos fixados pelo Anexo XV, pode ser
ob�da mediante a obtenção de no mínimo 25 (vinte e cinco) pontos.

 § 1º O cômputo dos 25 (vinte e cinco) pontos de que trata o caput desse ar�go poderá considerar a
somatória de pontos de qualificações dis�ntas, respeitando eventuais limites fixados no Anexo XV.

 § 2º A qualificação deve ser per�nente às atribuições do cargo ou competências dos órgãos que
compõem a Câmara Municipal.

 § 3º A Graduação e a Titulação:
 I - Devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educação;
 II - Têm validade indeterminada para os fins desta Resolução;
 III - Não podem ser u�lizadas mais de uma vez para fins de evolução de nível da carreira;
 IV - Não podem ser u�lizadas para obtenção de bene�cios rela�vos à �tulação previstos em outras

resoluções ou leis municipais;
 V - Não podem ter sido u�lizadas como requisito de ingresso no cargo.
 § 4º A Capacitação:
 I - Deve ser:
 a) aprovada pelo respec�vo superior hierárquico, quando rela�vos a servidores ligados aos seus

órgãos, e, em todos os casos, em conjunto com a Coordenação da Escola do Legisla�vo;
 a) cer�ficada pela Escola do Legisla�vo; (Redação dada pela Resolução nº 43/2020)
 b) aprovada pela Comissão de Gestão de Carreiras após o término do curso, nos casos em que tenha

sido iniciada antes da publicação desta Resolução.
 II - Deve ser u�lizada em no máximo 6 (seis) anos, contados da data do cer�ficado de conclusão;
 III - Pode ser ob�da por meio de cursos ou treinamentos oferecidos pela Escola do Legisla�vo da

Câmara Municipal;
 IV - Não pode ser u�lizada mais de uma vez para fins de evolução ver�cal.
 § 5º O servidor deve apresentar os respec�vos cer�ficados de conclusão, com a indicação das horas

de curso concluídas e histórico ou programação do curso.
 § 5º O servidor deve apresentar os respec�vos cer�ficados de conclusão, com a indicação das horas

de curso concluídas. (Redação dada pela Resolução nº 43/2020)
 § 6º O servidor que se habilitar à evolução ver�cal e não se beneficiar da mesma por indeferimento

mo�vado na inexistência de disponibilidade orçamentária ou financeira, poderá fazer uso dos cursos
realizados, independentemente do prazo estabelecido no inciso II do parágrafo 4º deste ar�go, para
pleitear novamente evolução ver�cal.
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 § 7º O indeferimento de progressão ver�cal por indisponibilidade financeira deverá ser realizado
pela Mesa Diretora.

 § 8º A qualificação deve ser per�nente às atribuições do cargo ou função.
 § 8º O servidor que ministrar curso na Escola do Legisla�vo poderá obter pontos, conforme Anexo

XV, para fins de progressão ver�cal desde que apresente cer�ficado, com a indicação das horas de
desenvolvimento do curso. (Redação dada pela Resolução nº 43/2020)

Art. 58.  A qualificação exigida para a progressão ver�cal, nos termos fixados pelo Anexo XV, pode ser
ob�da mediante a obtenção de no mínimo 54 (cinquenta e quatro) pontos.

§ 1º O cômputo dos 54 (cinquenta e quatro) pontos de que trata o caput deste ar�go considerará a
somatória de pontos de qualificações dis�ntas, respeitando eventuais limites fixados no Anexo XV.

§ 2º A qualificação deve ser per�nente às atribuições do cargo ou competências dos órgãos que
compõem a Câmara Municipal, ressalvados os cursos promovidos pela Escola do Legisla�vo e da
Cidadania, observada a limitação constante no Anexo XV.

§ 3º A Graduação e a Titulação:

I - devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educação;

II - têm validade indeterminada para os fins desta Resolução;

III - não podem ser u�lizadas mais de uma vez para fins de evolução de nível da carreira;

IV - não podem ser u�lizadas para obtenção de bene�cios rela�vos à �tulação previstos em outras
resoluções ou leis municipais;

V - não podem ter sido u�lizadas como requisito de ingresso no cargo.

§ 4º A Capacitação deve ter seu cer�ficado:

I - analisado e validado pela Escola do Legisla�vo e da Cidadania;

II - aprovada pela Comissão de Gestão de Carreiras após o término do curso, nos casos em que tenha
sido iniciada antes de 15 de agosto de 2019;

III - u�lizado no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data do cer�ficado de conclusão, para os
casos previstos na alínea b e seguintes do inciso III do Anexo XV;

IV - ob�do por meio de cursos ou treinamentos oferecidos pela Escola do Legisla�vo e Cidadania.

§ 5º Os �tulos e cer�ficados não podem ser u�lizados mais de uma vez para fins de evolução ver�cal
ou para obtenção de qualquer outro bene�cio.

§ 6º O servidor deve apresentar os respec�vos cer�ficados de conclusão.

§ 7º O servidor que se habilitar à evolução ver�cal e não a ob�ver em virtude de indeferimento
mo�vado por indisponibilidade orçamentária ou financeira, poderá fazer uso dos cursos realizados,
independentemente do prazo estabelecido no inciso III do parágrafo 4º deste ar�go, para pleiteá-la
novamente.

§ 8º O indeferimento de progressão ver�cal por indisponibilidade financeira deverá ser realizado pela
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Mesa Diretora.

§ 9º O servidor que ministrar curso na Escola do Legisla�vo poderá obter pontos, conforme Anexo XV,
para fins de progressão ver�cal desde que apresente Cer�ficado.

§ 10 Os trabalhos realizados e a par�cipação em eventos previstos no inciso IV e V do Anexo XV -
deverão ser analisados e validados pela Escola do Legisla�vo e Cidadania.

§ 11 A pontuação por designação para composição da Comissão de É�ca e Conselhos e Comitês do
Ins�tuto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Santos - IPREV-Santos e Caixa de
Assistência ao Servidor Público Municipal de Santos - CAPEP-SAÚDE terão validade indeterminada para
fins desta Resolução, podendo cada período de mandato ser u�lizado uma única vez. (Redação dada pela
Resolução nº 22/2023)

Art. 59.  A Câmara Municipal através da Escola do Legisla�vo e em conjunto com os servidores,
promoverá as ações necessárias para suprir as insuficiências de desempenho, promovendo cursos de
treinamento e capacitação entre outras ações.

Art. 60.  Não serão admi�dos cer�ficados rela�vos a qualificações exigidas como pré-requisito para
ingresso no cargo ou u�lizados para a obtenção de outra vantagem pecuniária, gra�ficação ou bene�cio
similar, disciplinada em outra norma municipal.

Art. 61.  Poderão ser admi�dos cer�ficados rela�vos a qualificações exigidas para a designação das
funções de confiança previstas nesta Resolução.

Seção IV
Da Comissão de Gestão de Carreira

Art. 62.  A Comissão de Gestão de Carreira possuirá 3 (três) membros nomeados pela Mesa Diretora,
sendo 1 (um) Presidente e 2 (dois) membros, admi�da a sua recondução para a função, tendo por suas
competências:

I - Difundir a disciplina legal, os requisitos e critérios, para as evoluções horizontais e ver�cais dos
servidores efe�vos da Câmara Municipal;

II - O acompanhamento dos processos de progressão horizontal e ver�cal, e de Avaliação Permanente
de Desempenho;

III - O julgamento de recursos dos servidores públicos contra a Avaliação Permanente de
Desempenho;

IV - O recebimento e análise de recursos e pedidos de esclarecimento, de qualquer espécie, que se
refiram à aplicação das disciplinas do plano de carreira;

V - A aprovação das capacitações já iniciadas antes da vigência da presente Resolução;

VI - A apreciação de recursos contra o indeferimento dos pedidos de evolução ver�cal, exceto quando
mo�vada por indisponibilidade orçamentária ou financeira;

VII - O acompanhamento dos processos de classificação dos servidores aptos às evoluções.

Art. 63.  A comissão será obrigatoriamente composta por servidores efe�vos da Câmara Municipal.
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Parágrafo único. A Comissão de Gestão de Carreiras poderá realizar diligências junto às diretorias e
chefias, solicitando, se necessário, a revisão das informações a fim de corrigir erros e/ou omissões.

Art. 64.  São regras para o processamento e julgamento dos recursos:

I - O recurso será protocolado em até 5 (cinco) dias da tomada de ciência, pelo servidor público, do
resultado de sua avaliação de desempenho;

II - O recurso será protocolado em até 5 (cinco) dias da ciência, pelo servidor público, do
indeferimento do seu pedido de evolução ver�cal;

III - Somente o servidor público interessado poderá recorrer;

IV - O recurso será julgado em até 15 (quinze) dias após protocolado;

V - Votação não secreta e exposição de mo�vos.

Art. 65.  Os servidores designados pela Mesa Diretora para exercer as funções de Presidente e membros
da Comissão de Gestão de Carreiras receberão gra�ficação.

Seção V
Da Jornada

Art. 66.  A jornada padrão de trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Santos é de 40 (quarenta)
horas semanais, salvo as exceções indicadas nesta Resolução.

§ 1º Os servidores poderão ser escalados para realização de horas extras, conforme a necessidade de
serviços e conforme a escala elaborada pelo respec�vo superior hierárquico.

§ 2º Os servidores poderão trabalhar em horários diferenciados, considerando a especificidade de
cada órgão da Câmara Municipal, sendo garan�da e respeitada a jornada semanal estabelecida para o
cargo.

§ 3º O registro individualizado das horas trabalhadas pelo servidor formará o seu banco de horas de
forma a possibilitar a compensação de carga horária excedente ou inferior à jornada de trabalho, nos
termos regulamentados pela Câmara Municipal de Santos. (Redação acrescida pela Resolução nº
43/2020) (Regulamentado pelo Ato da Mesa nº 18/2021) (Vide Ato da Mesa nº 4/2022)

Art. 67  Os Procuradores poderão requerer a alteração da jornada de 30 (trinta) horas semanais pela
jornada de 40 (quarenta) horas semanais, prevista para seu grupo ocupacional, quando o serviço público
jus�ficar o pedido.

 § 1º O pedido será apreciado pela Presidência da Câmara Municipal, que avaliará
discricionariamente a necessidade e possibilidade do deferimento.

 § 2º O deferimento do pedido a que se refere o caput desse ar�go deverá indicar o prazo de vigência
para a alteração da jornada.

 § 3º Ao final do prazo de vigência da alteração da jornada, o Procurador poderá submeter à
Presidência requerimento mo�vado para sua manutenção.

 § 4º Quando o pedido de renovação for deferido pela Presidência da Câmara Municipal, haverá nova
indicação do prazo para sua vigência.

 § 5º O Procurador Chefe se manifestará previamente à decisão da Presidência da Câmara Municipal
sobre todos os pedidos de alteração e manutenção de jornada de trabalho.

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2020/4/43/resolucao-n-43-2020-altera-dispositivos-da-resolucao-n-17-de-08-de-agosto-de-2019-e-resolucao-n-18-de-08-de-agosto-de-2019-e-da-outras-providencias
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 § 6º Todos os concursos públicos para o provimento de cargo de Procurador serão para vagas de
jornada de trabalho semanal de 30 (trinta) horas.

 § 7º O Procurador Chefe ficará vinculada à tabela de vencimento correspondente a 30 (trinta) horas
do seu grupo ocupacional, onde serão aplicadas suas evoluções.

 § 8º Os valores das jornadas de trabalho do grupo ocupacional dos Procuradores deverá observar a
equivalência proporcional do mesmo valor da hora de trabalha para a tabela correspondente a 30 (trinta)
horas e a tabela correspondente a 40 (quarenta) horas.

 § 9º O Procurador autorizado a trabalhar 40 (quarenta) horas, pelo período em que vigorar a
autorização, será enquadrado no nível e classe correspondente da carreira, dentro dos valores previstos
para a tabela de vencimento correspondente.

 § 10 Vencido o prazo de vigência da autorização para o Procurador trabalhar em jornada semanal de
40 (quarenta) horas, restabelece-se automa�camente a jornada semanal de 30 (trinta) horas, com o
enquadramento no nível e classe correspondente da carreira.

 § 11 O restabelecimento da jornada de trabalho semanal de 30 (trinta) horas implica
necessariamente na redução proporcional do valor do vencimento percebido para a jornada de trabalho
semanal de 40 (quarenta) horas, de acordo com as balizas de nível e classe em que o Procurador esteja
enquadrado na carreira.

 § 12 Aplica-se, no que couber, aos Procuradores da Câmara Municipal de Santos, o disposto na Lei
Complementar nº 95, de 17 de novembro de 1993, desde que não contrarie a presente Resolução.

Art. 67.  A jornada padrão de trabalho dos procuradores da Câmara Municipal de Santos é de 30 (trinta)
horas semanais.

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, aos Procuradores da Câmara Municipal de Santos, o
disposto na Lei Complementar nº 95, de 17 de novembro de 1993, desde que não contrarie a presente
Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

SEÇÃO I
DO ENQUADRAMENTO

Art. 68.  O aumento de requisitos e do nível de escolaridade dos cargos públicos efe�vos do quadro da
Câmara Municipal não prejudica o direito adquirido dos servidores nomeados antes da vigência da
presente Resolução.

Art. 69.  Os atuais ocupantes dos cargos públicos de provimento efe�vo da Câmara Municipal são
enquadrados:

I - Na classe "A" do nível I: servidores em estágio probatório;

II - Na classe "B" do nível I: servidores com até 10 (dez) anos no cargo;

III - Na classe "C" do nível I: servidores com até 20 (vinte) anos no cargo;

IV - Na classe "D" do nível I: servidores com até 30 (trinta) anos no cargo;

V - Na classe "E" do nível I: servidores com mais de 30 (trinta) anos no cargo.

§ 1º O enquadramento deverá ocorrer conforme o grupo ocupacional definido no Anexo IX,

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/lei-complementar/1993/9/95/lei-complementar-n-95-1993-cria-e-organiza-a-procuradoria-geral-do-municipio-dispoe-sobre-a-carreira-de-procurador-municipal-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/lei-complementar/1993/9/95/lei-complementar-n-95-1993-cria-e-organiza-a-procuradoria-geral-do-municipio-dispoe-sobre-a-carreira-de-procurador-municipal-e-da-outras-providencias
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considerando o cargo ocupado na data da publicação desta Resolução, obedecendo os seguintes critérios
ilustrados no Anexo XVI.

§ 2º O enquadramento ocorrerá nas posições definidas pela tabela de vencimento, ins�tuída por Lei
Complementar.

Art. 70.  A diferença do vencimento, incorporada com base no ar�go 73 da Lei Orgânica Municipal, deve
ser paga em código próprio.

Art. 71.  Os �tulares de cargos que ainda estejam em estágio probatório, obrigatoriamente ficarão
enquadrados no nível "I", classe "A" do grupo ocupacional.

Art. 72.  Não serão consideradas para o enquadramento proveniente da implantação do presente plano
de carreira, as graduações que o servidor detenha, as quais poderão ser u�lizadas, respeitadas as regras
específicas para o caso, quando da primeira progressão ver�cal.

Art. 73.  O enquadramento dos servidores ocorrerá a par�r de 1º de setembro de 2019.

Parágrafo único. A par�r da efe�vação do enquadramento previsto nesta Resolução, os servidores
passarão a receber seus vencimentos calculados de acordo com a respec�va classe do nível I.

Art. 74.  A primeira progressão horizontal, de classe, só poderá ocorrer após 36 (trinta e seis) meses a
contar do início de vigência desta Resolução, ressalvados:

I - Os enquadramentos imediatos previstos nesta Resolução;

II - Os servidores que se encontram no curso do estágio probatório, os quais, se aprovados no estágio
probatório, passam automa�camente para a classe "B" do mesmo nível;

III - Os servidores que contarem com 30 (trinta) anos ou mais de efe�vo exercício.

Art. 75.  A primeira progressão ver�cal, de nível, só poderá ocorrer após 72 (setenta e dois) meses do
enquadramento.

Parágrafo único. Excetua-se do caput, os servidores com 30 (trinta) anos ou mais de efe�vo exercício,
que a primeira progressão ver�cal de nível poderá ocorrer após 48 (quarenta e oito) meses do
enquadramento.

Art. 76.  O termo inicial para a apuração do prazo necessário para as evoluções horizontais e ver�cais
previstas nesta Resolução serão contados a par�r da efe�vação dos enquadramentos nela disciplinados.

Seção II
Das Disposições Finais

Art. 77.  Aplicam-se aos servidores aposentados e pensionistas, com paridade, as mesmas regras de
enquadramento desta Resolução, verificando-se os cargos correspondentes nos Anexos IV, V e VI.

Parágrafo único. Os cargos ex�ntos não previstos no caput deste ar�go serão enquadrados conforme
Anexo VII.

Art. 78.  Constará do demonstra�vo de vencimentos o nível e a classe em que es�ver enquadrado o
servidor.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-santos-sp
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Art. 79.  O processo de evolução funcional terá o seu termo inicial a par�r do enquadramento dos
servidores, man�das as exigências de habilitação definidas nesta Resolução.

Art. 80.  É vedada a evolução funcional aos servidores municipais cedidos a outros entes federa�vos.

Art. 81  É vedada a evolução funcional aos servidores municipais inves�dos em mandato ele�vo, exceto:
 I - No caso de inves�dura em mandato de Vereador, desde que haja compa�bilidade de horários, nos

termos do ar�go 38, inciso III, da Cons�tuição Federal; ou
 II - Eleitos para mandato sindical, desde que observado:
 a) os requisitos constantes desta Resolução.
 b) para fins de Avaliação Permanente de Desempenho, o resultado da pontuação ob�da nas

03 (três) avaliações permanentes de desempenho imediatamente anteriores ao exercício do mandato
sindical, referentes ao seu cargo de origem ou função de confiança.

Art. 81.  É vedada a evolução funcional aos servidores municipais inves�dos em mandato ele�vo, exceto
no caso de inves�dura em mandato de Vereador, desde que haja compa�bilidade de horários, nos termos
do ar�go 38, inciso III, da Cons�tuição Federal. (Redação dada pela Resolução nº 43/2020)

Art. 82.  Aplicam-se as regras de enquadramento aos concursos em andamento na data da publicação
desta Resolução.

I - O candidato aprovado poderá ser nomeado para vaga dentro do prazo de vigência do concurso
público, de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo, nos termos do art. 37, III, da
Cons�tuição Federal;

II - A convocação dos aprovados deverá atender, preferencialmente, as hipóteses de aposentadoria ou
vacância do cargo.

Art. 82-A  Aplica-se, aos servidores que ingressaram na Câmara Municipal de Santos até 08 de agosto de
2019, para a primeira progressão ver�cal a pontuação de qualificação, mínima de 25 (vinte e cinco)
pontos, funcionando como critérios de desempate, cumula�vamente:

a) ocupar o mesmo nível por mais tempo;
b) possuir mais tempo de serviço público no cargo efe�vo objeto da evolução.

§ 1º As pontuações dos documentos constantes do Anexo XV já averbadas até a publicação da
presente Resolução ficam man�dos, ressalvados os casos em que o novo Anexo XV seja mais benéfico.

§ 2º A segunda progressão ver�cal e seguintes obedecerão a pontuação de qualificação prevista no
inciso II do ar�go 31 desta Resolução. (Redação acrescida pela Resolução nº 22/2023)

Art. 82-B Fica excluído o Grupo VI do Quadro de Grupo Ocupacional da Câmara Municipal de Santos.

§ 1º Os servidores anteriormente enquadrados no Grupo VI, passam a pertencer ao Grupo V,
devendo ser enquadrados no mesmo nível e classe na nova Tabela. (Redação acrescida pela Resolução nº
22/2023)

Art. 83.  As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta das dotações orçamentárias nº
01.09.10.01.031.0001.2.017.3.1.90.11.00 - (vencimentos e vantagens fixas pessoal civil) dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 84.  Fica estabelecida, sempre no mês de fevereiro de cada ano, a data-base da revisão geral anual
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dos servidores de que trata o ar�go 37, X, da Cons�tuição Federal.

Art. 85.  As normas do regime jurídico único dos servidores públicos do Município aplicam-se aos
servidores públicos da Câmara Municipal.

Art. 86.  Os recursos disponíveis para a abertura de créditos adicionais são os previstos no ar�go 43, § 1º,
incisos I e II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 87.  Fica revogada a Resolução nº 20, de 6 de junho de 2018.

Art. 88.  Esta Resolução revoga as disposições em contrário e entra em vigor a par�r de 1º de setembro
de 2019, exceto os Anexos III e VIII, que terão vigência a par�r da sua publicação.

Câmara Municipal de Santos, Praça Tenente Mauro Ba�sta de Miranda nº 01, em 08 de agos-
to de 2019.

RUI SÉRGIO GOMES DE ROSIS
PRESIDENTE

GEONÍSIO PEREIRA DE AGUIAR
1º SECRETÁRIO

JOSÉ TEIXEIRA FILHO

2º SECRETÁRIO
Secretaria Legisla�va da Câmara Municipal de Santos, em 08 de agosto de 2019.

Processo nº 1208/2019.

MARCOS FERNANDES DE ANDRADE
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

ANEXO I - CARGOS AGLUTINADOS

NOMENCLATURA ANTIGA CH NOMENCLATURA NOVA GRUPO ESCOLARIDADE

TÉCNICO LEGISLATIVO 40
ASSISTENTE LEGISLATIVO G-II ENSINO MÉDIO COMPLETO

OFICIAL LEGISLATIVO 40

ANEXO II - ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURAS DOS CARGOS

NOMENCLATURA ANTIGA CH NOMENCLATURA NOVA GRUPO ESCOLARIDADE

ATENDENTE LEGISLATIVO 40 AUXILIAR LEGISLATIVO G-I-A
ENSINO MÉDIO
COMPLETO

TECNICO LEGISLATIVO 40
ASSISTENTE LEGISLATIVO G-II

ENSINO MÉDIO
COMPLETOOFICIAL LEGISLATIVO 40

TÉCNICO TECNOLOGIA
INFORMAÇÃO

40
TÉCNICO EM
INFORMÁTICA

G-III ENSINO MÉDIO TÉCNICO

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2020/4/43/resolucao-n-43-2020-altera-dispositivos-da-resolucao-n-17-de-08-de-agosto-de-2019-e-resolucao-n-18-de-08-de-agosto-de-2019-e-da-outras-providencias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm#:~:text=LEI%20No%204.320%2C%20DE%2017%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%201964&text=Estatui%20Normas%20Gerais%20de%20Direito,Munic%C3%ADpios%20e%20do%20Distrito%20Federal.
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ADMINISTRADOR DE REDE
PLENO

40 ANALISTA DE REDES G-V ENSINO SUPERIOR

ANEXO III - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO CRIADOS

NOMENCLATURA CH GRUPO ESCOLARIDADE VAGAS

AUXILIAR LEGISLATIVO 40 G-I-A ENSINO MÉDIO COMPLETO 4

ASSISTENTE LEGISLATIVO 40 G-II ENSINO MÉDIO COMPLETO 8

TÉCNICO AUDIOVISUAL 40 G-III ENS. MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 6

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 40 G-III ENS. MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 2

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 40 G-V ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2

ANALISTA DE SISTEMAS 40 G-V ENSINO SUPERIOR COMPLETO 1

ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA 40 G-V ENSINO SUPERIOR COMPLETO 4

ANALISTA FINANCEIRO 40 G-V ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2

ANALISTA JURÍDICO 40 G-V ENSINO SUPERIOR COMPLETO 8

ANALISTA URBANO 40 G-V ENSINO SUPERIOR COMPLETO 1

CONTADOR 40 G-V ENSINO SUPERIOR COMPLETO 1

ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÃO 40 G-VI ENSINO SUPERIOR COMPLETO 1

PROCURADOR 30 G-VII-B ENSINO SUPERIOR COMPLETO 1

ANEXO IV - CARGOS VAGOS EXTINTOS

NOMENCLATURA DO CARGO GRUPO OCUPACIONAL QUANT.

TELEFONISTA G-I-B 1

ADMINISTRADOR G-V 2

ECONOMISTA G-V 1

ASSESSOR TÉCNICO G-IV 5

ANEXO V - CARGOS EXTINTOS NA VACÂNCIA

NOMENCLATURA DO CARGO CH GRUPO ESCOLARIDADE QTD

FAXINEIRO 40 G-I-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 3

GARÇOM 40 G-I-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 1

RECEPCIONISTA 40 G-I-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 1

TELEFONISTA 30 G-I-B ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 3

ASSESSOR TÉCNICO 40 G-IV ENSINO SUPERIOR COMPLETO 3
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ANEXO VI - QUADRO FUNCIONAL PERMANENTE DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NOMENCLATURA DO CARGO CH GRUPO ESCOLARIDADE CARGOS

FAXINEIRO 40 G-I-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 3

GARÇOM 40 G-I-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 1

TELEFONISTA 30 G-I-B ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 3

RECEPCIONISTA 40 G-I-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 1

AUXILIAR LEGISLATIVO 40 G-I-A ENSINO MÉDIO COMPLETO 20

ASSISTENTE LEGISLATIVO 40 G-II ENSINO MÉDIO COMPLETO 57

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 40 G-III ENSINO MÉDIO TÉCNICO 4

TÉCNICO DE SOM 40 G-III ENSINO MÉDIO TÉCNICO 4

TÉCNICO AUDIOVISUAL 40 G-III ENSINO MÉDIO TÉCNICO 6

ASSESSOR TÉCNICO 40 G-IV ENSINO SUPERIOR 3

ANALISTA JURÍDICO 40 G-V ENSINO SUPERIOR 14

ANALISTA URBANO 40 G-V ENSINO SUPERIOR 2

ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA 40 G-V ENSINO SUPERIOR 4

ANALISTA DE REDES 40 G-V ENSINO SUPERIOR 2

ANALISTA AMBIENTAL 40 G-V ENSINO SUPERIOR 1

ANALISTA DE SISTEMAS 40 G-V ENSINO SUPERIOR 1

ANALISTA FINANCEIRO 40 G-V ENSINO SUPERIOR 4

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 40 G-V ENSINO SUPERIOR 2

CONTADOR 40 G-V ENSINO SUPERIOR 3

JORNALISTA 40 G-V ENSINO SUPERIOR 1

ENGENHEIRO 40 G-VI ENSINO SUPERIOR 2

ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÃO 40 G-VI ENSINO SUPERIOR 1

PROCURADOR 30 G-VII-B ENSINO SUPERIOR 6

ANEXO VI - QUADRO FUNCIONAL PERMANENTE DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NOMENCLATURA DO CARGO CH GRUPO ESCOLARIDADE CARGOS

FAXINEIRO 40 G-l-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 3

GARÇOM 40 G-l-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 1

TELEFONISTA 30 G-l-B ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 3
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RECEPCIONISTA 40 G-l-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 1

AUXILIAR LEGISLATIVO 40 G-l-A ENSINO MÉDIO COMPLETO 20

ASSISTENTE LEGISLATIVO 40 G-ll ENSINO MÉDIO COMPLETO 57

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 40 G-lll ENSINO MÉDIO TÉCNICO 4

TÉCNICO DE SOM 40 G-lll ENSINO MÉDIO TÉCNICO 4

TÉCNICO AUDIOVISUAL 40 G-lll ENSINO MÉDIO TÉCNICO 6

ASSESSOR TÉCNICO 40 G-IV ENSINO SUPERIOR 3

ANALISTA JURÍDICO 40 G-V ENSINO SUPERIOR 13

ANALISTA URBANO 40 G-V ENSINO SUPERIOR 2

ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA 40 G-V ENSINO SUPERIOR 4

ANALISTA DE REDES 40 G-V ENSINO SUPERIOR 2

ANALISTA AMBIENTAL 40 G-V ENSINO SUPERIOR 1

ANALISTA DE SISTEMAS 40 G-V ENSINO SUPERIOR 1

ANALISTA FINANCEIRO 40 G-V ENSINO SUPERIOR 5

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 40 G-V ENSINO SUPERIOR 2

CONTADOR 40 G-V ENSINO SUPERIOR 3

JORNALISTA 40 G-V ENSINO SUPERIOR 1

ENGENHEIRO 40 G-V ENSINO SUPERIOR 2

ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÃO 40 G-V ENSINO SUPERIOR 1

PROCURADOR 30 G-VII-B ENSINO SUPERIOR 6

(Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

ANEXO VII - CARGOS EFETIVOS POR ESCOLARIDADE

GRUPOS CARGOS EFETIVOS (Escolaridade)

G-VIII Cargos - Nível Fundamental

G-IX Cargos - Nível Médio

G-X Cargos - Nível Médio Técnico

G-XI Cargos - Nível Superior

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2023/2/22/resolucao-n-22-2023-altera-e-acrescenta-dispositivos-na-resolucao-n-17-de-08-de-agosto-de-2019-que-dispoe-sobre-os-cargos-de-provimento-efetivo-as-funcoes-e-o-plano-de-evolucao-das-carreiras-da-camara-municipal-de-santos-e-da-outras-providencias
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ANEXO VIII - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

FAXINEIRO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Executar a�vidades de limpezas gerais na Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA Executar os serviços de limpeza do prédio da Câmara Municipal suas
dependências e anexos, pá�os, escritórios, instalações, salas e assemelhados; Realizar todas as
operações referentes à movimentação de móveis e equipamentos, fazendo-as sob orientação superior
direta; Proceder à lavagem de vidraças e persianas, ralos, caixa de gordura e esgotos, assim como
desentupir pias e ralos; Prover sanitários com toalhas, sabões e papéis higiênicos, removendo os já
servidos; Promover a limpeza de talheres e utensílios; Executar todos os serviços de limpeza, de forma
a dar perfeitas condições de higiene e atendimento aos Gabinetes dos Vereadores, aos diversos setores
administra�vos e às demais dependências da Câmara Municipal; Exercer outras tarefas afins que lhe
forem confiadas pelo superior hierárquico.

REQUISITOS Ensino Fundamental Completo.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

GARÇOM

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Servir água, café, chá, refrigerantes e pequenos lanches nas diversas
dependências da Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA Zelar pela limpeza e perfeito estado de conservação do seu material de uso,
providenciando no pronto reparo ou reposição de peças danificadas; Servir café, água e chá aos Srs.
Vereadores em seus gabinetes ou no Plenário; Servir café aos funcionários em seu local de trabalho;
Servir lanches e refrigerantes aos Srs. Vereadores, excepcionalmente, nos dias de Sessão Plenária,
quando prorrogada sua duração; Servir café ao público em geral; Zelar pela guarda, conservação e
limpeza de materiais, ferramentas, instrumentos e equipamentos próprios ao trabalho, tomando
providências para os devidos consertos e reposições; Arrumar mesas e bandejas, de acordo com as
normas estabelecidas, inclusive refeições do Presidente; Preparar e servir mesas de reunião, de acordo
com o número de par�cipantes; Exercer outras tarefas afins que lhe forem confiadas pelo superior
hierárquico.

REQUISITOS Ensino Fundamental Completo.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

TELEFONISTA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Executar a�vidades inerentes ao recebimento e realização de ligações telefônicas

DESCRIÇÃO DETALHADA Efetuar ligações locais e interurbanas; Atender a chamadas telefônicas internas
e externas, operando em troncos e ramais; Verificar os defeitos dos ramais e mesas, providenciando o
seu reparo junto ao setor competente; Controlar e auxiliar nos pedidos de ligações telefônicas; Prestar
informações gerais; Manter registro de ligações à longa distância e celulares; Comunicar aos Srs.
Vereadores e demais unidades administra�vas sobre o horário de sessões, reuniões e audiências
públicas; Elaborar e arquivar mapas diários e relatórios mensais rela�vos aos serviços prestados;
Exercer outras tarefas afins que lhe forem confiadas pelo superior hierárquico.
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REQUISITOS Ensino Fundamental Completo.

JORNADA DE TRABALHO 30 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

RECEPCIONISTA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Atender e direcionar o público da Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA Recepcionar autoridades e públicos em geral, prestando-lhes as informações
necessárias e encaminhando-os aos Gabinetes e outros setores da Câmara Municipal; Zelar pela
qualidade no atendimento ao público, no âmbito da Câmara Municipal; Realizar outras tarefas
relacionadas. Exercer outras tarefas afins que lhe forem confiadas pelo superior hierárquico.

REQUISITOS Ensino Fundamental Completo.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal

AUXILIAR LEGISLATIVO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Realizar o atendimento ao público em geral, via presencial ou por meio
telefônico ou outros meios introduzidos nos canais de comunicação da Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA Atender ao público em geral, iden�ficando e averiguando suas pretensões
para prestar informações e/ou encaminhar pessoas às unidades administra�vas solicitadas; Efetuar
serviços simples de digitação, operando aplicações informa�zadas que lhe forem confiadas pelo
superior hierárquico; Atender o munícipe ou visitante, iden�ficando e averiguando suas prestações,
orientando e providenciando seu acolhimento; Atender telefonemas e realizar os encaminhamentos;
Registrar as visitas e os telefonemas atendidos e transferidos, anotando dados pessoais e comerciais do
munícipe e visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários; Receber correspondência
endereçada à Câmara Municipal, bem como aos servidores, registrando em livro próprio para
possibilitar sua correta distribuição; Executar tarefas básicas de digitalização e alimentação de banco de
dados; Dar cumprimento aos serviços internos e externos e de ordem geral, como plenário,
manutenção, transporte de móveis, entregas de documentos, processos e jornais nas unidades
administra�vas e Gabinetes de Vereadores, e controlar correspondência e publicações; Carregar e
descarregar veículos em geral, transportando e arrumando objetos, mercadorias e materiais; Auxiliar
em mudanças, com remanejamento, montagem e desmontagem de móveis; Auxiliar nos serviços de
conservação e manutenção; Recolher detritos e fragmentos; Limpar e conservar o material u�lizado;
Zelar pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas u�lizadas, observando as normas
de segurança e conservação para obter melhor aproveitamento. Executar outras a�vidades que, por
sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições per�nentes ao cargo e área. Exercer outras
tarefas afins que lhe forem confiadas pelo superior hierárquico.

REQUISITOS Ensino Médio Completo.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.
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ASSISTENTE LEGISLATIVO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Executar a�vidades inerentes ao apoio da função administra�va da Câmara
Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA Executar serviços administra�vos e burocrá�cos de natureza ro�neira; Redigir,
pesquisar, arquivar ou digitar cartas, o�cios, cer�dões, memorandos, atas, relatórios, proposituras e
demais documentos, sob orientação da chefia imediata; Manter prontuários atualizados de Vereadores
e/ou servidores; Operar aplicações informa�zadas que lhe forem confiadas por seus superiores;
Executar o expediente normal, efetuando registro, abertura, recebimento distribuição de processos e
documentos para facilitar o controle e a tramitação; Manter organizado arquivo de documentos,
segundo os padrões estabelecidos; Prestar atendimento ao público e/ou servidores, de forma eficaz,
fornecendo informações per�nentes ao serviço; Estabelecer contatos com outros órgãos da Câmara
Municipal, buscando informações necessárias à execução dos serviços; Redigir pedidos de materiais e
serviços de interesse do órgão; Controlar os bens patrimoniais pertencentes à unidade de serviço;
Cer�ficar assuntos afetos ao setor; Efetuar lançamentos de jus�fica�vas de faltas e demais ocorrências
no controle de frequência dos servidores da unidade de serviço, bem como conferir relatórios de ponto
mensal dos mesmos; Digitar proposituras, cartas, o�cios, cer�dões, memorandos e outros �pos de
documentos, adotando as demais providências necessárias à sua expedição; Receber, arquivar e
encaminhar processos, operando aplicações informa�zadas que lhe forem conferidas por seus chefes
imediatos; Recortar e organizar matérias de jornais e publicações de atos oficiais conforme orientação
da chefia imediata; Executar a�vidades referentes à elaboração de folha de pagamento, inserindo
dados sobre faltas, horas extras, adicionais e outros encargos; Lançar dados em impressos, formulários,
fichas cadastrais, contratos, documentos de registro de servidores, guias de recolhimento, empenho de
compras, ordens de pagamento, recibos, pe�ções, etc, Digitar relatórios, balancetes, levantamentos,
bem como preencher e conferir quadros esta�s�cos, bole�ns de controle, etc, Efetuar cálculos simples
de taxas de expediente, soma de avisos de créditos, cálculos de quilometragem, guias de recolhimento,
recibos, etc, Digitar o�cios, cartas, memorandos, correspondência interna e externa, contratos,
relatórios, informações, despachos, leis, regulamentos, decretos, portarias e outros atos oficiais;
Resumir documentos, arquivando-os em local próprio, de forma a dar eficiência aos trabalhos e
preservar a memória da unidade administra�va; Informa�zar trabalhos ro�neiros, u�lizando impressos
padronizados, correspondência interna e externa, relatórios, memorandos, com redação própria;

CONHECIMENTOS Conhecimentos básicos de informá�ca. O horário de trabalho será fixado de acordo
com as necessidades da Câmara Municipal.

REQUISITOS Ensino Médio Completo.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Atuar com atendimento aos usuários de computadores, instalação de sistema
operacional, subs�tuição de equipamento, configuração de conta de e-mail, instalação de impressoras,
programas, configuração básica de redes, dentre outros u�lizados na Câmara Municipal.
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DESCRIÇÃO DETALHADA Atuar com atendimento aos usuários de computadores, instalação de sistema
operacional, subs�tuição de equipamento, configuração de conta de e-mail, instalação de impressoras,
programas, configuração básica de redes, etc; Implantar e realizar manutenção corre�va e evolu�va
dos sistemas u�lizados; Atuar na gestão de rede de dados cabeada e rede sem fio; Realizar manobras
nos locais onde são acondicionados os serviços para Dados e Voz (Cabeamento Estruturado); Realizar
manutenção corre�va e evolu�va em sistemas operacionais; Realizar abertura e acompanhamento de
chamados junto às operadoras de Dados e Voz; Realizar abertura e acompanhamento até a conclusão
dos chamados internos; Realizar a fiscalização e o monitoramento dos lacres de segurança dos
equipamentos, bem como sua atualização; Realizar quando necessárias intervenções em
computadores, instalação de programas que gerenciam os equipamentos, como placa de rede, vídeo e
som; Realizar a operação e manutenção de micros, suporte à informá�ca, helpdesk e websites; Instalar
e configurar disposi�vos de comunicação digital e programas de computadores em equipamentos de
rede; Executar suporte básico por telefone, fornecendo instruções suficientes para a pronta elucidação
da dúvida do usuário; Manter o registro de todas as solicitações reportadas pelos usuários,
encaminhando aos setores responsáveis pela solução; Par�cipar do levantamento das necessidades de
equipamentos de informá�ca e so�wares; Executar procedimentos de segurança de dados (backup)
garan�ndo a segurança das informações, armazenando-as em local prescrito pelo usuário; Executar a
instalação de sistemas operacionais, so�wares básicos, assim como, instalar an�vírus e eliminar vírus;
Zelar para integridade dos dados, materiais, equipamentos e documentos u�lizados na operação;
Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos da
entrega; Manter em perfeita ordem e conservação as dependências, equipamentos, máquinas e
arquivos; Executar outras a�vidades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições
per�nentes ao cargo e área; Exercer outras tarefas afins que lhe forem confiadas pelo superior
hierárquico.

REQUISITOS Ensino Médio e Curso Técnico em Informá�ca, processamento de dados ou afins.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal

TÉCNICO DE SOM

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Operar mesa de som, zelando pelos equipamentos de áudio.

DESCRIÇÃO DETALHADA Executar serviços nas áreas de som, em ambientes aberto e fechado,
obedecendo a plantas, projetos e especificações técnicas, manutenção e reparos; Proceder à gravação
das sessões e de outros eventos, tais como: reunião de comissões especiais de vereadores, comissões
de inquérito, comissões permanentes e especiais, convocação de agentes polí�cos para prestar
declarações em plenário, audiência pública, sessões externas; Zelar pelo perfeito funcionamento dos
equipamentos sob sua responsabilidade, bem como proceder à sua manutenção preven�va e corre�va;
Executar tarefas de instalação e operação de equipamentos audiovisuais e de videoconferência e
similares, manuseio de instrumentos de controle e para transmissão de som e imagem, bem como
promover manutenção preven�va e corre�va de equipamentos no âmbito da Câmara Municipal, bem
como o tratamento e transmissão de imagens; Executar qualquer outra a�vidade que, por sua
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições per�nentes ao cargo. Exercer outras tarefas afins
que lhe forem confiadas pelo superior hierárquico.

REQUISITOS Ensino Médio e técnico em sonorização.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.
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TÉCNICO AUDIOVISUAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Executar ações de filmagem para a Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA Executar as a�vidades rela�vas aos registros de imagem produzidos nas
a�vidades da Câmara Municipal, por meio da captação de imagens com o uso de câmeras de vídeo
para a realização de produções televisivas, cinematográficas e mul�mídia, em diferentes gêneros e
formatos; Executar conceito fotográfico e organizar a produção de imagens; Executar a�vidades de
operação e uso dos equipamentos de gravação/filmagem, durante sessões, reuniões plenárias,
i�nerantes e audiências públicas; Operar e ajustar equipamentos de vídeo/filmagem; Dirigir e capturar
imagens; Criar enquadramentos e ou movimentos de câmeras; Instruir posicionamento e ou
enquadramento da imagem; Realizar a edição de filmes e vídeos; Organizar, gerenciar e arquivar os
registros produzidos na execução das atribuições; Exercer outras tarefas afins que lhe forem confiadas
pelo superior hierárquico.

REQUISITOS Ensino Médio com curso técnico na área.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

ASSESSOR TÉCNICO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Executar a�vidades inerentes à função administra�va da Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA Assessorar as Comissões Permanentes, Especiais e Especiais de Inquérito,
elaborar pareceres, atas, relatórios e demais atos necessários ao funcionamento das Comissões;
Organizar a legislação municipal e providenciar a sua atualização; Prestar assistência técnica na
elaboração de editais e contratos administra�vos e informações em processos e requerimentos; Efetuar
cálculos de rescisão e outros, bem como lançamentos em folhas de pagamento; Digitar e digitalizar os
documentos encaminhados pela chefia imediata; Receber e encaminhar processos; Elaborar redação
final de autógrafos de proposituras aprovadas pelo Plenário; Proceder à montagem e revisão das atas
das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes; Acompanhar os trabalhos das sessões plenárias,
quando solicitado; Proceder a empenho prévio das despesas; Acompanhar a execução orçamentária
em todas as suas fases; Fornecer elementos quando solicitados para abertura de créditos adicionais;
Empenhar despesas, expedir o�cios e memorandos; Executar outras tarefas afins que lhe forem
confiadas pelo superior hierárquico.

CONHECIMENTOS Conhecimento de informá�ca

REQUISITOS Ensino Superior Completo.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

ANALISTA JURÍDICO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Planejar, analisar e executar a�vidades inerentes à função técnica jurídica.



23/04/2024, 12:04 Resolução 17 2019 de Santos SP

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2019/2/17/resolucao-n-17-2019-dispoe-sobre-os-cargos-de-provimento-efetivo-as-funcoe… 32/92

DESCRIÇÃO DETALHADA Prestar assistência jurídica na elaboração de editais e contratos administra�vos
e informações em processos e requerimentos; Conferir contratos, convênios e termos adi�vos
elaborados por órgão competente da Câmara; Acompanhar os trabalhos das Sessões Ordinárias,
Extraordinárias, Audiências Públicas, reuniões de Comissões Especiais de Vereadores e de Comissões
Permanentes, quando solicitado; Orientar e exarar pareceres técnicos de requerimentos, indicações,
moção e projetos apresentados em Plenário, quando da apreciação pelas Comissões Permanentes e
Especiais de Vereadores; Assessorar as Comissões Especiais de Vereadores e Comissões Permanentes,
quando solicitado; Elaborar e conferir redação final de o�cios, requerimentos, indicações, moção e
projetos aprovados pelo Plenário; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade
associadas a sua área de atuação; Exercer outras tarefas afins que lhe forem confiadas pelo superior
hierárquico.

CONHECIMENTOS Conhecimentos básicos de informá�ca para aplicação em tecnologia de apoio às
a�vidades de prá�cas jurídicas.

REQUISITOS Graduação Superior em Direito, com inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

ANALISTA URBANO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Elaborar, executar e dirigir projetos arquitetônicos, orientados por normas e
procedimentos de planejamento específicos, com estudo de caracterís�cas e preparo de programas e
métodos de trabalho, especificando os recursos necessários para permi�r a sua construção.

DESCRIÇÃO DETALHADA Acompanhar os trabalhos das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Audiências
Públicas, reuniões de Comissões Especiais de Vereadores e de Comissões Permanentes, quando
solicitado; Orientar e exarar pareceres técnicos de requerimentos, indicações, moção e projetos
apresentados em Plenário, quando da apreciação pelas Comissões Permanentes e Especiais de
Vereadores; Assessorar as Comissões Especiais de Vereadores e Comissões Permanentes, quando
solicitado; Realizar tarefas de coordenação e estudos de processos arquitetônicos e análise de projetos
de Lei para aprovação; Assessorar a apreciação de planos diretores e do planejamento urbano,
analisando as informações e pareceres nos protocolos; Orientar a análise de projetos de Lei de
habitação popular; Analisar processos de tombamento; Analisar projetos de expansão urbana como
aprovação de loteamentos, subsidiando os vereadores das informações técnicas necessárias para
aprovação; Estudar as caracterís�cas dos ambientes de trabalho das áreas municipais e preparar
programas e métodos de trabalho que ofereçam melhor qualidade do ambiente e maior atendimento
aos princípios de ergonomia; Acompanhar alterações na legislação no que tange os procedimentos
necessários para construções; Par�cipar das a�vidades a serem desenvolvidas na área de atuação por
estagiários e outros profissionais; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade
associadas a sua área de atuação; Exercer outras tarefas afins que lhe forem confiadas pelo superior
hierárquico.

REQUISITOS Graduação Superior em Arquitetura e Urbanismo Registro profissional no órgão
competente.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA Contribuir para a organização administra�va e eficiência das ações rela�vas à
gestão pública da Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA Assessorar na gestão planejada, execução e programação financeira, inclusive
orçamentos, levantando os dados necessários; Propor a u�lização de normas gerais internas para
gestão eficiente, baseando-se na legislação; Auxiliar e par�cipar de projetos, planos de organização de
serviços administra�vos, financeiros ou técnicos, em geral; Sugerir normas e procedimentos,
observando as necessidades da Câmara Municipal; Auxiliar em estudos técnicos, coletando e
analisando dados e examinando trabalhos especializados sobre a administração, em geral; Propor
sugestões no que concerne ao aperfeiçoamento e padronização do processo administra�vo; Par�cipar
do planejamento do fluxograma dos trabalhos da unidade que lhe es�ver afeto; Par�cipar do trabalho
da unidade, sobretudo no que concerne à eficiência e qualidade dos serviços prestados, como também
no que se refere à educação e efe�vidade das ações e resultados esperados; Acompanhar a distribuição
dos trabalhos, buscando a�ngir a uma descentralização equilibrada e responsável que não prejudique o
cumprimento dos planos e princípios gerais da gestão da Câmara Municipal; Manter atualizadas todas
as ações funcionais da equipe de trabalho; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das
tarefas �picas da área; Colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de serviços e outros
projetos afins, acompanhando as tarefas de apoio administra�vo; Manter em perfeita ordem e
conservação as dependências, equipamentos, máquinas e arquivos; Elaborar orientações instru�vos;
Colaborar nos estudos para organização e racionalização dos serviços e dos processos; Recomendar
métodos de gestão eficiente do estoque e distribuição de material providenciando sua reposição de
acordo com normas pré-estabelecidas; Cuidar para que as a�vidades da área tenham conteúdo moral,
social e técnico; Manter contato com o público e atender os interessados nos assuntos que tenham
per�nência com suas atribuições; Efetuar controles complexos, envolvendo interpretação e
comparação de dois ou mais �pos de informações: apreciação em processos de compras, previsão
orçamentária, controle contábil, controle de subvenções, controle de fundos, controles de férias,
seguros e emprés�mos e/ou outros �pos similares de controle; Dar atendimento ao público,
fornecendo informações rela�vamente complexas: informações sobre concorrências, editais,
processos, leis, decretos e/ou similares; Efetuar cálculos rela�vamente complexos, u�lizando-se de
fórmulas e envolvendo dados compara�vos, cálculos de áreas, metragens de muros e passeios, cálculos
de juros de mora, correção monetária e/ou semelhantes; Exercer trabalhos gerais de acompanhamento
de metas, que lhe for designados.

REQUISITOS Graduação Superior Completo em Administração, ou Direito, ou Gestão Pública, ou
Economia, ou Engenharia, ou Arquitetura, ou Contabilidade.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

ANALISTA DE REDES

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Organizar toda a estrutura das redes da Câmara Municipal.
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DESCRIÇÃO DETALHADA Atuar na administração de servidores com os Sistemas Operacionais: Servidor
de Nome de Domínio, Servidor de Protocolo de Administração dinâmica de terminal, Servidor de
Controle de Perfil de usuários e diretório do domínio e Servidor de Arquivos; Realizar a administração
de servidores �sicos e virtualizados Linux: Programa e aplica�vos controladores de Acesso às redes de
computadores, lista negra, lista branca, Programa ou Equipamento de bloqueio e restrições de Acesso e
Sistema Operacionais Gerenciador de Central de Dados; Realizar a administração e manutenção em
equipamentos instalados ou adquiridos; Manter e monitorar as ro�nas de cópia de segurança (arquivos
e bancos de dados) sempre atualizados; Monitorar ambiente de rede cabeada e rede sem fio; Realizar
vistorias e manutenções nas áreas técnicas onde houver a�vos de rede e equipamentos de sistema de
con�ngência de energia; Realizar toda a gestão da Central de Dados; Elaborar relatórios semanais de
acompanhamento das conexões de internet e redundâncias; Monitorar a rede cabeada a fim de
minimizar tenta�vas de invasões internas e externas, provendo a segurança dos dados; Monitorar o
histórico e inventário dos equipamentos existentes; Verificar e analisar todas as atualizações de
sistemas operacionais, an�vírus, etc; Executar e analisar serviços de gerenciamento de discos, unidades
de cópia de segurança, parametrização de sistemas, aplicações de correção e atualizações; Controlar e
acompanhar a performance da rede local e sub-redes; Manter a integridade e confiabilidade das
informações e verificar ocorrências de infrações; Planejar, coordenar, levantar necessidades e executar
projetos de redes computacionais; Elaborar orçamentos e definições operacionais e funcionais de
projetos de redes de computadores; Estudos de viabilidade técnica e financeira para implantação de
projetos de redes de computadores; Fiscalização, controle e operação de projetos de redes de
computadores; Estudo e preparação de ambiente computacional da Central de Dados para implantação
de Banco de Dados provenientes de fornecedores de So�ware; Exercer outras tarefas afins que lhe
forem confiadas pelo superior hierárquico.

REQUISITOS Graduação Superior em Tecnologia da Informação ou Tecnólogo em Redes de
Computadores e correlatas.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

ANALISTA AMBIENTAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Assessorar e emi�r parecer técnico.
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DESCRIÇÃO DETALHADA Acompanhar os trabalhos das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Audiências
Públicas, reuniões de Comissões Especiais de Vereadores e de Comissões Permanentes, quando
solicitado; Orientar e exarar pareceres técnicos de requerimentos, indicações, moção e projetos
apresentados em Plenário, quando da apreciação pelas Comissões Permanentes e Especiais de
Vereadores; Assessorar as Comissões Especiais de Vereadores e Comissões Permanentes, quando
solicitado; Analisar projetos legisla�vos ligados ao controle e a preservação do meio ambiente; Analisar
projetos legisla�vos com medidas e ações mi�gadoras na área urbana; Auxiliar o acompanhamento e
fiscalização das a�vidades ligadas à gestão e manejo de resíduos e efluentes; Par�cipar do
planejamento do uso de áreas urbanas e ordenamento territorial; Elaborar pareceres e estudos de
impacto ambiental referentes às obras ou projetos de lei enviado a Câmara Municipal Analisar projetos
legisla�vos rela�vos a processos industriais que possam causar danos a natureza, auxiliando os
Vereadores; Analisar projetos legisla�vos e seus estudos sobre os efeitos de contaminação ambiental e
das condições climá�cas sobre os remanescentes florestais do município; Contribuir com a análise de
projetos legisla�vos que abordem ações de capacitação, formação e educação para fins de controle e
prevenção a agravos, epidemias e endemias; Contribuir com análises e sugestões de aperfeiçoamento
de matérias sob apreciação da Câmara Municipal, rela�vamente a alterna�vas ao uso dos recursos
naturais; Emi�r parecer técnicos e elaborar relatórios sobre assuntos de sua competência; Executar
outras a�vidades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições per�nentes ao
cargo e área; Exercer outras tarefas afins que lhe forem confiadas pelo superior hierárquico.

REQUISITOS Graduação Superior em Engenharia Ambiental ou Ciências Biológicas Registro profissional
no órgão competente.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

ANALISTA DE SISTEMAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Planejar e gerenciar a implementação de projetos de sistemas de informação e
aplica�vos, mapeamento de suas necessidades, especificação da solução e análise de tendências
tecnológicas.
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DESCRIÇÃO DETALHADA Recepcionar as demandas dos usuários dos sistemas, recebidas por e-mail,
fazendo a primeira análise do assunto tratado, e se dentro de sua competência, para a adoção de
providencias per�nente para o atendimento do chamado; Planejar e gerenciar a implementação de
projetos de sistemas de informação e aplica�vos, mapeamento de suas necessidades, especificação da
solução e análise de tendências tecnológicas; Auxiliar no levantamento de dados e requisitos, para a
coleta de informações detalhadas da solicitação de mudança no sistema, interagindo com o gestor da
demanda; Par�cipar do levantamento das necessidades de sistemas; Auxiliar na elaboração das
especificações funcionais das demandas de novas funcionalidades ou alterações nos sistemas, de
média e baixa complexidade, para desenvolvimento pela empresa contratada para prestação de
serviços de sistemas; Registrar as Ordens de serviços - OS, no aplica�vo de controle de OS, e
acompanhar o seu andamento desde a aprovação de proposta da solução até o seu encerramento,
interagindo com os técnicos sempre que necessário; Auxiliar na elaboração de planilha de testes, com o
registro dos eventos e condições geradas pela mudança implementada no sistema, a fim de
proporcionar a integridade da homologação a ser executada; Auxiliar na homologação de novas
implementações e/ou correções feitas no sistema, aplicando a planilha de testes no ambiente de
homologação devidamente preparado, visando a entrega da demanda dentro dos requisitos
levantados; Prestar atendimento de primeiro nível aos usuários, por meio de telefone, e-mail ou in
loco, para dirimir dúvidas técnicas e funcionais decorrentes da u�lização dos sistemas, e quando
necessário, acionar a prestadora de serviços; Elaborar documentos com instruções de u�lização de
novas funcionalidades implementadas nos sistemas, a fim de facilitar o seu uso, por parte dos usuários;
Acompanhar os usuários na u�lização dos sistemas implantados, através de permanente contato com
as unidades, visando assegurar o correto funcionamento das funcionalidades disponíveis; Executar
outras a�vidades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições per�nentes ao
cargo e área; Exercer outras tarefas afins que lhe forem confiadas pelo superior hierárquico.

REQUISITOS Ensino Superior Completo em Análise de Sistemas, ou Ciências da Computação, ou
Engenharia da Computação.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Atuar nos processos rela�vos à gestão do pessoal da Câmara Municipal.
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DESCRIÇÃO DETALHADA Levantar necessidades de treinamento, desenvolvimento e reciclagem
profissional, para todo o quadro e sugerir cursos de aperfeiçoamento e reciclagem para os servidores
municipais do quadro permanente; auxiliar na formulação e coordenação da polí�ca de pessoal, nas
a�vidades que lhe são aptas; Administrar as a�vidades inerentes ao plano de cargos e carreiras,
propondo alterações e medidas corre�vas; e Executar a�vidades relacionadas com o desenvolvimento
e a implantação de polí�cas de gestão de pessoas, bem como a realização de estudos e pesquisas em
comportamento organizacional, análise de cargos e análise organizacional; Analisar casos de alterações
de cargos, promoções, transferências, readaptações, demissões e outros �pos de movimentação de
pessoal, observando as normas e procedimentos aplicáveis, visando contribuir para a tomada de
decisões nesses assuntos; Sugerir e implementar sistemas de avaliação de desempenho com o intuito
de realização de promoções na carreira segundo critérios legais; Assessorar o processo de avaliação de
estágio probatório de servidores públicos municipais e de avaliação permanente; Cumprir e fazer
cumprir a legislação vigente para o funcionalismo, divulgando e orientando quanto à aplicação correta
do estatuto e quaisquer alterações que venham ocorrer; Subsidiar a padronização, atualização e
divulgação de normas e procedimentos e a divulgação de informações aos funcionários; Analisar
técnicas e procedimentos adotados para realização de concursos públicos; Analisar, implantar e realizar
polí�cas e procedimentos de recrutamento e pré-seleção por meio de processo sele�vo; Elaborar
editais de processos sele�vos; Elaborar, desenvolver, viabilizar, acompanhar, controlar e executar,
tarefas e a�vidades rela�vas à área de remuneração, descrevendo, avaliando, acompanhando e
tratando da estrutura de cargos e salários; efetuar pesquisas salariais; Tabular, elaborar, emi�r e
montar os cadernos de pesquisa salarial, bem como dos relatórios esta�s�cos decorrentes; Controlar e
manter o quadro de pessoal e vagas; Analisar e elaborar: relatórios de folha de pagamento, horas
extras, faltas e outros à consistência das informações, tais como: frequência, salários, adicionais,
gra�ficações e outros, detectando e corrigindo desvios; Preparar relatórios para subsidiar informações
emi�das pela folha de pagamento, auxiliar na manutenção e processar alteração no sistema de folha
gerado por alteração de normas e legislação; Elaborar e acompanhar a execução de plano de
treinamento e desenvolvimento dos servidores; Operar equipamentos e sistemas de informá�ca e
outros; Assessorar a Comissão de Concursos quando devidamente requerido.

REQUISITOS Ensino Superior Completo em Administração, ou Tecnólogo em Gestão de Recursos
Humanos.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

ANALISTA FINANCEIRO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Assessorar a tramitação legisla�va das peças orçamentárias, tais como: Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, bem como aspectos financeiros e
orçamentários das proposituras.
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DESCRIÇÃO DETALHADA Acompanhar e auxiliar a execução orçamentária, em todas as suas fases, dos
orçamentos do Município; Acompanhar os trabalhos das Sessões Ordinárias, Extraordinárias,
Audiências Públicas, reuniões de Comissões Especiais de Vereadores e de Comissões Permanentes,
quando solicitado; Orientar e exarar pareceres técnicos de requerimentos, indicações, moção e
projetos apresentados em Plenário, quando da apreciação pelas Comissões Permanentes e Especiais de
Vereadores; Assessorar as Comissões Especiais de Vereadores e Comissões Permanentes, quando
solicitado; Elaborar minutas de proposições, relatórios e pareceres sobre planos, orçamentos públicos e
ações de fiscalização e controle quando solicitado pelos Vereadores ou qualquer Comissão da Casa;
Prestar esclarecimentos técnicos a�nentes ao exercício das funções cons�tucionais do Legisla�vo, em
matéria de planos, orçamentos públicos, fiscalização e controle; Acompanhar as a�vidades
orçamentárias e elaborar as demonstrações financeiras junto aos órgãos responsáveis; Colaborar com
os órgãos de planejamento da Câmara Municipal no controle de movimentação e disponibilidade
orçamentária e financeira; Realizar auditorias visando a transparência pública e os métodos aplicáveis
na avaliação da gestão administra�va e dos resultados nas ações administra�vas e contábeis da Câmara
Municipal de Santos; Realizar estudos e pesquisas de natureza técnica, relacionados a métodos e
processos orçamentários; Elaborar estudos na área de planos, orçamentos públicos, fiscalização e
controle de interesse ins�tucional; Desempenhar outras a�vidades compa�veis com a função; Exercer
outras tarefas afins que lhe forem confiadas pelo superior hierárquico.

REQUISITOS Ensino Superior completo em Economia ou Ciências Contábeis. Registro no Conselho
Regional de Classe.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

CONTADOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Executar ações de planejamento, supervisão e orientação dos processos e
procedimentos da área de gestão e contabilidade pública.
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DESCRIÇÃO DETALHADA Planejar, supervisionar e orientar a execução de operações contábeis, de
acordo com as exigências legais e administra�vas, a fim de apurar os elementos necessários à
elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira da administração
municipal; Executar trabalhos de contabilização de documentos, analisando e orientando seu
procedimento, para assegurar a observância do plano de contas adotado; Controlar e par�cipa dos
trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, localizando e
emendando possíveis erros, a fim de assegurar a correção das operações contábeis; Elaborar, organizar
e assinar balancetes, balanços e demonstra�vos de contas, aplicando as normas contábeis, a fim de
demonstrar os resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira do
município; Inspecionar regularmente a escrituração dos livros contábeis, verificando se os registros
efetuados correspondem aos documentos que lhes deram origem, para fazer cumprir as exigências
legais e administra�vas; Proceder e orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua
natureza, para apropriar custos de bens e serviços; Definir a classificação de receitas e despesas;
Orientar e supervisiona a escrituração dos atos e fatos contábeis; Proceder à incorporação e
consolidação de balanços; Realizar auditorias contábeis e nos processos de realização de despesas em
todas as suas etapas; Planejar, orientar, supervisionar e par�cipar dos trabalhos ligados à contabilidade
pública, apurando os elementos necessários à elaboração orçamentária e os controles da situação
patrimonial e financeira da Câmara; Planejar o sistema de registro e operação atendendo às
necessidades administra�vas e as exigências legais; Supervisionar a contabilização e escrituração de
documentos; Proceder à análise de conciliação de contas, de forma a assegurar a correção das
operações contábeis; Levantar e assinar juntamente com a Mesa Diretora os balancetes, balanços e
demonstra�vos do resultado da situação patrimonial, econômica e financeira da Câmara; Organizar
dados para a proposta orçamentária; Elaborar relatório para o Tribunal de Contas, dando-lhe
assistência contábil; Executar outras a�vidades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das
atribuições per�nentes ao cargo e área; Exercer outras tarefas afins que lhe forem confiadas pelo
superior hierárquico.

REQUISITOS Graduação em Ciências Contábeis. Registro profissional no órgão competente.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

JORNALISTA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Realizar o acompanhamento jornalís�co das a�vidades Camararias, bem como
realização envios das a�vidades prestadas pela Câmara aos meios de informações.
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DESCRIÇÃO DETALHADA Informar e esclarecer a opinião pública a respeito das a�vidades da Câmara,
u�lizando para isso os veículos de comunicação e técnicas de relações públicas; Preparar o no�ciário
para ser distribuído aos órgãos de imprensa e agências de no�cias; Buscar desenvolver estratégias,
criar releases, ar�gos, notas, sugestões de pautas, contatar jornalistas, agendar entrevistas, convidar
jornalistas para eventos/ sessões/cerimônias e outros, fazer a clipagem das matérias, realizar media
training, fazer relatórios de a�vidades e de resultados; Auxiliar na produção da comunicação interna e
organizar e conservar o arquivo jornalís�co; Promover ações de relações públicas e divulgação
ins�tucional que aproximem a Câmara Municipal da sociedade, de forma presencial ou com o auxílio
de ferramentas de intera�vidade; Gerar conteúdo e acompanhamento de redes sociais e auxiliar no
apoio de inicia�vas que promovam o conhecimento e a cidadania; Auxiliar os serviços de
disponibilização e acesso a informação, manutenção do sí�o eletrônico, publicações legais ou
veiculações da Câmara; Estudar e propor medidas para promoção e valorização da Câmara Municipal;
Par�cipar de a�vidades administra�vas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
Par�cipar, quando solicitado por superior, dos serviços de cerimonial e protocolo no que tange a
perfeita exposição da imagem da Câmara Municipal; Preparar resumos das proposituras apresentadas
nas sessões plenárias para serem u�lizados na elaboração de conteúdo editorial da Câmara ou como
material de apoio à imprensa; Preparar resumos dos trabalhos realizados pelas Comissões
Permanentes, Especiais e Especiais de Inquérito para serem u�lizados na elaboração de conteúdo
editorial da Câmara ou como material de apoio à imprensa; Cobrir as Sessões Ordinárias e
Extraordinárias e Audiências Públicas realizadas pelas Comissões Permanentes, Especiais e Especiais de
Inquérito; Elaborar bole�ns, jornais, revistas e resumos para divulgação das a�vidades da Câmara
Municipal; Acompanhar as entrevistas dos membros da Mesa Diretora aos meios de comunicação e
facilitar o contato entre jornalistas e Vereadores; Preparar textos de apoio e resumos que auxiliem o
trabalho das Comissões Permanentes, Especiais e Especiais de Inquérito. Auxiliar a administração,
quando solicitado, na divulgação ins�tucional da Câmara e realizar outras tarefas correlatas ao cargo
por inicia�va própria ou que lhe forem atribuídas por superior; Exercer outras tarefas afins que lhe
forem confiadas pelo superior hierárquico.

REQUISITOS Graduação Superior em Jornalismo e/ou Comunicação Social

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Desempenhar a�vidades de execução qualificada referentes ao trabalho e
estudos relacionados com os processos de manutenção de qualidade da produção vistoria, perícia,
avaliação, laudo e parecer técnico, produção técnica e especializada, condução de trabalho técnico,
operação e manutenção de equipamento e instalação, relacionados a telecomunicações e comunicação
eletrônica, especialmente radiodifusão, seus serviços afins e correlatos.
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DESCRIÇÃO DETALHADA Desenvolver e implantar sistemas de telecomunicações da Câmara Municipal;
Coordenar as a�vidades rela�vas ao controle técnico da telecomunicação da Câmara Municipal; Criar,
planejar aparelhos e equipamentos u�lizados nas telecomunicações, realizar manutenção aos sistemas
e redes implantados, cuidar de cabeamentos aéreos e, centrais de transmissão, captação, codificação e
retransmissão dos sinais que interligam o planeta; Desenvolver projetos de transmissão de sinais
audiovisuais na área operacional, determinando os equipamentos que farão parte, definição a forma
de transmissão de dados e dos equipamentos que serão u�lizados; Realizar estudos da faixa de
frequência disponível para a transmissão de uma informação, Determinar as potências dos
equipamentos, analisar o desempenho de um sistema de telecomunicações, estudar a topografia e
condições ambientais de determinada região realizando interface entre o usuário e a Câmara
Municipal, ajustando os padrões industriais, Realizar planejamento de redes e monitoramento da
capacidade disponível em rede, fazer toda elaboração de documentação técnica; Exercer outras tarefas
afins que lhe forem confiadas pelo superior hierárquico.

REQUISITOS Graduação Superior em Engenharia de Telecomunicação. Registro profissional no órgão
competente.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

ENGENHEIRO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Desenvolver projetos de engenharia civil, planejando, orçando e executando
obras, coordenando a operação e a manutenção das mesmas. Controla a qualidade dos suprimentos e
dos serviços comprados e executados e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a
construção, manutenção e reparo das obras e assegurar os padrões técnicos exigidos.
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DESCRIÇÃO DETALHADA Desenvolver estudos, pesquisas e levantamentos na área de engenharia civil;
Planejar, elaborar, dirige e executa projetos, preparando planos, métodos de trabalho e demais dados
requeridos, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras e assegurar os
padrões técnicos exigidos; Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplenagem, projetos de
locação, projetos de obras viárias e pavimentação, observando o cumprimento das especificações
técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e segurança; Elaborar relatórios, registrando
os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em relação ao projeto original;
Proceder à avaliação �sico-funcional dos projetos de edificações dos estabelecimentos e
equipamentos; Elaborar métodos de trabalho para os projetos a serem executados; Par�cipar de
perícia técnica quando designado; Avaliar as condições gerais requeridas para a obra, examinando as
caracterís�cas do terreno disponível para determinar o local mais apropriado para a construção;
Elaborar projetos de obras, estabelecendo planos, plantas, especificação e orçamentos de custos e
materiais; Realizar o acompanhamento e supervisionar as operações da obra, tendo em vista o
cumprimento dos prazos legais contratuais; Supervisionar os trabalhos dos encarregados das
construções, tendo em vista o comprimento das especificações técnicas e de prazo da obra; Emi�r
pareceres técnicos na sua área de atuação; Estudar, avaliar e elaborar projetos de engenharia, bem
como coordenar e fiscalizar sua execução; Elaborar normas e acompanhar licitações; Elaborar
cronogramas �sico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação da execução do plano
de obras; Analisar processos, expedindo laudos e pareceres, de acordo com a legislação per�nente;
Acompanhar os trabalhos das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, audiências públicas, reuniões de
Comissões Especiais de Vereadores e de Comissões Permanentes, quando solicitado; Orientar e exarar
pareceres técnicos de requerimentos, indicações, moção e projetos apresentados em Plenário, quando
da apreciação pelas Comissões Permanentes e Especiais de Vereadores; Assessorar as Comissões
Especiais de Vereadores e Comissões Permanentes, quando solicitado; Executar outras a�vidades que,
por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições per�nentes ao cargo e área; Exercer
outras tarefas afins que lhe forem confiadas pelo superior hierárquico.

REQUISITOS Graduação Superior em Engenharia Civil Registro profissional no órgão competente.

JORNADA DE TRABALHO 40 horas semanais. O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.

PROCURADOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA Prestar assistência jurídica à Câmara Municipal e representar judicial e
extrajudicialmente.

DESCRIÇÃO DETALHADA Emi�r parecer técnico-jurídico conclusivo sobre matéria sujeita à deliberação
do Plenário; Estudar e pesquisar matérias con�das na competência municipal, representando a
Presidência sobre o aproveitamento de suas conclusões; Elaborar os textos legisla�vos e sua necessária
jus�ficação, por determinação da Presidência, nos casos de projetos oriundos da competência da Mesa
ou do Presidente; Pronunciar-se sobre processos da administração interna da Câmara, inclusive
licitatórios e de servidores; Atender, mediante autorização da Presidência, as solicitações dos Srs.
Vereadores, de caráter técnico-jurídico, sobre matéria de competência municipal; Representar judicial e
extrajudicialmente a Câmara, inclusive junto ao Tribunal de Contas; Atuar junto a processo de perda de
mandato de Vereador; Executar outras tarefas afins que lhe forem confiadas pelo superior hierárquico.

CONHECIMENTOS Conhecimentos básicos de informá�ca para aplicação em tecnologia de apoio às
a�vidades de prá�cas jurídicas.

REQUISITOS Graduação superior em Direito Registro no órgão competente.

JORNADA DE TRABALHO 30 horas semanais O horário de trabalho será fixado de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal.
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ANEXO IX - CARGOS POR GRUPOS OCUPACIONAIS

NOMENCLATURA DO CARGO CH GRUPO ESCOLARIDADE

FAXINEIRO 40 G-I-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

GARÇON 40 G-I-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

RECEPCIONISTA 40 G-I-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

TELEFONISTA 30 G-I-B ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

ASSISTENTE LEGISLATIVO 40 G-II ENSINO MÉDIO COMPLETO

AUXILIAR LEGISLATIVO 40 G-I ENSINO MÉDIO COMPLETO

TÉCNICO AUDIOVISUAL 40 G-III ENS. MEDIO TECNICO

TÉCNICO DE SOM 40 G-III ENS. MEDIO TECNICO

TÉCNICO DE INFORMÁTICA 40 G-III ENS. MEDIO TECNICO

ASSESSOR TÉCNICO 40 G-IV ENSINO SUPERIOR

ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANALISTA FINANCEIRO 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANALISTA DE REDES 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANÁLISTA AMBIENTAL 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANALISTA JURÍDICO 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANALISTA URBANO 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANALISTA DE SISTEMAS 40 G-V ENSINO SUPERIOR

CONTADOR 40 G-V ENSINO SUPERIOR

JORNALISTA 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ENGENHEIRO 40 G-VI ENSINO SUPERIOR

ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇÃO 40 G-VI ENSINO SUPERIOR

PROCURADOR 30 G-VII-B ENSINO SUPERIOR

ANEXO IX - CARGOS POR GRUPOS OCUPACIONAIS

NOMENCLATURA DO CARGO CH GRUPO ESCOLARIDADE

FAXINEIRO 40 G-l-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

GARÇON 40 G-l-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

RECEPCIONISTA 40 G-l-A ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

TELEFONISTA 30 G-l-B ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
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ASSISTENTE LEGISLATIVO 40 G-ll ENSINO MÉDIO COMPLETO

AUXILIAR LEGISLATIVO 40 G-l ENSINO MÉDIO COMPLETO

TÉCNICO AUDIOVISUAL 40 G-lll ENS. MEDIO TÉCNICO

TÉCNICO DE SOM 40 G-lll ENS. MEDIO TÉCNICO

TÉCNICO DE INFORMÁTICA 40 G-lll ENS. MEDIO TÉCNICO

ASSESSOR TÉCNICO 40 G-IV ENSINO SUPERIOR

ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANALISTA FINANCEIRO 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANALISTA DE REDES 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANÁLISTA AMBIENTAL 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANALISTA JURÍDICO 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANALISTA URBANO 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ANALISTA DE SISTEMAS 40 G-V ENSINO SUPERIOR

CONTADOR 40 G-V ENSINO SUPERIOR

JORNALISTA 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ENGENHEIRO 40 G-V ENSINO SUPERIOR

ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇÃO 40 G-V ENSINO SUPERIOR

PROCURADOR 30 G-VII-B ENSINO SUPERIOR

(Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

ANEXO X - FUNÇÕES GRATIFICADAS

NOMENCLATURA QTD GRATIFICAÇÃO

Presidente da Comissão de Sindicância 1 FG-A

Presidente da Comissão de Processo Administra�vo Disciplinar 1 FG-A

Membro da Comissão de Sindicância 2 FG-A

Membro da Comissão de Processo Administra�vo Disciplinar 2 FG-A

Membro da Comissão de Licitação 2 FG-A

Equipe de Apoio do Pregão 2 FG-A

Membro da Comissão de Visitação 3 FG-A

Presidente da Comissão de Gestão de Carreira 1 FG-A

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2023/2/22/resolucao-n-22-2023-altera-e-acrescenta-dispositivos-na-resolucao-n-17-de-08-de-agosto-de-2019-que-dispoe-sobre-os-cargos-de-provimento-efetivo-as-funcoes-e-o-plano-de-evolucao-das-carreiras-da-camara-municipal-de-santos-e-da-outras-providencias
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Membro da Comissão de Gestão de Carreira 2 FG-A

Presidente da Comissão Especial de Estágio Probatório 1 FG-A

Membro da Comissão Especial do Estágio Probatório 2 FG-A

Presidente da Comissão Recursal do Estágio Probatório 1 FG-A

Membro da Comissão Recursal do Estágio Probatório 2 FG-A

Membro da Comissão Especial de Orçamento Programa 3 FG-B

Membro da Comissão da Câmara Jovem 3 FG-A

ANEXO X - FUNÇÕES GRATIFICADAS

NOMENCLATURA QTD GRATIFICAÇÃO

Presidente da Comissão de Sindicância e Processo Administra�vo Disciplinar 1 FG-A

Membro da Comissão de Sindicância e Processo Administra�vo Disciplinar 2 FG-A

Presidente da Comissão de Apuração de Responsabilidade 1 FG-A

Membro da Comissão de Apuração de Responsabilidade 2 FG-A

Membro da Comissão de Licitação / Contratação 2 FG-A

Equipe de Apoio do Pregoeiro 2 FG-A

Membro da Comissão de Visitação 3 FG-A

Presidente da Comissão de Gestão de Carreira 1 FG-A

Membro da Comissão de Gestão de Carreira 2 FG-A

Presidente da Comissão Especial de Estágio Probatório 1 FG-A

Membro da Comissão Especial do Estágio Probatório 2 FG-A

Presidente da Comissão Recursal do Estágio Probatório 1 FG-A

Membro da Comissão Recursal do Estágio Probatório 2 FG-A

Membro da Comissão Especial de Orçamento Programa 3 FG-A

Membro da Comissão da Câmara Jovem 3 FG-A

(Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

ANEXO XI - DAS ATIVIDADES E EXIGÊNCIAS DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Dirigir a instrução e elaborar o relatório conclusivo, com a 
aprovação dos demais membros da comissão.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - Editar atas e termos; - Proferir despachos interlocutórios; - Deliberar 
sobre requerimentos da defesa, mo�vando, sob fundamentos de fato e de direito, quando se tratar de 
indeferimento; - Despachar com Procuradores; - Reportar-se, em o�cio, a outros entes da Câmara; - 
Subscrever mandado de citação.

EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Superior Completo. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo 
da Câmara Municipal.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Dirigir a instrução e elaborar o relatório conclusivo, com a 
aprovação dos demais membros da comissão.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - Editar atas e termos; - Proferir despachos interlocutórios; - Deliberar 
sobre requerimentos da defesa, mo�vando, sob fundamentos de fato e de direito, quando se tratar de 
indeferimento; - Despachar com Procuradores; - Reportar-se, em o�cio, a outros entes da Câmara; - 
Subscrever mandado de citação.

EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Superior Completo. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo 
da Câmara Municipal.

MEMBRO DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Acompanhar toda a instrução da sindicância.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - aceitar a designação, formalizando-a em Termo de Compromisso, ou 
recusar mo�vadamente; - assis�r e assessorar no que for solicitado ou se fizer necessário; - manter 
sigilo sobre informações da sindicância, ressalvadas as decorrentes de exercício de direito ou de 
interesse legí�mo; - zelar pela incomunicabilidade das testemunhas; - assessorar a formulação de 
perguntas em audiência, necessárias ao esclarecimento de mérito; - propor medidas que assegurem o 
esclarecimento da verdade e a segurança jurídica dos atos; - assinar atas e termos; - par�cipar das 
conclusões de indiciamento e do relatório, sendo facultado voto em separado; - organizar os espaços 
de reuniões e audiências, com o material necessário; - colaborar nas inspeções e executar diligências; - 
atender às determinações do presidente, per�nentes aos autos, à instrução e as providências 
correlatas; - redigir as peças processuais, zelando pela esté�ca, ortografia e formato oficial; - autuar e 
juntar as peças, em obediência à técnica; - rubricar ou assinar, conforme o caso, os documentos que 
autua, junta ou produz; - secretariar, organizando os documentos e arquivos; - ter, sob 
responsabilidade, a guarda dos autos e documentos; - organizar autos suplementares em meio �sico ou 
digital; - receber e expedir oficialmente correspondências, papéis e documentos; - atender aos 
contatos via telefone, fax e internet; - guardar sigilo e comportar-se com discrição e prudência; - 
contribuir com análises do histórico de sindicâncias instauradas e suas mo�vações; - contribuir com a 
proposição de medidas mi�gadoras e preven�vas à instauração de sindicâncias.

EXIGÊNCIAS - Escolaridade: Ensino Médio. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara 
Municipal. Membro da Comissão de Processo Administra�vo Disciplinar

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Acompanhar toda a instrução do processo disciplinar.
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - aceitar a designação, formalizando-a em Termo de Compromisso, ou 
recusar mo�vadamente; - assis�r e assessorar no que for solicitado ou se fizer necessário; - manter 
sigilo sobre informações da sindicância, ressalvadas as decorrentes de exercício de direito ou de 
interesse legí�mo; - zelar pela incomunicabilidade das testemunhas; - formular perguntas em 
audiência, necessárias ao esclarecimento de mérito; - propor medida que assegurem o esclarecimento 
da verdade e a segurança jurídica dos atos; - assinar atas e termos; - par�cipar das conclusões de 
indiciamento e do relatório, sendo facultado voto em separado; - organizar os espaços de reuniões e 
audiências, com o material necessário; - colaborar nas inspeções e executar diligências; - atender às 
determinações do presidente, per�nentes aos autos, à instrução e as providências correlatas; - redigir 
as peças processuais, zelando pela esté�ca, ortografia e formato oficial; - autuar e juntar as peças, em 
obediência à técnica; - rubricar ou assinar, conforme o caso, os documentos que autua, junta ou 
produz; - administrar a secretaria, organizando os documentos e arquivos; - ter, sob responsabilidade, a 
guarda dos autos e documentos; - organizar autos suplementares em meio �sico ou digital; - receber e 
expedir oficialmente correspondências, papéis e documentos; - atender aos contatos via telefone, fax e 
internet; - guardar sigilo e comportar-se com discrição e prudência; - contribuir com análises do 
histórico de processos disciplinares e suas mo�vações; - contribuir com a proposição de medidas 
mi�gadoras e preven�vas à instauração de processos disciplinares.

EXIGÊNCIAS - Escolaridade: Ensino Médio. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara 
Municipal.

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Acompanhar e assessorar toda a instrução do processo 
licitatório e realização do processo Licitatório.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - Assis�r à promoção das medidas necessárias ao procedimento e 
julgamento das licitações, zelando pela observância dos princípios cons�tucionais a�nentes à 
Administração Pública, das normas gerais da legislação federal especifica, da ordem dos trabalhos e 
daqueles que forem es�pulados no ato convocatório; - Assessorar a convocação das reuniões da 
comissão, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, indicando a matéria a ser apreciada; 
- Assessorar o presidente da comissão de licitação nas reuniões da comissão; - Observar a padronização 
de atos convocatórios, atas, termos e declarações concernentes ao procedimento licitatório; - 
Assessorar o encaminhamento do resultado final do julgamento para homologação e/ou adjudicação 
pela autoridade competente, após o decurso de todos os prazos recursais; - Assinar as atas referentes 
aos trabalhos; - Assis�r o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para julgamento os recursos 
interpostos devidamente instruído, nos termos do § 4º do ar�go 109 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações.

EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Médio. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara 
Municipal.

EQUIPE DE APOIO DO PREGÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Auxiliar o Pregoeiro em todas as fase do pregão.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - Assessorar o processo licitatório - Assessorar o recebimento, exame e 
decisão das impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; - 
Assessorar a condução da sessão pública; - Assessorar o credenciamento dos interessados; - assessorar 
o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; - assessorar 
na verificação e julgamento das condições de habilitação; - assessorar a realização da abertura dos 
envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; - assessorar a 
condução dos procedimentos rela�vos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
- assessorar na indicação do vencedor do certame; - assessorar a elaboração da Ata do Pregão; - 
assessorar no encaminhamento do processo devidamente instruído após a adjudicação à autoridade 
superior; e - havendo recurso, encaminhá-lo à autoridade competente, com todas as informações e 
esclarecimentos que se fizerem necessários, para subsidiar a decisão.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Médio. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara 
Municipal.

MEMBRO DA COMISSÃO DE VISITAÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Acompanhar as visitações à Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - Organizar roteiros, i�nerários de visitas a Câmara Municipal de Santos 
ar�culando os meios para sua realização e provendo de infraestrutura e apoio; - Elaborar estratégias de 
divulgação e visitação organizando o calendário e horários. - Executar a�vidades de gerenciamento do 
pessoal envolvido na oferta dos produtos e na prestação dos serviços; - Monitorar a visitação no prédio 
da Câmara e coordena a realização de eventos, relacionados a sua área. - Par�cipar de eventos, 
cerimônias e solenidades diversas promovidas por órgãos públicos; - Preparar e elaborar roteiros de 
visitas, acompanhando as autoridades e/ou personalidades; - Exercer a função de guia, prestando as 
informações aos visitantes.

EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Médio. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara 
Municipal.

MEMBRO DA COMISSÃO DE GESTÃO DE CARREIRA

Descrição Sumária das A�vidades: Acompanhar os processos de evolução funcional previstos no plano 
de carreira.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - Acompanhar a aplicação do Plano de Carreira em todas as suas etapas, 
bem como o enquadramento dos servidores; - Auxiliar a área de pessoal, bem como os servidores, 
quanto ao Plano de Carreira dos cargos e grupos ocupacionais; - Fiscalizar e avaliar a execução do Plano 
de Carreira no âmbito da administração da Câmara; - Apresentar manifestação na avaliação de 
desempenho permanente; - Apresentar relatório final quanto a recursos contra o resultado da 
avaliação de desempenho permanente; - Apresentar relatório final quanto a recursos apresentados 
contra a análise da per�nência temá�ca de qualificações rela�vamente à carreira; - Apresentar 
relatório final sobre recursos contra a classificação nas listas de progressão ver�cal e horizontal; - 
Analisar e julgar os recursos recebidos, podendo requisitar quaisquer peças, documentos ou processos 
e entrevistar o servidor, seus colegas de trabalho, as chefias ou os servidores por ela designados para a 
avaliação anual, se assim for necessário para a melhor instrução do processo recursal e relatório final; - 
Propor, jus�ficadamente, com base nos relatórios e documentos do processo bem assim nas suas 
próprias diligências e convicções, a revisão de atos; - Atuar como órgão consul�vo, com intervenção 
dos órgãos técnicos e jurídico da Câmara Municipal, rela�vamente a dúvidas de interpretação do plano 
de carreira, bem como, quando houver necessidade, recomendar ajustes e atualizações; - Contribuir 
com a divulgação da metodologia do plano de carreira; - Contribuir com análises do histórico de 
recursos e falhas de avaliações; - Contribuir com a proposição de medidas mi�gadoras e preven�vas às 
falhas nas avaliações; - Contribuir com a preparação dos responsáveis pela aplicação das avaliações 
permanentes.

EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Preferencialmente Ensino Superior. - Obrigatoriamente ser servidor público 
efe�vo da Câmara Municipal.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE GESTÃO DE CARREIRA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Observar as competências legais atribuídas à Comissão de 
Gestão de Carreira, para dirigir a instrução de procedimentos e elaboração de relatórios conclusivos, 
com a aprovação dos demais membros da comissão.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - Editar atas e termos; - Proferir despachos interlocutórios; - Deliberar 
sobre requerimentos da defesa, mo�vando, sob fundamentos de fato e de direito, quando se tratar de 
indeferimento; - Despachar com Procuradores; - Reportar-se, em o�cio, a outros entes da Câmara 
Municipal; - Subscrever mandado de citação.
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EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Superior Completo. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo 
da Câmara Municipal.

MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Acompanhar os processos de avaliação especial do estágio 
probatório.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - Orientar todo o processo recursal contra a avaliação especial do estágio 
probatório; - Solicitar a assistência de qualquer órgão técnico da Câmara Municipal, principalmente de 
perícias médicas, de segurança e medicina do trabalho, sempre que necessária ao bom termo do 
processo de recurso; - Analisar e julgar os recursos recebidos, podendo requisitar quaisquer peças, 
documentos ou processos e entrevistar o servidor, seus colegas de trabalho, as chefias ou os servidores 
por ela designados para a avaliação, se assim for necessário para a melhor instrução do relatório final; - 
Acolher jus�ficadamente à autoridade competente, com base nos relatórios e documentos do processo 
bem assim nas suas próprias diligências e convicções, a exoneração do servidor avaliado; - Propor 
jus�ficadamente à autoridade competente, com base nos relatórios e documentos do processo bem 
assim nas suas próprias diligências e convicções, a declaração de estabilidade do servidor avaliado; - 
Encaminhar pedidos de pareceres aos órgãos competentes, sobre as situações ambíguas enfrentadas 
durante os procedimentos aviatórios; - Trabalhar constantemente na conscien�zação da importância da 
adequada aplicação das avaliações especiais de desempenho; - Contribuir para a realização de 
a�vidades voltadas à qualificação dos agentes públicos responsáveis pela aplicação das avaliações 
especiais de desempenho; - Solicitar a assistência de qualquer órgão técnico da Câmara Municipal de 
Santos, sempre que necessária ao bom termo do processo de recurso.

EXIGÊNCIAS: - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal. - Titulares de cargo 
efe�vo cujo ingresso no cargo exija nível de formação igual ou superior ao do servidor a ser avaliado ou 
que estejam exercendo funções de maior responsabilidade; - Os membros serão designados pela Mesa 
Diretora, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser subs�tuível a qualquer tempo.

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Dirigir a instrução e elaborar o relatório conclusivo, com a 
aprovação dos demais membros da comissão.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - Editar atas e termos; - Proferir despachos interlocutórios; - Deliberar 
sobre requerimentos da defesa, mo�vando, sob fundamentos de fato e de direito, quando se tratar de 
indeferimento; - Despachar com Procuradores; - Reportar-se, em o�cio, a outros entes da Câmara; - 
Subscrever mandado de citação.

EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Superior Completo. - Titular de cargo efe�vo cujo ingresso no cargo 
exija nível de formação igual ou superior ao do servidor a ser avaliado ou que esteja exercendo funções 
de maior responsabilidade; - O Presidente será designado pela Mesa Diretora, com mandato de 3 (três) 
anos, podendo ser subs�tuível a qualquer tempo. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da 
Câmara Municipal.

COMISSÃO RECURSAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Apreciar recursos rela�vos aos processos de avaliação especial 
do estágio probatório.
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - Orientar todo o processo de avaliação especial do estágio probatório ou 
nele intervir em qualquer fase; - Solicitar a assistência de qualquer órgão técnico da Câmara Municipal, 
principalmente de perícias médicas, de segurança e medicina do trabalho, sempre que necessária ao 
bom termo do processo de avaliação; - Analisar e julgar os recursos recebidos, podendo requisitar 
quaisquer peças, documentos ou processos e entrevistar o servidor, seus colegas de trabalho, as chefias 
ou os servidores por ela designados para a avaliação, se assim for necessário para a melhor instrução 
do relatório final; - Propor jus�ficadamente ao Secretário de Gestão, com base nos relatórios e 
documentos do processo bem assim nas suas próprias diligências e convicções, a exoneração do 
servidor avaliado; - Propor jus�ficadamente ao Secretário de Gestão, com base nos relatórios e 
documentos do processo bem assim nas suas próprias diligências e convicções, a declaração de 
estabilidade do servidor avaliado; - Encaminhar pedidos de pareceres aos órgãos competentes, sobre 
as situações ambíguas enfrentadas durante os procedimentos aviatórios; - Orientar todo o processo de 
avaliação do estágio probatório ou nele intervir em qualquer fase, atuando junto aos grupos de 
avaliação semestral sempre que solicitado ou ocorrer divergência entre seus componentes; - Solicitar a 
assistência de qualquer órgão técnico da Câmara Municipal de Santos, da Prefeitura Municipal, 
principalmente de perícias médicas, sempre que necessária ao bom termo do processo de avaliação; - 
Analisar e julgar os recursos recebidos, podendo requisitar quaisquer peças, documentos ou processos 
e entrevistar o servidor, seus colegas de trabalho, as chefias ou os servidores por ela designados para a 
avaliação semestral, se assim for necessário para a melhor instrução do relatório final; - Propor, 
jus�ficadamente, com base nos relatórios e documentos do processo bem assim nas suas próprias 
diligências e convicções, a declaração de estabilidade ou a exoneração do servidor avaliado.

EXIGÊNCIAS: - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal. - Titular de cargo 
efe�vo cujo ingresso no cargo exija nível de formação igual ou superior ao do servidor a ser avaliado ou 
que estejam exercendo funções de maior responsabilidade; - Os membros serão nomeados pela Mesa 
Diretora, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser subs�tuível a qualquer tempo.

PRESIDENTE DA COMISSÃO RECURSAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Dirigir a instrução e elaborar o relatório conclusivo, com a 
aprovação dos demais membros da comissão.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - Editar atas e termos; - Proferir despachos interlocutórios; - Deliberar 
sobre requerimentos da defesa, mo�vando, sob fundamentos de fato e de direito, quando se tratar de 
indeferimento; - Despachar com Procuradores; - Reportar-se, em o�cio, a outros entes da Câmara; - 
Subscrever mandado de citação.

EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Superior Completo. - Titular de cargo efe�vo cujo ingresso no cargo 
exija nível de formação igual ou superior ao do servidor a ser avaliado ou que esteja exercendo funções 
de maior responsabilidade; - O Presidente será designado pela Mesa Diretora, com mandato de 3 (três) 
anos, podendo ser subs�tuível a qualquer tempo. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da 
Câmara Municipal.

COMISSÃO ESPECIAL DE ORÇAMENTO PROGRAMA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Acompanhar as a�vidades determinadas para a Comissão do 
Orçamento Programa.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - avaliar gastos es�mados para a proposta orçamentária, bem como para 
Plano Plurianual; - estabelecer as principais prioridades de para o orçamento em conformidade com o 
plano estabelecido pela Mesa Diretora; - estabelecer os obje�vos, indicadores e metas �sicas e 
financeiras para os programas e ações; - realizar diagnós�co geral da situação de seus respec�vos 
órgãos; - contribuir com a divulgação de informações públicas, de interesse público, rela�vas aos 
trabalhos da comissão; - realizar estudo dos inves�mentos referentes ao Plano de Obras e custeios 
necessário para funcionamento do Órgão.
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EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Médio. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara 
Municipal.

MEMBRO DA COMISSÃO DA CÂMARA JOVEM

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Acompanhar as a�vidades determinadas para a Câmara Jovem.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - dirigir a equipe na organização, com a supervisão do Presidente da 
Câmara Municipal todos os trabalhos da Câmara Jovem; - dirigir os trabalhos da Câmara Jovem, 
auxiliando o Presidente, a Mesa Diretora e os demais Jovens Vereadores, para que observem as regras 
e os andamentos dos trabalhos legisla�vos; - gerenciar os contatos com o público externo de todas as 
Escolas Municipais, prestando informações de interesse cole�vo rela�vos ao Parlamento Jovem. - 
assessorar a organização da recepção, elaboração e expedição de convites para os eventos promovidos 
pela Câmara Jovem, promovendo com o auxílio dos órgãos da Câmara.

EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Médio Completo. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da 
Câmara Municipal.

ANEXO XI - DAS ATIVIDADES E EXIGÊNCIAS DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
Descrição Sumária das A�vidades:

Apurar a existência de irregularidades supostamente ocorridas no serviço público, visando à correção de
eventuais falhas e bem como determinar a sua autoria.
Descrição das A�vidades:

- Tomar conhecimento do teor da denúncia;
- Verificar se não ocorre algum impedimento ou suspeição quanto aos membros da comissão;
- Efetuar a lavratura do termo de instalação da comissão e início dos trabalhos, assim como o registro
detalhado, em ata, das demais deliberações adotadas;
- Decidir sobre as diligências e as provas que devam ser colhidas ou juntadas e que sejam de real interesse
ou importância para a questão;
- Providenciar para que o acusado ou, se for o caso, seu advogado, esteja presente a todas as audiências;
- No�ficar o acusado para conhecer a acusação, as diligências programadas e acompanhar o
procedimento disciplinar;
- In�mar as testemunhas para prestarem depoimento;
- In�mar o acusado para especificar provas, apresentar rol de testemunhas e submeter-se a
interrogatório;
- Providenciar para que sejam juntadas as provas consideradas relevantes pela comissão, assim como as
requeridas pelo acusado e pelo denunciante;
- Proceder à acareação, sempre que conveniente ou necessária;
- Solicitar designação e requisitar técnicos ou peritos, quando necessário;
- Tomar medidas que preservem a independência e a imparcialidade e garantam o sigilo necessário à
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração;
- Analisar os requerimentos, pedidos e diligências solicitadas;
- Elaborar atas e termos;
- Proferir despachos interlocutórios;
- Deliberar sobre requerimentos da defesa, mo�vando, sob fundamentos de fato e de direito;
- Reportar-se, em o�cio, a outros entes da Câmara;
- Elaborar e encaminhar mandado de citação;
- Assegurar o devido processo legal;
- Obedecer, rigorosamente, os prazos legais vigentes, providenciando sua prorrogação, em tempo hábil,
sempre que comprovadamente necessária;
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- Reunir-se para a elaboração do relatório, com ou sem a declaração de voto em separado;
- Decidir sobre a conclusão da sindicância, que poderá resultar em arquivamento do processo, aplicação
de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias ou instauração de processo disciplinar;
- Encaminhar o processo, por expediente próprio, à autoridade instauradora do feito, para julgamento,
por quem de direito;
- Guardar, em sigilo, tudo quanto for dito ou programado entre os sindicantes, no curso do processo;
- Velar pela incomunicabilidade das testemunhas e pelo sigilo das declarações;
- Contribuir com a proposição de medidas mi�gadoras e preven�vas à instauração de processos
disciplinares.
Exigências:

- Escolaridade:

- Presidente: Ensino Superior Completo.
- Membros: Preferencialmente Ensino Superior Completo, no mínimo o Ensino Médio. - Obrigatoriamente
ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal.

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Descrição Sumária das A�vidades:

Apurar irregularidades supostamente come�das por servidores quando no exercício de suas funções,
visando oportunizar o contraditório e a ampla defesa, a correção de eventuais falhas e a aplicação de
penalidades, quando comprovada a ocorrência do ilícito e responsabilidade funcional de seus autores.
Descrição das A�vidades:

- Tomar conhecimento do teor da denúncia;
- Verificar se não ocorre algum impedimento ou suspeição quanto aos membros da comissão;
- Efetuar a lavratura do termo de instalação da comissão e início dos trabalhos, assim como o registro
detalhado, em ata, das demais deliberações adotadas;
- Decidir sobre as diligências e as provas que devam ser colhidas ou juntadas e que sejam de real interesse
ou importância para a questão;
- Providenciar para que o acusado ou, se for o caso, seu advogado, esteja presente a todas as audiências;
- No�ficar o acusado para conhecer a acusação, as diligências programadas e acompanhar o
procedimento disciplinar;
- In�mar as testemunhas para prestarem depoimento;
- In�mar o acusado para especificar provas, apresentar rol de testemunhas e submeter-se a
interrogatório;
- Providenciar para que sejam juntadas as provas consideradas relevantes pela comissão, assim como as
requeridas pelo acusado e pelo denunciante;
- Proceder à acareação, sempre que conveniente ou necessária;
- Solicitar designação e requisitar técnicos ou peritos, quando necessário;
- Tomar medidas que preservem a independência e a imparcialidade e garantam o sigilo necessário à
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração;
- Analisar os requerimentos, pedidos e diligências solicitadas;
- Elaborar atas e termos;
- Proferir despachos interlocutórios;
- Deliberar sobre requerimentos da defesa, mo�vando, sob fundamentos de fato e de direito;
- Reportar-se, em o�cio, a outros entes da Câmara;
- Elaborar e encaminhar mandado de citação;
- Assegurar o devido processo legal;
- Obedecer, rigorosamente, os prazos legais vigentes, providenciando sua prorrogação, em tempo hábil,
sempre que comprovadamente necessária;
- Reunir-se para a elaboração do relatório, com ou sem a declaração de voto em separado;
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- Apurar responsabilidade de servidor por infração pra�cada no exercício de suas atribuições ou que
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontra inves�do;
- Exercer suas a�vidades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação
dos fatos ou exigido pelo interesse da Administração, realizando as reuniões e as audiências da Comissão
em caráter reservado;
- Convocar servidores, com ciência do �tular da respec�va unidade, e terceiros para promover tomada de
depoimentos, acareações, inves�gações, perícias e sindicâncias, bem como as providências que se
fizerem necessárias visando à coleta de provas, propondo a requisição, quando necessário, de técnicos e
peritos, de modo a permi�r uma completa elucidação dos fatos e das irregularidades administra�vas;
- Indiciar servidor, quando for o caso, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respec�vas
provas, bem como os disposi�vos legais ou regulamentares transgredidos, assegurando-lhe ampla defesa;
- Elaborar relatório conclusivo de processo disciplinar, propondo as providências cabíveis e apresentá-lo à
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santos, para julgamento;
- Desenvolver quaisquer outras a�vidades �picas da área que lhe forem determinadas pela Mesa
Diretora;
- Encaminhar o processo, por expediente próprio, à autoridade instauradora do feito para julgamento, por
quem de direito;
- Guardar, em sigilo, tudo quanto for dito ou programado entre os sindicantes, no curso do processo;
- Velar pela incomunicabilidade das testemunhas e pelo sigilo das declarações;
- Contribuir com a proposição de medidas mi�gadoras e preven�vas à instauração de processos
disciplinares.
Exigências:

- Escolaridade:

- Presidente: Ensino Superior Completo.
- Membros: Ensino Médio. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Descrição Sumária das A�vidades:

Acompanhar, assessorar e realizar o procedimento licitatório, bem como conduzir a etapa externa da
licitação.
Descrição das A�vidades:

- Assis�r à promoção das medidas necessárias ao procedimento e julgamento das licitações, zelando pela
observância dos princípios cons�tucionais a�nentes à Administração Pública, das normas gerais da
legislação e daquelas que forem es�pulados no ato convocatório;
- Observar a padronização de atos convocatórios, atas, termos e declarações concernentes ao
procedimento licitatório;
- Assessorar o encaminhamento do resultado final do julgamento para homologação e/ou adjudicação
pela autoridade competente, após o decurso de todos os prazos recursais;
- Receber todos os documentos per�nentes ao objeto que está sendo licitado, sejam aqueles referentes à
habilitação dos interessados, sejam aqueles referentes às suas propostas;
- Analisar e responder as impugnações interpostas ao instrumento convocatório; a condução e o
julgamento da sessão da licitação propriamente dita, com todos os atos a ela inerentes, tais como:
abertura da sessão, credenciamento dos licitantes, recebimento dos envelopes de habilitação e
propostas, análise e julgamento das fases de habilitação e classificação de propostas, apreciação e decisão
dos recursos administra�vos, realização de diligências etc;
- Examinar os referidos documentos à luz da legislação e das exigências con�das no edital, habilitando e
classificando os que es�verem condizentes e inabilitando ou desclassificando aqueles que não atenderem
às regras ou exigências previamente estabelecidas;
- Julgar todos os documentos per�nentes às propostas apresentadas, em conformidade com o conteúdo
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do edital, classificando-os em conformidade com o que foi ali estabelecido.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Médio, com capacitação na área. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da
Câmara Municipal.

EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO

Descrição Sumária das A�vidades:

Auxiliar o Pregoeiro na fase externa do Pregão.

Descrição das A�vidades:

- Assessorar o processo licitatório;
- Assessorar o recebimento, exame e decisão das impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;
- Assessorar a condução da sessão pública;
- Assessorar o credenciamento dos interessados;
- Assessorar o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
- Assessorar na verificação e julgamento das condições de habilitação;
- Assessorar a realização da abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a
classificação dos proponentes;
- Assessorar a condução dos procedimentos rela�vos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;
- Assessorar na indicação do vencedor do certame;
- Assessorar a elaboração da ata do pregão;
- Assessorar no encaminhamento do processo devidamente instruído após a adjudicação à autoridade
superior; e
- Havendo recurso, encaminhá-lo à autoridade competente, com todas as informações e esclarecimentos
que se fizerem necessários, para subsidiar a decisão.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Médio, com capacitação na área. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da
Câmara Municipal.

COMISSÃO DE VISITAÇÃO
Descrição Sumária das A�vidades:

Acompanhar as visitações à Câmara Municipal.
Descrição das A�vidades:

- Organizar roteiros, i�nerários de visitas a Câmara Municipal de Santos ar�culando os meios para sua
realização e provendo de infraestrutura e apoio;
- Elaborar estratégias de divulgação e visitação organizando o calendário e horários;
- Monitorar a visitação no prédio da Câmara e coordenar a realização de eventos, relacionados a sua área;
- Par�cipar de eventos, cerimônias e solenidades diversas promovidas por órgãos públicos;
- Preparar e elaborar roteiros de visitas, acompanhando as autoridades e/ou personalidades;
- Aproximar a Câmara Municipal de Santos da comunidade;
- Possibilitar a realização de visitas em grupo ou individuais às instalações mediante prévio agendamento;
- Oportunizar aos visitantes a obtenção de informações sobre a história da Câmara, as suas instalações e
as a�vidades nela realizadas;
- Apresentar aos visitantes explanação básica a respeito das funções e a�vidades desempenhadas pela
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Câmara Municipal e de suas ro�nas de trabalho;
- Promover, sempre que possível, a interação da Câmara Municipal com projetos sociais e a população;
- Exercer a função de guia, prestando as informações aos visitantes.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Médio. - Obrigatoriamente ser servidor público Municipal.

COMISSÃO DE GESTÃO DE CARREIRA
Descrição Sumária das A�vidades:

Acompanhar os processos de evolução funcional previstos no plano de carreira.
Descrição das A�vidades:

- Acompanhar a aplicação do Plano de Carreira em todas as suas etapas, bem como o enquadramento dos
servidores;
- Observar as competências legais atribuídas à Comissão de Gestão de Carreira, para dirigir a instrução de
procedimentos e elaboração de relatórios conclusivos, com a aprovação dos demais membros da
comissão;
- Auxiliar a área de pessoal, bem como os servidores, quanto ao Plano de Carreira dos cargos e grupos
ocupacionais;
- Fiscalizar e avaliar a execução do Plano de Carreira no âmbito da administração da Câmara;
- Apresentar manifestação na avaliação de desempenho permanente;
- Apresentar relatório final quanto a recursos contra o resultado da avaliação de desempenho
permanente;
- Apresentar relatório final quanto a recursos apresentados contra a análise da per�nência temá�ca de
qualificações rela�vamente à carreira;
- Apresentar relatório final sobre recursos contra a classificação nas listas de progressão ver�cal e
horizontal;
- Analisar e julgar os recursos recebidos, podendo requisitar quaisquer peças, documentos ou processos e
entrevistar o servidor, seus colegas de trabalho, as chefias ou os servidores por ela designados para a
avaliação anual, se assim for necessário para a melhor instrução do processo recursal e relatório final;
- Propor, jus�ficadamente, com base nos relatórios e documentos do processo bem assim nas suas
próprias diligências e convicções, a revisão de atos;
- Atuar como órgão consul�vo, com intervenção dos órgãos técnicos e jurídico da Câmara Municipal,
rela�vamente a dúvidas de interpretação do plano de carreira, bem como, quando houver necessidade,
recomendar ajustes e atualizações;
- Contribuir com a divulgação da metodologia do plano de carreira;
- Contribuir com análises do histórico de recursos e falhas de avaliações;
- Contribuir com a proposição de medidas mi�gadoras e preven�vas às falhas nas avaliações;
- Contribuir com a preparação dos responsáveis pela aplicação das avaliações permanentes.
Exigências:

- Escolaridade:

- Presidente: Ensino Superior Completo.
- Membros: Preferencialmente Ensino Superior Completo, no mínimo o Ensino Médio.
- Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal.

COMISSÃO ESPECIAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Descrição Sumária das A�vidades:

Acompanhar os processos de avaliação especial do estágio probatório.
Descrição das A�vidades:
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- Orientar todo o processo de avaliação do estágio probatório ou nele intervir em qualquer fase, atuando
junto aos grupos de avaliação semestral sempre que solicitado ou ocorrer divergência entre seus
componentes;
- Solicitar a assistência de qualquer órgão técnico da Câmara Municipal de Santos, da Prefeitura
Municipal, principalmente de perícias médicas, sempre que necessária ao bom termo do processo de
avaliação;
- Analisar e julgar os recursos recebidos (defesa), podendo requisitar quaisquer peças, documentos ou
processos e entrevistar o servidor, seus colegas de trabalho, as chefias ou os servidores por ela
designados para a avaliação semestral, se assim for necessário para a melhor instrução do relatório final;
- Propor, jus�ficadamente, com base nos relatórios e documentos do processo bem assim nas suas
próprias diligências e convicções, a declaração de estabilidade ou a exoneração do servidor avaliado;
- Encaminhar pedidos de pareceres aos órgãos competentes, sobre as situações ambíguas enfrentadas
durante os procedimentos avaliatórios;
- Trabalhar constantemente na conscien�zação da importância da adequada aplicação das avaliações
especiais de desempenho;

- Contribuir para a realização de a�vidades voltadas à qualificação dos agentes públicos responsáveis pela
aplicação das avaliações especiais de desempenho.
Exigências: :

- Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal.
- Os servidores serão designados nos termos do ar�go 4º da Resolução nº 36, de 12 de novembro de
2018.

COMISSÃO RECURSAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Descrição Sumária das A�vidades:

- Apreciar recursos rela�vos aos processos de avaliação especial do estágio probatório.
Descrição das A�vidades:

- Orientar todo o processo recursal contra a avaliação especial do estágio probatório;
- Solicitar a assistência de qualquer órgão técnico da Câmara Municipal, principalmente de perícias
médicas, de segurança e medicina do trabalho, sempre que necessária ao bom termo do processo de
recurso;
- Analisar e julgar os recursos recebidos, podendo requisitar quaisquer peças, documentos ou processos e
entrevistar o servidor, seus colegas de trabalho, as chefias ou os servidores por ela designados para a
avaliação, se assim for necessário para a melhor instrução do relatório final;
- Encaminhar pedidos de pareceres aos órgãos competentes, sobre as situações ambíguas enfrentadas
durante os procedimentos avaliatórios;
- Propor jus�ficadamente a autoridade competente, com base nos relatórios e documentos do processo
bem assim nas suas próprias diligências e convicções, a exoneração do servidor avaliado ou a declaração
de estabilidade do servidor avaliado;
- Trabalhar constantemente na conscien�zação da importância da adequada aplicação das avaliações
especiais de desempenho;
- Contribuir para a realização de a�vidades voltadas à qualificação dos agentes públicos responsáveis pela
aplicação das avaliações especiais de desempenho.
Exigências:

- Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal.
- Os servidores serão designados nos termos do ar�go 16 da Resolução nº 36, de 12 de novembro de
2018.
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COMISSÃO ESPECIAL DE ORÇAMENTO PROGRAMA
Descrição Sumária das A�vidades:

Acompanhar as a�vidades determinadas para a Comissão do Orçamento Programa.

Descrição das A�vidades:

- Avaliar gastos es�mados para a proposta orçamentária, bem como para Plano Plurianual;
- Estabelecer as principais prioridades para o orçamento em conformidade com o plano estabelecido pela
Mesa Diretora;
- Estabelecer os obje�vos, indicadores e metas �sicas e financeiras para os programas e ações;
- Realizar diagnós�co geral da situação de seus respec�vos órgãos;
- Contribuir com a divulgação de informações públicas, de interesse público, rela�vas aos trabalhos da
comissão;
- Realizar estudo dos inves�mentos referentes ao Plano de Obras e custeios necessários para
funcionamento do Órgão.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Médio, com experiência ou formação na área. - Obrigatoriamente ser servidor
público efe�vo da Câmara Municipal.

COMISSÃO DA CÂMARA JOVEM
Descrição Sumária das A�vidades:

- Acompanhar as a�vidades determinadas para a Câmara Jovem.
Descrição das A�vidades:

- Organizar com a supervisão da autoridade competente todos os trabalhos da Câmara Jovem;
- Dirigir os trabalhos da Câmara Jovem, auxiliando o Presidente, a Mesa Diretora e os demais Jovens
Vereadores, para que observem as regras e os andamentos dos trabalhos legisla�vos;
- Gerenciar os contatos com o público externo de todas as Escolas Municipais, prestando informações de
interesse cole�vo rela�vos à Câmara Jovem;
- Assessorar a organização da recepção, elaboração e expedição de convites para os eventos promovidos
pela Câmara Jovem, promovendo com o auxílio dos órgãos da Câmara;
- Organizar todo o processo eleitoral dos Jovens Vereadores;
- Auxiliar quanto a interpretação e aplicação do Regimento Interno e demais atos norma�vos;
- Assessorar no desenvolvimento dos trabalhos legisla�vos desempenhados pelos Jovens Vereadores;
- Proporcionar aos estudantes noções gerais sobre a estrutura polí�ca, legisla�va e administra�va do
Município;
- Possibilitar que os estudantes conheçam o funcionamento do Poder Legisla�vo Municipal.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Médio.
- Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal. (Redação dada pela Resolução nº
43/2020)

ANEXO XI - DAS ATIVIDADES E EXIGÊNCIAS DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

1. COMISSÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Descrição Sumária das A�vidades:

Apurar a responsabilidade dos servidores da Câmara Municipal de Santos, por infrações disciplinares ou

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2020/4/43/resolucao-n-43-2020-altera-dispositivos-da-resolucao-n-17-de-08-de-agosto-de-2019-e-resolucao-n-18-de-08-de-agosto-de-2019-e-da-outras-providencias
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é�cas pra�cadas no exercício de suas funções ou que tenham relação com as atribuições dos cargos em
que se encontrem inves�dos, bem como a condução dos trabalhos de apuração dos fatos e elaboração do
relatório final, no âmbito das sindicâncias e processos administra�vos disciplinares.
Descrição das A�vidades:

- Promover sindicâncias e processos administra�vos disciplinares instaurados para apuração de
responsabilidade de servidor por infração disciplinar ou é�ca pra�cada no exercício de suas funções ou
que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre inves�do;
- Apurar os fatos e providenciar a coleta dos dados e das provas que se fizerem necessárias à instrução
dos feitos referidos no item acima;
- Ouvir as testemunhas e as pessoas que tenham conhecimento ou que possam prestar esclarecimentos a
respeito do fato, bem como proceder a todas as diligências que julgar convenientes à sua elucidação;
- Propor, quando necessário, a requisição de pareceres ou laudos de técnicos ou de peritos, de modo a
permi�r uma completa elucidação dos fatos e das irregularidades administra�vas;
- Registrar as irregularidades informadas ou levadas ao conhecimento da Comissão;
- Reportar-se diretamente às unidades organizacionais da Câmara Municipal de Santos, bem como aos
órgãos e en�dades públicas ou privadas, em diligências necessárias à instrução processual;
- Indiciar servidor, quando for o caso, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respec�vas
provas, bem como dos disposi�vos legais ou regulamentares eventualmente transgredidos, assegurando-
lhe ampla defesa;
- Elaborar o relatório conclusivo ao final de cada sindicância e processo administra�vo disciplinar,
propondo as providências cabíveis, e apresentá-lo à autoridade competente, para julgamento;
- Atuar, em parceria com a Presidência e com os órgãos de Gestão Ins�tucional, em programas
preven�vos e corre�vos, especialmente de orientação aos servidores para o exercício das suas
atribuições, dentro dos padrões da é�ca e da disciplina, com foco na correta interpretação de seus
deveres e na compreensão de suas responsabilidades e proibições;
- Instruir as revisões impetradas contra decisões exaradas em sindicâncias e processos administra�vos
disciplinares instaurados no âmbito do Câmara Municipal de Santos, vedada a par�cipação de membro
que tenha oficiado em inves�gação prévia ou em processo do qual resultou a decisão recorrida;
- Apresentar, anualmente, relatório de suas a�vidades ao Presidente da Câmara Municipal de Santos;
- Solicitar designação e requisitar técnicos ou peritos, quando necessário;
- Convocar servidores, com ciência do �tular da respec�va unidade, e terceiros para promover tomada de
depoimentos, acareações, inves�gações, perícias e sindicâncias, bem como as providências que se
fizerem necessárias visando à coleta de provas, propondo a requisição, quando necessário, de técnicos e
peritos, de modo a permi�r uma completa elucidação dos fatos e das irregularidades administra�vas;
- Encaminhar o processo, por expediente próprio, à autoridade instauradora do feito para julgamento, por
quem de direito;
- Tomar medidas que preservem a independência e a imparcialidade e garantam o sigilo necessário à
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração;
- Assegurar o devido processo legal;
- Assegurar o contraditório e a ampla defesa;
- Desenvolver outras a�vidades necessárias ao bom desempenho de suas atribuições.
Exigências:

- Escolaridade:

* Presidente: Ensino Superior Completo.
* Membros: Preferencialmente Ensino Superior Completo, no mínimo, o Ensino
Médio.
- Obrigatoriamente ser servidor público estável do quadro efe�vo da Câmara Municipal de Santos.

2. COMISSÃO DE LICITAÇÃO / CONTRATAÇÃO
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Descrição Sumária das A�vidades:

Acompanhar, assessorar e realizar o procedimento licitatório, bem como conduzir a etapa externa da
licitação.
Descrição das A�vidades:

- Conduzir a licitação, tomando decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao
procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas
ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário;
- Conduzir a licitação na modalidade diálogo compe��vo, observado, no que couber, o disposto no art. 32
da Lei Federal n^ 14.133, de 2021;
- Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para
fins de habilitação e classificação;
- Receber, examinar e julgar documentos rela�vos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da
Lei n5 14.133, de 2021, observados os requisitos legais;
- Condução e Julgamento das Contratações diretas eletrônicas;
- Assis�r à promoção das medidas necessárias ao procedimento e julgamento das licitações, zelando pela
observância dos princípios cons�tucionais a�nentes à Administração Pública, das normas gerais da
legislação e daquelas que forem es�pulados no ato convocatório;
- Observar a padronização de atos convocatórios, atas, termos e declarações concernentes ao
procedimento licitatório;
- Assessorar o encaminhamento do resultado final do julgamento para homologação e/ou adjudicação
pela autoridade competente, após o decurso de todos os prazos recursais;
- Receber todos os documentos per�nentes ao objeto que está sendo licitado, sejam aqueles referentes à
habilitação dos interessados, sejam aqueles referentes às suas propostas;
- Analisar e responder as impugnações interpostas ao instrumento convocatório; a condução e o
julgamento da sessão da licitação propriamente dita, com todos os atos a ela inerentes, tais como:
abertura da sessão, credenciamento dos licitantes, recebimento dos documentos de habilitação e
propostas, análise e julgamento das fases de habilitação e classificação de propostas, apreciação e decisão
dos recursos administra�vos, realização de diligências, etc,
- Examinar os referidos documentos à luz da legislação e das exigências con�das no edital, habilitando e
classificando os que es�verem condizentes e inabilitando ou desclassificando aqueles que não atenderem
às regras ou exigências previamente estabelecidas;
- Julgar todos os documentos per�nentes às propostas apresentadas, em conformidade com o conteúdo
do edital, classificando-os em conformidade com o que foi ali estabelecido.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Médio, com capacitação na área.
- Obrigatoriamente ser servidor público do quadro efe�vo da Câmara Municipal de
Santos.

3. EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO

Descrição Sumária das A�vidades:

Auxiliar o Pregoeiro na fase externa do Pregão.

Descrição das A�vidades:

- Assessorar o processo licitatório;
- Assessorar o recebimento, exame e decisão das impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2024/0/3/resolucao-n-3-2024-altera-e-acrescenta-dispositivos-da-resolucao-n-17-de-08-de-agosto-de-2019-que-dispoe-sobre-os-cargos-de-provimento-efetivo-as-funcoes-e-o-plano-de-evolucao-das-carreiras-da-camara-municipal-de-santos-e-da-outras-providencias


23/04/2024, 12:04 Resolução 17 2019 de Santos SP

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2019/2/17/resolucao-n-17-2019-dispoe-sobre-os-cargos-de-provimento-efetivo-as-funcoe… 60/92

- Assessorar a condução da sessão pública;
- Assessorar o credenciamento dos interessados;
- Assessorar o recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação;
- Assessorar na verificação e julgamento das condições de habilitação;
- Assessorar a realização da abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;
- Assessorar a condução dos procedimentos rela�vos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;
- Assessorar na indicação do vencedor do certame;
- Assessorar a elaboração da ata do pregão;
- Assessorar no encaminhamento do processo devidamente instruído e concluído à autoridade superior;
- Havendo recurso, encaminhá-lo à autoridade competente, com todas as informações e esclarecimentos
que se fizerem necessários, para subsidiar a decisão.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Médio, com capacitação na área.
- Obrigatoriamente ser servidor público do quadro efe�vo da Câmara Municipal de
Santos.

4. COMISSÃO DE VISITAÇÃO

Descrição Sumária das A�vidades:

Acompanhar as visitações à Câmara Municipal.
Descrição das A�vidades:

- Organizar roteiros, i�nerários de visitas a Câmara Municipal de Santos ar�culando os meios para sua
realização e provendo de infraestrutura e apoio;
- Elaborar estratégias de divulgação e visitação organizando o calendário e horários;
- Monitorar a visitação no prédio da Câmara e coordenar a realização de eventos, relacionados a sua área;
- Par�cipar de eventos, cerimônias e solenidades diversas promovidas por órgãos públicos;
- Preparar e elaborar roteiros de visitas, acompanhando as autoridades e/ou personalidades;
- Aproximar a Câmara Municipal de Santos da comunidade;
- Possibilitar a realização de visitas em grupo ou individuais às instalações mediante prévio agendamento;
- Oportunizar aos visitantes a obtenção de informações sobre a história da Câmara, as suas instalações e
as a�vidades nela realizadas;
- Apresentar aos visitantes explanação básica a respeito das funções e a�vidades desempenhadas pela
Câmara Municipal e de suas ro�nas de trabalho;
- Promover, sempre que possível, a interação da Câmara Municipal com projetos sociais e a população;
- Exercer a função de guia, prestando as informações aos visitantes.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Médio.
- Obrigatoriamente ser servidor público Municipal.

5. COMISSÃO DE GESTÃO DE CARREIRA

Descrição Sumária das A�vidades:

Acompanhar os processos de evolução funcional previstos no plano de carreira.
Descrição das A�vidades:

- Acompanhar a aplicação do Plano de Carreira em todas as suas etapas, bem como o enquadramento dos

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/ato-da-mesa/2022/0/4/ato-da-mesa-n-4-2022-altera-o-artigo-10-do-ato-da-mesa-n-16-de-29-de-setemebro-de-2021-e-revoga-o-2
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servidores;
- Observar as competências legais atribuídas à Comissão de Gestão de Carreira, para dirigir a instrução de
procedimentos e elaboração de relatórios conclusivos, com a aprovação dos demais membros da
comissão;
- Auxiliar a área de pessoal, bem como os servidores, quanto ao Plano de Carreira dos cargos e grupos
ocupacionais;
- Fiscalizar e avaliar a execução do Plano de Carreira no âmbito da administração da Câmara;
- Apresentar manifestação na avaliação de desempenho permanente;
- Apresentar relatório final quanto a recursos contra o resultado da avaliação de desempenho
permanente;
- Apresentar relatório final quanto a recursos apresentados contra a análise da per�nência temá�ca de
qualificações rela�vamente à carreira;
- Apresentar relatório final sobre recursos contra a classificação nas listas de progressão ver�cal e
horizontal;
- Analisar e julgar os recursos recebidos, podendo requisitar quaisquer peças, documentos ou processos e
entrevistar o servidor, seus colegas de trabalho, as chefias ou os servidores por ela designados para a
avaliação anual, se assim for necessário para a melhor instrução do processo recursal e relatório final;
- Propor, jus�ficadamente, com base nos relatórios e documentos do processo bem assim nas suas
próprias diligências e convicções, a revisão de atos;
- Atuar como órgão consul�vo, com intervenção dos órgãos técnicos e jurídico da Câmara Municipal,
rela�vamente a dúvidas de interpretação do plano de carreira, bem como, quando houver necessidade,
recomendar ajustes e atualizações;
- Contribuir com a divulgação da metodologia do plano de carreira;
- Contribuir com análises do histórico de recursos e falhas de avaliações;
- Contribuir com a proposição de medidas mi�gadoras e preven�vas às falhas nas avaliações;
- Contribuir com a preparação dos responsáveis pela aplicação das avaliações permanentes.
Exigências:

- Escolaridade:

* Presidente: Ensino Superior Completo.
* Membros: Preferencialmente Ensino Superior Completo, no mínimo o Ensino
Médio.

* Obrigatoriamente ser servidor público do quadro efe�vo da Câmara Municipal de Santos.

6. COMISSÃO ESPECIAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Descrição Sumária das A�vidades:

Acompanhar os processos de avaliação especial do estágio probatório.
Descrição das A�vidades:

- Orientar todo o processo de avaliação do estágio probatório ou nele intervir em qualquer fase, atuando
junto aos grupos de avaliação semestral sempre que solicitado ou ocorrer divergência entre seus
componentes;
- Solicitar a assistência de qualquer órgão técnico da Câmara Municipal de Santos, da Prefeitura
Municipal, principalmente de perícias médicas, sempre que necessária ao bom termo do processo de
avaliação;
- Analisar e julgar os recursos recebidos (defesa), podendo requisitar quaisquer peças, documentos ou
processos e entrevistar o servidor, seus colegas de trabalho, as chefias ou os servidores por ela
designados para a avaliação semestral, se assim for necessário para a melhor instrução do relatório final;
- Propor, jus�ficadamente, com base nos relatórios e documentos do processo bem assim nas suas
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próprias diligências e convicções, a declaração de estabilidade ou a exoneração do servidor avaliado;
- Encaminhar pedidos de pareceres aos órgãos competentes, sobre as situações ambíguas enfrentadas
durante os procedimentos avaliatórios;
- Trabalhar constantemente na conscien�zação da importância da adequada aplicação das avaliações
especiais de desempenho;
- Contribuir para a realização de a�vidades voltadas à qualificação dos agentes públicos responsáveis pela
aplicação das avaliações especiais de desempenho.
Exigências:

- Obrigatoriamente ser servidor público estável do quadro efe�vo da Câmara Municipal de Santos.
- Os servidores serão designados nos termos do ar�go 4^ da Resolução n^ 36, de 12 de novembro de
2018.

7. COMISSÃO RECURSAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Descrição Sumária das A�vidades:

Apreciar recursos rela�vos aos processos de avaliação especial do estágio probatório.
Descrição das A�vidades:

- Orientar todo o processo recursal contra a avaliação especial do estágio probatório;
- Solicitar a assistência de qualquer órgão técnico da Câmara Municipal, principalmente de perícias
médicas, de segurança e medicina do trabalho, sempre que necessária ao bom termo do processo de
recurso;
- Analisar e julgar os recursos recebidos, podendo requisitar quaisquer peças, documentos ou processos e
entrevistar o servidor, seus colegas de trabalho, as chefias ou os servidores por ela designados para a
avaliação, se assim for necessário para a melhor instrução do relatório final;
- Encaminhar pedidos de pareceres aos órgãos competentes, sobre as situações ambíguas enfrentadas
durante os procedimentos avaliatórios;
- Propor jus�ficadamente a autoridade competente, com base nos relatórios e documentos do processo
bem assim nas suas próprias diligências e convicções, a exoneração do servidor avaliado ou a declaração
de estabilidade do servidor avaliado;
- Trabalhar constantemente na conscien�zação da importância da adequada aplicação das avaliações
especiais de desempenho;
- Contribuir para a realização de a�vidades voltadas à qualificação dos agentes públicos responsáveis pela
aplicação das avaliações especiais de desempenho.
Exigências:

- Obrigatoriamente ser servidor público estável do quadro efe�vo da Câmara Municipal de Santos.
- Os servidores serão designados nos termos do ar�go 16 da Resolução n5 36, de 12 de novembro de
2018.

8. COMISSÃO ESPECIAL DE ORÇAMENTO PROGRAMA

Descrição Sumária das A�vidades:

Acompanhar as a�vidades determinadas para a Comissão do Orçamento Programa.
Descrição das A�vidades:

- Avaliar gastos es�mados para a proposta orçamentária, bem como para Plano Plurianual;
- Estabelecer as principais prioridades para o orçamento em conformidade com o plano estabelecido pela
Mesa Diretora;
- Estabelecer os obje�vos, indicadores e metas �sicas e financeiras para os programas e ações;
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- Realizar diagnós�co geral da situação de seus respec�vos órgãos;
- Contribuir com a divulgação de informações públicas, de interesse público, rela�vas aos trabalhos da
comissão;
- Realizar estudo dos inves�mentos referentes ao Plano de Obras e custeios necessários para
funcionamento do Órgão.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Médio, com experiência ou formação na área.
- Obrigatoriamente ser servidor público do quadro efe�vo da Câmara Municipal de
Santos.

9. COMISSÃO DA CÂMARA JOVEM

Descrição Sumária das A�vidades:

Acompanhar as a�vidades determinadas para a Câmara Jovem.
Descrição das A�vidades:

- Organizar com a supervisão da autoridade competente todos os trabalhos da Câmara Jovem;
- Dirigir os trabalhos da Câmara Jovem, auxiliando o Presidente, a Mesa Diretora e os demais Jovens
Vereadores, para que observem as regras e os andamentos dos trabalhos legisla�vos;
- Gerenciar os contatos com o público externo de todas as Escolas Municipais, prestando informações de
interesse cole�vo rela�vos à Câmara Jovem;
- Assessorar a organização da recepção, elaboração e expedição de convites para os eventos promovidos
pela Câmara Jovem, promovendo com o auxílio dos órgãos da Câmara;
- Organizar todo o processo eleitoral dos Jovens Vereadores;
- Auxiliar quanto a interpretação e aplicação do Regimento Interno e demais atos norma�vos;
- Assessorar no desenvolvimento dos trabalhos legisla�vos desempenhados pelos Jovens Vereadores;
- Proporcionar aos estudantes noções gerais sobre a estrutura polí�ca, legisla�va e administra�va do
Município;
- Possibilitar que os estudantes conheçam o funcionamento do Poder Legisla�vo Municipal.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Médio.
- Obrigatoriamente ser servidor público do quadro efe�vo da Câmara Municipal.

10. COMISSÃO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Descrição Sumária das A�vidades:

Realizar os procedimentos rela�vos à instrução, análise e processamento de apuração de sanções
administra�vas em licitantes e/ou contratadas pela Câmara Municipal de Santos.
Descrição das A�vidades:

- Apurar a responsabilidade de licitantes e/ou contratadas pela Câmara Municipal de Santos, com a
sugestão das sanções a serem aplicadas;
- Adotar todos os procedimentos necessários para impulsionar o processo de responsabilização;
- Apurar os fatos e providenciar a coleta dos dados e das provas que se fizerem necessárias à instrução
dos feitos referidos no item acima;
- Ouvir as testemunhas e as pessoas que tenham conhecimento ou que possam prestar esclarecimentos a
respeito do fato, bem como proceder a todas as diligências que julgar convenientes à sua elucidação;
- Propor, quando necessário, a requisição de pareceres ou laudos de técnicos ou de peritos, de modo a
permi�r uma completa elucidação dos fatos e das irregularidades;
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- Registrar as irregularidades informadas ou levadas ao conhecimento da Comissão;
- Reportar-se diretamente às unidades organizacionais da Câmara Municipal de Santos, bem como aos
órgãos e en�dades públicas ou privadas, em diligências necessárias à instrução processual;
- No�ficar a licitante e/ou contratada, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respec�vas
provas, bem como dos disposi�vos legais ou regulamentares eventualmente transgredidos, assegurando-
lhe ampla defesa;
- Elaborar o relatório conclusivo ao final de cada processo, propondo as providências cabíveis, e
apresentá-lo à autoridade competente, para julgamento;
- Realizar o juízo de retratação nos processos;
- Receber e analisar os recursos e encaminhar à autoridade competente para decisão;
- Apresentar, anualmente, relatório de suas a�vidades ao Presidente da Câmara
Municipal de Santos;
- Solicitar designação e requisitar técnicos ou peritos, quando necessário;
- Convocar servidores, com ciência do �tular da respec�va unidade, e terceiros para promover tomada de
depoimentos, acareações, inves�gações e perícias, bem como as providências que se fizerem necessárias
visando à coleta de provas, propondo a requisição, quando necessário, de técnicos e peritos, de modo a
permi�r uma completa elucidação dos fatos e das irregularidades;
- Encaminhar o processo, por expediente próprio, à autoridade instauradora do feito para julgamento, por
quem de direito;
- Tomar medidas que preservem a independência e a imparcialidade e garantam o sigilo necessário à
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração;
- Deferir ou indeferir pedidos de produção de provas;
- Elaborar recomendações com o obje�vo de evitar a repe�ção de fatos ou irregularidades nos
procedimentos;
- Manter registro atualizado das sanções aplicadas pela Câmara Municipal de Santos;
- Promover a divulgação das decisões tomadas nos meios cabíveis;
- Assegurar o devido processo legal;
- Assegurar o contraditório e a ampla defesa;
- Desenvolver outras a�vidades necessárias ao bom desempenho de suas atribuições.
Exigências:

- Escolaridade:

* Presidente: Ensino Superior Completo, preferencialmente Direito.
* Membros: Preferencialmente Ensino Superior Completo, no mínimo, o Ensino Médio.
- Obrigatoriamente ser servidor público estável do quadro efe�vo da Câmara Municipal de Santos.
(Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

ANEXO XII - FUNÇÕES DE CONFIANÇA

FUNÇÃO DE CONFIANÇA QTD BASE DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO

Procurador Chefe 1 FC-A

Ouvidor 1 FC-B

Controlador Interno 1 FC-B

Diretor 8 FC-B

Chefe da Divisão 23 FC-C

Pregoeiro 1 FC-B
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ANEXO XII - FUNÇÕES DE CONFIANÇA

FUNÇÃO DE CONFIANÇA QTD BASE DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO

Procurador Chefe 1 FC-A

Ouvidor 1 FC-B

Controlador 1 FC-B

Diretor 8 FC-B

Chefe da Divisão 23 FC-C

Pregoeiro / Agente de Contratação 1 FC-B

(Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

ANEXO XIII - ATIVIDADES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E EXIGÊNCIAS

PROCURADOR CHEFE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Chefiar, dirigir, planejar, orientar e coordenar, com autonomia e 
independência técnica, a Procuradoria, cons�tuída por seus Procuradores efe�vos.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - coordenar, gerenciar e exercer a chefia do sistema de distribuições de 
pareceres e processos �sicos ou eletrônicos; - representar e coordenar a representação da Câmara 
Municipal em qualquer juízo ou instância, judicial ou extrajudicial, nas causas em que a mesma for 
interessada; - planejar o desenvolvimento ins�tucional e a atuação funcional da Procuradoria, no 
âmbito do Legisla�vo, definir obje�vos estratégicos, diretrizes e programas de metas, bem como 
providenciar os meios e os recursos necessários à sua consecução; - superintender, orientar e 
coordenar as a�vidades da Procuradoria, no âmbito da Câmara Municipal, atuando em colaboração 
com os demais órgãos; - consignar manifestação nos processos em que os Procuradores pra�carem 
atos; - realizar as avaliações de desempenho dos Procuradores; - encarregar-se do relacionamento 
ins�tucional da Procuradoria, perante os demais órgãos da Câmara Municipal; - representar a 
Procuradoria, no âmbito da Câmara Municipal, na celebração de convênios, par�cipar da celebração de 
termos de cooperação com órgãos da Advocacia Pública dos demais entes federa�vos, para a 
cooperação mútua no desempenho das atribuições da Procuradoria e Advocacia; - avocar a elaboração 
de pareceres; - avocar a defesa do interesse da Câmara Municipal em qualquer ação e processo judicial 
ou administra�vo; orientar e supervisionar as a�vidades da ins�tuição; - receber, pessoalmente, as 
citações iniciais, no�ficações e in�mações referentes a quaisquer ações ou procedimentos judiciais de 
interesse da Câmara Municipal; - dirigir a Procuradoria do Poder Legisla�vo, superintender e coordenar 
suas a�vidades, compreendendo toda a Procuradoria, no âmbito da Câmara Municipal; - propor 
uniformização de entendimentos; - observar rigorosamente todas as competências legais atribuídas à 
Procuradoria de acordo com as definições da Estrutura Administra�va dos órgãos da Câmara Municipal.

EXIGÊNCIAS: Escolaridade: Ensino Superior Completo em Direito, com registro na OAB. - Ser �tular de 
cargo efe�vo de Procurador da Câmara Municipal de Santos.

DIRETOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Observar as competências da Diretoria sob seu comando em 
harmonia com as instruções ins�tucionais de gestão, conforme definidas pela autoridade competente.
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - coordenar as a�vidades da Diretoria em que for designado Diretor; - 
planejar estrategicamente as a�vidades da Diretoria, observadas as diretrizes e as exigências técnicas, 
além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos pelos dirigentes e órgãos 
superiores; - propor planos e programas de trabalho voltados às a�vidades meio e fim; - organizar, 
coordenar e supervisionar os serviços administra�vos e funcionais; - cumprir ou fazer cumprir as 
determinações dos dirigentes ou órgãos superiores, nos prazos previstos; - alinhar o exercício da 
Direção às competências fixadas legalmente para o órgão sob sua responsabilidade; - instruir seus 
subordinados de modo que se conscien�zem da responsabilidade que possuem, respeitando a 
legalidade e as balizas de gestão fixadas pela autoridade polí�ca, sobretudo no plano de metas fixado 
em lei; - coordenar a organização dos serviços a serem realizados no âmbito dos órgãos da Diretoria; - 
planejar e fazer executar a programação dos serviços afetos à sua área dentro dos prazos previstos nas 
normas; - orientar os Chefes de Divisão e subordinados na realização dos trabalhos, bem como na sua 
conduta funcional; - prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com as 
autoridades superiores; - levar ao conhecimento do superior hierárquico, verbalmente ou por escrito, 
depois de convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como 
todos os expedientes que dependam de decisão superior; - promover reuniões periódicas com os 
subordinados, a fim de realizar a gestão dos órgãos, bem como ponderação e mediação para o 
adequado fluxo de trabalho entre as Divisões, com o foco no aumento da eficiência; - promover 
reuniões periódicas com as Chefias ou servidores que lhe são subordinados, tomando conta de suas 
ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos destacados e que mereçam atenção, seguindo 
instruções técnicas inerentes à a�vidade, bem como orientações compa�veis advindas da gestão 
polí�ca do Poder Legisla�vo, respeitando com rigor a legalidade; - transmi�r às Divisões as 
caracterís�cas da gestão polí�co-administra�va, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, 
atentando-se à legalidade de todos os atos pra�cados; - intermediar na expedição de todas as ordens 
rela�vas à disciplina, instrução e serviços gerais cuja execução cumpre-lhe fiscalizar; - contribuir com 
processos de mudanças na distribuição do pessoal, incluindo férias e outras, para o bom desempenho 
da Diretoria que comandar, observando as diretrizes legais, bem como as orientações de gestão da 
autoridade polí�ca; - mediante autorização, representar o superior hierárquico nos compromissos que 
envolvam assuntos técnicos da Diretoria, assegurando em tais oportunidades o uso dos traços polí�cos 
da gestão da autoridade polí�ca; - cumprir e fazer cumprir as normas internas do órgão, bem como 
sugerir a edição de novas normas que favoreçam a convergência da legalidade com os princípios 
democrá�cos; - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as a�vidades das áreas que lhe são 
subordinadas, com atenção ao planos e metas de governança; - emi�r pareceres afetos à Diretoria, 
proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso, despachos decisórios nos processos 
subme�dos a sua apreciação, ainda que assessorado por funcionários públicos técnicos do quadro 
permanente da Câmara Municipal; - prestar assessoramento técnico em assuntos da Diretoria 
relacionados com as ações de sua competência, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas 
a�vidades funcionais, u�lizando, para tanto, quando necessário, de outros técnicos concursados dos 
quadros permanentes da Câmara Municipal; - par�cipar dos processos de distribuição do pessoal em 
exercício, nos seus respec�vos postos de trabalho, obtendo sempre os melhores resultados de seus 
trabalhos, considerando, para tanto, o respeito a suas habilidades e o interesse da gestão na forma 
fixada em seu planejamento polí�co para atender ao interesse público; - ra�ficar ou re�ficar as 
avaliações de desempenho permanente realizadas pelo Chefe de Divisão; - autorizar a escala de férias 
dos seus subordinados diretos, e, ainda, propor elogios e aplicações de penas disciplinares quando 
necessário, cumprindo rigorosamente o princípio da legalidade e demais princípios da Administração 
Pública; - avaliar o desempenho dos servidores em exercício de chefia; - responsabilizar-se pelo 
controle e conservação dos bens patrimoniais alocados em suas unidades administra�vas; - propor 
medidas administra�vas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua área, 
indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários para alavancar os 
resultados esperados pela gestão polí�ca; - manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial 
com todos os servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e mo�vando-os para o 
trabalho eficiente e produ�vo; - acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou 
administra�va que envolvam servidores da Secretaria, com a devida autorização do Secretário ou Mesa 
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Diretora; - coordenar o atendimento ao público interno e externo, observando as caracterís�cas da 
gestão pública proposta pela autoridade polí�ca representante do Legisla�vo Municipal, de acordo com 
a legalidade; - elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a necessidade, a 
legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das coisas; - executar outras tarefas e 
competências correlatas que forem atribuídas pelo superior hierárquico, alinhando os atos de gestão 
ao cumprimento da lei e às premissas de eficiência indicadas nas metas fixadas pela autoridade 
superior; - observar rigorosamente as competências legais definidas na Lei de Organização 
Administra�va das Diretorias da Câmara Municipal, cumprindo e fazendo cumprir todas previsões 
rela�vas às especialidades do órgão em que exerce a função de Direção; - observar o organograma da 
estrutura administra�va hierárquica da Câmara Municipal, conforme definida em norma especifica.

EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Superior Completo. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo 
do Município.

CHEFE DE DIVISÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Desenvolver a�vidade especificamente inseridas na 
competência e controle da Divisão sob sua chefia, reportando sempre às instruções da Diretoria.
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - instruir seus subordinados e equipe de modo que se conscien�zem da 
responsabilidade que possuem, respeitando a legalidade e as balizas de gestão administra�va; - chefiar 
a organização dos serviços a serem realizados; - planejar e fazer executar a programação dos serviços 
afetos à sua área dentro dos prazos previstos nas normas; - orientar seus subordinados e equipes na 
realização dos trabalhos, bem como na sua conduta funcional; - prestar assistência e despachar o 
expediente de sua área diretamente com o Diretor; - levar ao conhecimento do Diretor, verbalmente ou 
por escrito, depois de convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, 
bem como todos os expedientes que dependam de decisão superior; - dar conhecimento ao Diretor de 
todas as ocorrências e fatos que tenha realizado por inicia�va própria; - promover reuniões periódicas 
com os servidores auxiliares, a fim de realizar a gestão de pessoas, rela�vamente aos subordinados, 
bem como ponderação e mediação para a relação de trabalho, com o foco na resolução de conflitos, 
aumento da eficiência do fluxo de trabalho da Divisão e melhoria con�nua da equipe; - transmi�r aos 
subordinados as caracterís�cas da gestão administra�va, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, 
atentando-se à legalidade de todos os atos pra�cados; - acompanhar e observar a expedição de todas 
as ordens rela�vas à disciplina, instrução e serviços gerais cuja execução cumpre-lhe fiscalizar; - 
mediante autorização, representar o Diretor nos compromissos de temas técnicos afetos à Divisão; - 
cumprir e fazer cumprir as normas internas da Secretaria aplicáveis à divisão, bem como sugerir a 
edição de novas normas que convirjam com os princípios democrá�cos de direito; - proferir despachos 
interlocutórios e, quando for o caso, despachos decisórios nos processos subme�dos a sua apreciação, 
ainda que assessorado por áreas técnicas, no âmbito da Divisão; - distribuir o pessoal em exercício, nos 
seus respec�vos postos de trabalho, obtendo sempre os melhores resultados de seus trabalhos, 
considerando, para tanto, o respeito a suas habilidades para atender ao interesse público; - planejar e 
autorizar as férias dos membros da Divisão, organizando escala de férias dos seus subordinados diretos, 
e, ainda, propor elogios e aplicações de penas disciplinares quando necessário, cumprindo 
rigorosamente o princípio da legalidade e demais princípios da Administração Pública; - responsabilizar-
se pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados em sua Divisão; - propor medidas 
administra�vas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua área, indicando, 
sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários para alavancar a efe�vidade; - 
chefiar o assessoramento técnico da Divisão em assuntos gerais relacionados com as ações de sua 
competência; - promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados, tomando 
conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos destacados e que mereçam 
atenção, seguindo instruções advindas da Diretoria; - manter bom relacionamento interno, respeitoso e 
cordial com todos os servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e mo�vando-os para 
o trabalho eficiente e produ�vo; - realizar as avaliações permanente a respeito do desempenho do 
servidor público diretamente subordinado; - garan�r o atendimento ao público interno e externo da 
Divisão; - encaminhar solicitação de compra de materiais e equipamentos, observando a necessidade, a 
legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das coisas; - executar outras tarefas e 
competências correlatas que forem atribuídas pelo superior hierárquico; - observar rigorosamente as 
competências legais definidas na Organização Administra�va das Divisões, cumprindo e fazendo 
cumprir todas previsões rela�vas às especialidades da Divisão em que exerce a função de Chefia; - 
observar o organograma da estrutura administra�va hierárquica da Câmara Municipal conforme 
definida em Resolução especifica.
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EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Preferencialmente Ensino Superior Completo, ou, no mínimo, Ensino 
Médio Completo. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo do Município. Controlador Interno 
Descrição Sumária das A�vidades: Dirigir, com autonomia e independência técnica, as a�vidades do 
Controle Interno da Câmara. Descrição das A�vidades: - coordenar e executar as a�vidades de controle 
interno do Poder Legisla�vo; - realizar inspeções, verificações e perícias nos órgãos integrantes do 
Legisla�vo; - examinar convênios, contratos e ajustes celebrados pela Câmara com os seus respec�vos 
processos e prestações de contas; - promover auditoria sobre os sistemas contábil, orçamentário, 
financeiro, de pessoal e demais sistemas administra�vos, dos órgãos da Câmara Municipal, bem como 
sobre a gestão dos seus �tulares; - promover o acompanhamento gerencial de custos e de resultados 
da atuação da Administração da Câmara através dos seus órgãos; - elaborar recomendações de 
normas, ro�nas e procedimentos para a Câmara Municipal visando o aprimoramento de seu controle 
interno; - promover orientação preven�va e assistência técnica aos gestores e servidores, obje�vando o 
melhor cumprimento da legislação e das normas em vigor e a observância aos princípios do controle 
interno; - acompanhar o levantamento, a fiscalização e a avaliação da gestão administra�va, contábil, 
financeira, patrimonial e operacional da Câmara Municipal, obje�vando a verificação da legalidade e 
legi�midade de atos de gestão dos responsáveis e avaliação de seus resultados quanto à 
economicidade, eficiência e eficácia; - examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e 
financeiras, inclusive os relatórios de gestão fiscal da Câmara Municipal; - examinar as prestações de 
contas do ordenador de despesas e dos responsáveis por bens e valores pertencentes ou confiados ao 
Legisla�vo; - examinar os gastos com a folha de pagamento e a verificação do cumprimento dos limites 
legais com pessoal e total da Câmara Municipal; - orientar os gestores da Câmara Municipal no 
desempenho efe�vo de suas funções e responsabilidades; - avaliar o cumprimento das metas previstas 
e programas de trabalho constantes do orçamento da Câmara Municipal; - promover auditorias 
internas, visando assegurar o cumprimento das melhores prá�cas de gestão na Câmara Municipal e, 
em casos de constatação de falhas ou irregularidades, a recomendação de medidas aplicáveis; - 
promover auditorias extraordinárias determinadas pela Mesa Diretora; - orientar a Mesa Diretora 
quanto à expedição de atos norma�vos concernentes à execução e controle da gestão contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Câmara Municipal; - apoiar o controle externo 
no exercício de sua missão ins�tucional; - desenvolver outras a�vidades inerentes à função do sistema 
de controle interno determinadas por normas e legislações vigentes

EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Superior Completo em Contabilidade, ou Economia, ou 
Administração, ou Direito. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal de 
Santos.

OUVIDOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Dirigir, com autonomia, as a�vidades da Ouvidoria.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: - receber queixas, reclamações e sugestões dos cidadãos, observada a 
legislação sobre acesso à informação; - atender o cidadão através de resposta à questão apresentada, 
no menor prazo possível, com clareza e obje�vidade, observada a legislação sobre acesso à informação; 
- requerer esclarecimentos e documentos das áreas da Câmara, visando atender à questão suscitada 
pelo cidadão; - dar ciência de matérias jornalís�cas divulgadas pelos meios de comunicação, referentes 
ao funcionamento da Câmara Municipal de Santos; - recomendar à Mesa Diretora de providências que 
entender necessárias ao aperfeiçoamento ins�tucional do Poder Legisla�vo Municipal; - comunicar a 
Mesa Diretora quanto a condutas de agentes polí�cos e públicos do Poder Legisla�vo Municipal que 
possam caracterizar a prá�ca de ilícito no exercício da função pública; - sugerir medidas para a 
preservação e a defesa do interesse público, o restabelecimento da legalidade e a responsabilidade 
polí�ca, administra�va, civil e criminal, conforme o caso; - garan�r a efe�vidade dos canais e serviços 
de acesso à informação e transparência da Câmara Municipal; - apresentar relatório mensal ao 
Presidente da Câmara Municipal, sem prejuízo de outros que se fizerem necessários.

EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Superior Completo. - Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo 
do Município.
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PREGOEIRO

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: Realizar atos rela�vos aos pregões, coordenando os trabalhos da equipe 
de apoio e presidência da comissão de licitação.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: - presidir e coordenar as a�vidades per�nentes à Comissão de Licitação; 
- credenciar os interessados; - receber a declaração de pleno atendimento aos requisitos exigidos na 
licitação, bem como a documentação enviada, as propostas e os lances, analisando sua aceitabilidade e 
sua classificação, declarando a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor; 
- organizar e gerir os procedimentos licitatórios sobre sua tutela; - proceder à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições fixadas no edital; - examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo o respec�vo licitante declarado vencedor; - negociar diretamente com o 
proponente para que seja ob�do preço melhor; - verificar e decidir mo�vadamente sobre a 
aceitabilidade do menor preço; - analisar recursos apresentados pelos par�cipantes; - observar 
rigorosamente as atribuições legais previstas na legislação per�nente, exercendo funções inerentes ao 
bom exercício das a�vidades; - receber o processo administra�vo licitatório devidamente instruído, 
solicitando eventual saneamento do órgão responsável. - coordenar com sua equipe e Comissão de 
Licitação a elaboração de atas em conformidade com o processo de licitação; - proceder a divulgação 
da licitação por meio de instrumento próprio; - acompanhar o processo administra�vo licitatório, 
observando todos os requisitos legais necessários; - instruir os pedidos de esclarecimentos e 
impugnações apresentados por interessados quanto aos termos do edital, recorrendo às equipes 
técnicas setoriais, quando necessário; - proceder ao recebimento dos envelopes, em sessão pública, 
contendo os documentos de habilitação e propostas comerciais e técnicas, se previsto no edital, e a 
sessão de abertura dos envelopes, com a respec�va análise, nos termos do ato convocatório; - realizar 
o julgamento, segundo o prescrito no edital ou carta-convite, da proposta comercial ou técnica, quanto 
aos aspectos formais e de mérito; - proceder à classificação ou desclassificação da proposta conforme 
atenda ou não às prescrições do edital ou da carta-convite; - proceder à revisão de seus atos, ex-officio 
ou por provocação de qualquer pessoa, quando os entender viciados; - receber os recursos contra seus 
atos, encaminhando à autoridade superior informando dessa interposição os par�cipantes da licitação, 
indicando, nessa informação, o local e a hora para o exame do respec�vo processo e o membro da 
comissão de licitação para prestar esclarecimentos necessários ou solicitados; - realizar a apreciação de 
recurso hierárquico, à vista das impugnações dos proponentes, revendo, se for o caso, a decisão 
comba�da, remetendo-o, devidamente informado, à autoridade superior para decidir, quando 
man�ver sua decisão; - realizar as diligências determinadas pela autoridade superior; - encaminhar à 
autoridade superior, a homologação do processo e a adjudicação do objeto ao vencedor da licitação; - 
publicar o resultado e encaminhar o processo licitatório à Divisão de Gestão de Contratos para 
elaboração do contrato; - remeter à autoridade competente, sugestão da aplicação de penas aos 
proponentes em razão do come�mento de infrações ocorridas durante o transcorrer da licitação, 
devendo essa sugestão ser oferecida em forma de representação ou o�cio subscrito pelos membros da 
comissão, onde será feito histórico dos fatos, indicando os eventuais disposi�vos infringidos e a 
proposta de punição que a comissão de licitação entender adequada; - solicitar parecer de especialistas 
no objeto da licitação, quando julgar necessário ao seu julgamento adequado; - promover as medidas 
necessárias ao processamento e julgamento das licitações, zelando pela observância dos princípios 
cons�tucionais a�nentes à Administração Pública, das normas gerais da legislação especifica, da ordem 
dos trabalhos e daqueles que forem es�pulados no ato convocatório; - processar os documentos 
per�nentes, alimentar e instruir os sistemas de informação per�nente; - executar outras atribuições 
afins.

EXIGÊNCIAS: - Escolaridade: Ensino Superior Completo e formação de pregoeiro. - Obrigatoriamente 
ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal.

ANEXO XIII
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PROCURADOR CHEFE - ATIVIDADES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E EXIGÊNCIAS

Descrição Sumária das A�vidades:

Chefiar, dirigir, planejar, orientar e coordenar, com autonomia e independência técnica, a Procuradoria,
cons�tuída por seus Procuradores efe�vos.
Descrição das A�vidades:

- Coordenar, gerenciar e exercer a chefia do sistema de distribuições de pareceres e processos �sicos ou
eletrônicos;
- Representar e coordenar a representação da Câmara Municipal em qualquer juízo ou instância, judicial
ou extrajudicial, nas causas em que a mesma for interessada;
- Planejar o desenvolvimento ins�tucional e a atuação funcional da Procuradoria, no âmbito do
Legisla�vo, definir obje�vos estratégicos, diretrizes e programas de metas, bem como providenciar os
meios e os recursos necessários à sua consecução;
- Superintender, orientar e coordenar as a�vidades da Procuradoria, no âmbito da Câmara Municipal,
atuando em colaboração com os demais órgãos;
- Consignar manifestação nos processos em que os Procuradores pra�carem atos;
- Realizar as avaliações de desempenho dos Procuradores;
- Encarregar-se do relacionamento ins�tucional da Procuradoria, perante os demais órgãos da Câmara
Municipal;
- Representar a Procuradoria, no âmbito da Câmara Municipal, na celebração de convênios, par�cipar da
celebração de termos de cooperação com órgãos da Advocacia Pública dos demais entes federa�vos, para
a cooperação mútua no desempenho das atribuições da Procuradoria e Advocacia;
- Avocar a elaboração de pareceres;
- Avocar a defesa do interesse da Câmara Municipal em qualquer ação e processo judicial ou
administra�vo, orientar e supervisionar as a�vidades da ins�tuição;
- Receber, pessoalmente, as citações iniciais, no�ficações e in�mações referentes a quaisquer ações ou
procedimentos judiciais de interesse da Câmara Municipal;
- Dirigir a Procuradoria do Poder Legisla�vo, superintender e coordenar suas a�vidades, compreendendo
toda a Procuradoria, no âmbito da Câmara Municipal;
- Propor uniformização de entendimentos;
- Observar rigorosamente todas as competências legais atribuídas à Procuradoria de acordo com as
definições da Estrutura Administra�va dos órgãos da Câmara Municipal.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Superior Completo em Direito, com registro na OAB.
- Ser �tular de cargo efe�vo de Procurador da Câmara Municipal de Santos.

DIRETOR
Descrição Sumária das A�vidades:

Observar as competências da Diretoria sob seu comando em harmonia com as instruções ins�tucionais de
gestão, conforme definidas pela autoridade competente.
Descrição das A�vidades:

- Coordenar as a�vidades da Diretoria em que for designado Diretor;
- Planejar estrategicamente as a�vidades da Diretoria, observadas as diretrizes e as exigências técnicas,
além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos pelos dirigentes e órgãos
superiores;
- Propor planos e programas de trabalho voltados às a�vidades meio e fim;
- Organizar, coordenar e supervisionar os serviços administra�vos e funcionais;
- Cumprir ou fazer cumprir as determinações dos dirigentes ou órgãos superiores, nos prazos previstos;



23/04/2024, 12:04 Resolução 17 2019 de Santos SP

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2019/2/17/resolucao-n-17-2019-dispoe-sobre-os-cargos-de-provimento-efetivo-as-funcoe… 72/92

- Alinhar o exercício da Direção às competências fixadas legalmente para o órgão sob sua
responsabilidade;
- Instruir seus subordinados de modo que se conscien�zem da responsabilidade que possuem,
respeitando a legalidade e as balizas de gestão fixadas pela autoridade polí�ca, sobretudo no plano de
metas fixado em lei;
- Coordenar a organização dos serviços a serem realizados no âmbito dos órgãos da Diretoria;
- Planejar e fazer executar a programação dos serviços afetos à sua área dentro dos prazos previstos nas
normas;
- Orientar os Chefes de Divisão e subordinados na realização dos trabalhos, bem como na sua conduta
funcional;
- Prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com as autoridades superiores;
- Levar ao conhecimento do superior hierárquico, verbalmente ou por escrito, depois de
convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba

RESOLVE:r, bem como todos os expedientes que dependam de decisão superior;
- Promover reuniões periódicas com os subordinados, a fim de realizar a gestão dos órgãos, bem como
ponderação e mediação para o adequado fluxo de trabalho entre as Divisões, com o foco no aumento da
eficiência;

- Promover reuniões periódicas com as Chefias ou servidores que lhe são subordinados, tomando conta
de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos destacados e que mereçam atenção,
seguindo instruções técnicas inerentes à a�vidade, bem como orientações compa�veis advindas da
gestão polí�ca do Poder Legisla�vo, respeitando com rigor a legalidade;
- Transmi�r às Divisões as caracterís�cas da gestão polí�co-administra�va, na lógica do fluxo de trabalho e
da hierarquia, atentando-se à legalidade de todos os atos pra�cados;
- Intermediar na expedição de todas as ordens rela�vas à disciplina, instrução e serviços gerais cuja
execução cumpre-lhe fiscalizar;
- Contribuir com processos de mudanças na distribuição do pessoal, incluindo férias e outras, para o bom
desempenho da Diretoria que comandar, observando as diretrizes legais, bem como as orientações de
gestão da autoridade polí�ca;
- Mediante autorização, representar o superior hierárquico nos compromissos que envolvam assuntos
técnicos da Diretoria, assegurando em tais oportunidades o uso dos traços polí�cos da gestão da
autoridade polí�ca;
- Cumprir e fazer cumprir as normas internas do órgão, bem como sugerir a edição de novas normas que
favoreçam a convergência da legalidade com os princípios democrá�cos;
- Planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as a�vidades das áreas que lhe são subordinadas, com
atenção ao planos e metas de governança;
- Emi�r pareceres afetos à Diretoria, proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso, despachos
decisórios nos processos subme�dos à sua apreciação, ainda que assessorado por funcionários públicos
técnicos do quadro permanente da Câmara Municipal;
- Prestar assessoramento técnico em assuntos da Diretoria relacionados com as ações de sua
competência, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas a�vidades funcionais, u�lizando, para
tanto, quando necessário, de outros técnicos concursados dos quadros permanentes da Câmara
Municipal;
- Par�cipar dos processos de distribuição do pessoal em exercício, nos seus respec�vos postos de
trabalho, obtendo sempre os melhores resultados de seus trabalhos, considerando, para tanto, o respeito
a suas habilidades e o interesse da gestão na forma fixada em seu planejamento polí�co para atender ao
interesse público;
- Ra�ficar ou re�ficar as avaliações de desempenho permanente realizadas pelo Chefe de Divisão;
- Autorizar a escala de férias dos seus subordinados diretos, e, ainda, propor elogios e aplicações de penas
disciplinares quando necessário, cumprindo rigorosamente o princípio da legalidade e demais princípios
da Administração Pública;
- Avaliar o desempenho dos servidores em exercício de chefia;
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- Responsabilizar-se pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados em suas unidades
administra�vas;
- Propor medidas administra�vas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua
área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários para alavancar os
resultados esperados pela gestão polí�ca;
- Manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial com todos os servidores, proporcionando-lhes
orientações, ensinamentos e mo�vando-os para o trabalho eficiente e produ�vo;
- Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administra�va que envolvam servidores
da Secretaria, com a devida autorização do Secretário ou Mesa Diretora;
- Coordenar o atendimento ao público interno e externo, observando as caracterís�cas da gestão pública
proposta pela autoridade polí�ca representante do Legisla�vo Municipal, de acordo com a legalidade;
- Elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a necessidade, a legalidade, o
princípio da economicidade e a gestão eficiente das coisas;
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo superior hierárquico,
alinhando os atos de gestão ao cumprimento da lei e às premissas de eficiência indicadas nas metas
fixadas pela autoridade superior;
- Observar rigorosamente as competências legais definidas na Resolução de Organização Administra�va
da Câmara Municipal de Santos, cumprindo e fazendo cumprir todas previsões rela�vas às especialidades
do órgão em que exerce a função de Direção;
- Observar o organograma da estrutura administra�va hierárquica da Câmara Municipal, conforme
definida em norma especifica.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Superior Completo, com habilidades na área de atuação.

Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo do Município.
CHEFE DE DIVISÃO

Descrição Sumária das A�vidades:

Desenvolver a�vidade especificamente inseridas na competência e controle da Divisão sob sua chefia,
reportando sempre às instruções da Diretoria.
Descrição das A�vidades:

- Instruir seus subordinados e equipe de modo que se conscien�zem da responsabilidade que possuem,
respeitando a legalidade e as balizas de gestão administra�va;
- Chefiar a organização dos serviços a serem realizados;
- Planejar e fazer executar a programação dos serviços afetos à sua área dentro dos prazos previstos nas
normas;
- Orientar seus subordinados e equipes na realização dos trabalhos, bem como na sua conduta funcional;
- Prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com o Diretor;
- Levar ao conhecimento do Diretor, verbalmente ou por escrito, depois de convenientemente apurado,
todas as ocorrências que não lhe caiba

RESOLVE:r, bem como todos os expedientes que dependam de decisão superior;
- Dar conhecimento ao Diretor de todas as ocorrências e fatos que tenha realizado por inicia�va própria;
- Promover reuniões periódicas com os servidores auxiliares, a fim de realizar a gestão de pessoas,
rela�vamente aos subordinados, bem como ponderação e mediação para a relação de trabalho, com o
foco na resolução de conflitos, aumento da eficiência do fluxo de trabalho da Divisão e melhoria con�nua
da equipe;
- Transmi�r aos subordinados as caracterís�cas da gestão administra�va, na lógica do fluxo de trabalho e
da hierarquia, atentando-se à legalidade de todos os atos pra�cados;
- Acompanhar e observar a expedição de todas as ordens rela�vas à disciplina, instrução e serviços gerais
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cuja execução cumpre-lhe fiscalizar;
- Mediante autorização, representar o Diretor nos compromissos de temas técnicos afetos à Divisão;
- Cumprir e fazer cumprir as normas internas da Secretaria aplicáveis à divisão, bem como sugerir a edição
de novas normas que convirjam com os princípios democrá�cos de direito;
- Proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso, despachos decisórios nos processos subme�dos
a sua apreciação, ainda que assessorado por áreas técnicas, no âmbito da Divisão;
- Distribuir o pessoal em exercício, nos seus respec�vos postos de trabalho, obtendo sempre os melhores
resultados de seus trabalhos, considerando, para tanto, o respeito a suas habilidades para atender ao
interesse público;
- Planejar e autorizar as férias dos membros da Divisão, organizando escala de férias dos seus
subordinados diretos, e, ainda, propor elogios e aplicações de penas disciplinares quando necessário,
cumprindo rigorosamente o princípio da legalidade e demais princípios da Administração Pública;
- Responsabilizar-se pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados em sua Divisão;
- Propor medidas administra�vas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua
área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários para alavancar a
efe�vidade;
- Chefiar o assessoramento técnico da Divisão em assuntos gerais relacionados com as ações de sua
competência;
- Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados, tomando conta de suas ações,
deliberando novas formas de ação nos assuntos destacados e que mereçam atenção, seguindo instruções
advindas da Diretoria;

- Manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial com todos os servidores, proporcionando-lhes
orientações, ensinamentos e mo�vando-os para o trabalho eficiente e produ�vo;
- Realizar as avaliações permanente a respeito do desempenho do servidor público diretamente
subordinado;
- Garan�r o atendimento ao público interno e externo da Divisão;
- Encaminhar solicitação de compra de materiais e equipamentos, observando a necessidade, a
legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das coisas;
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo superior hierárquico;
- Observar rigorosamente as competências legais definidas na Organização Administra�va das Divisões,
cumprindo e fazendo cumprir todas previsões rela�vas às especialidades da Divisão em que exerce a
função de Chefia;
- Observar o organograma da estrutura administra�va hierárquica da Câmara Municipal conforme
definida em Resolução especifica.
Exigências:

- Escolaridade: Preferencialmente Ensino Superior, ou, no mínimo, Ensino Médio completo, com
habilidades na área de atuação.
- Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo do Município.

CONTROLADOR INTERNO
Descrição Sumária das A�vidades:

Dirigir, com autonomia e independência técnica, as a�vidades do Controle Interno da Câmara.
Descrição das A�vidades:

- Coordenar e executar as a�vidades de controle interno do Poder Legisla�vo;
- Realizar inspeções, verificações e perícias nos órgãos integrantes do Legisla�vo;
- Examinar convênios, contratos e ajustes celebrados pela Câmara com os seus respec�vos processos e
prestações de contas;
- Promover auditoria sobre os sistemas contábil, orçamentário, financeiro, de pessoal e demais sistemas
administra�vos, dos órgãos da Câmara Municipal, bem como sobre a gestão dos seus �tulares;
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- Promover o acompanhamento gerencial de custos e de resultados da atuação da Administração da
Câmara através dos seus órgãos;
- Elaborar recomendações de normas, ro�nas e procedimentos para a Câmara Municipal visando o
aprimoramento de seu controle interno;
- Promover orientação preven�va e assistência técnica aos gestores e servidores, obje�vando o melhor
cumprimento da legislação e das normas em vigor e a observância aos princípios do controle interno;

- Acompanhar o levantamento, a fiscalização e a avaliação da gestão administra�va, contábil, financeira,
patrimonial e operacional da Câmara Municipal, obje�vando a verificação da legalidade e legi�midade de
atos de gestão dos responsáveis e avaliação de seus resultados quanto à economicidade, eficiência e
eficácia;
- Examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, inclusive os relatórios de gestão
fiscal da Câmara Municipal;
- Examinar as prestações de contas do ordenador de despesas e dos responsáveis por bens e valores
pertencentes ou confiados ao Legisla�vo;
- Examinar os gastos com a folha de pagamento e a verificação do cumprimento dos limites legais com
pessoal e total da Câmara Municipal;
- Orientar os gestores da Câmara Municipal no desempenho efe�vo de suas funções e responsabilidades;
- Avaliar o cumprimento das metas previstas e programas de trabalho constantes do orçamento da
Câmara Municipal;
- Promover auditorias internas, visando assegurar o cumprimento das melhores prá�cas de gestão na
Câmara Municipal e, em casos de constatação de falhas ou irregularidades, a recomendação de medidas
aplicáveis;
- Promover auditorias extraordinárias determinadas pela Mesa Diretora;
- Orientar a Mesa Diretora quanto à expedição de atos norma�vos concernentes à execução e controle da
gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Câmara Municipal;
- Apoiar o controle externo no exercício de sua missão ins�tucional;
- Desenvolver outras a�vidades inerentes à função do sistema de controle interno determinadas por
normas e legislações vigentes.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Superior Completo em Contabilidade, ou Economia, ou Administração, ou Direito.
- Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal de Santos.

CONTROLADOR
Descrição Sumária das A�vidades:

Dirigir, coordenar, planejar, orientar, acompanhar, auditar e avaliar a execução das a�vidades da
Controladoria da Câmara.
Descrição das A�vidades:

- Coordenar e executar as a�vidades de controladoria do Poder Legisla�vo;
- Realizar o Controle Interno e Auditoria em todas as a�vidades realizadas pela Câmara Municipal de
Santos;
- Assessorar a Mesa Diretora nos aspectos relacionados com o controle interno e externo e quanto à
legalidade dos atos de gestão, emi�ndo relatórios e pareceres sobre os mesmos;
- Promover e executar o Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de Santos;
- Acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao
Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos;
- Auxiliar e subsidiar os órgãos nos termos estabelecidos na Lei Federal n5 14.133, de 19 de abril de 2021;
- Realizar inspeções, verificações e perícias nos órgãos integrantes do Legisla�vo;
- Examinar convênios, contratos e ajustes celebrados pela Câmara com os seus respec�vos processos e
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prestações de contas;
- Manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da regularidade e legalidade de processos
licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e
outros instrumentos congêneres;
- Promover auditoria sobre os sistemas contábil, orçamentário, financeiro, de pessoal e demais sistemas
administra�vos, dos órgãos da Câmara Municipal, bem como sobre a gestão dos seus �tulares,
levantando os desvios, falhas e irregularidades e recomendando as medidas corre�vas aplicáveis;
- Proceder à avaliação da eficiência, eficácia e economicidade dos atos do Poder Legisla�vo, exercendo a
fiscalização e o controle financeiro, contábil, orçamentário, patrimonial e operacional da Câmara;
- Promover o acompanhamento gerencial de custos e de resultados da atuação da Administração da
Câmara através dos seus órgãos;
- Promover orientação preven�va e assistência técnica aos gestores e servidores, obje�vando o melhor
cumprimento da legislação e das normas em vigor e a observância aos princípios do controle interno;
- Acompanhar o levantamento, a fiscalização e a avaliação da gestão administra�va, contábil, financeira,
patrimonial e operacional da Câmara Municipal, obje�vando a verificação da legalidade e legi�midade de
atos de gestão dos responsáveis e avaliação de seus resultados quanto à economicidade, eficiência e
eficácia;
- Examinar e fiscalizar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, balancetes, balanços e
prestação de contas, inclusive os relatórios de gestão fiscal da Câmara Municipal;
- Examinar e fiscalizar as prestações de contas do ordenador de despesas e dos responsáveis por bens e
valores pertencentes ou confiados ao Legisla�vo;
- Examinar os gastos com a folha de pagamento e a verificação do cumprimento dos limites legais com
pessoal e total da Câmara Municipal;
- Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites cons�tucionais, da Lei de Responsabilidade
Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais;
- Promover auditorias internas, visando assegurar o cumprimento das melhores prá�cas de gestão na
Câmara Municipal e, em casos de constatação de falhas ou irregularidades, a recomendação de medidas
aplicáveis;
- Promover auditorias extraordinárias determinadas pela Mesa Diretora;
- Orientar a Mesa Diretora quanto à expedição de atos norma�vos concernentes à execução e controle da
gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Câmara Municipal;
- Apoiar o controle externo no exercício de sua missão ins�tucional;
- Fiscalizar o cumprimento da legalidade, moralidade, eficácia, eficiência, economicidade e oportunidade
dos atos de gestão financeira, patrimonial e orçamentária da Câmara;
- Acompanhar o cumprimento dos programas e metas administra�vas e recomendar o que assegure a
consecução dos resultados previstos em função dos interesses da
Câmara;
- Avaliar a evolução das despesas de pessoal da Câmara propondo a mudança de procedimentos com o
obje�vo de adequação às normas legais e/ou redução das despesas;
- Verificar os atos de admissão de pessoal, aposentadoria, reforma, revisão de proventos e pensão para
posterior registro no Tribunal de Contas;
- Fiscalizar e subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira,
com informações e avaliações rela�vas à gestão da Câmara Municipal;
- Fiscalizar e cer�ficar as contas dos responsáveis pela aplicação, u�lização ou guarda de bens e valores
públicos, ou de todo aquele que, por ação ou omissão, der causa à perda, subtração ou estrago de
valores, bens e matérias de propriedade ou responsabilidade do Município;
- Manifestar através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a
iden�ficar e sanar as possíveis irregularidades;
- Analisar os relatórios bimestrais de execução e recomendar medidas de correção em caso de desvios
nos indicadores de controle;
- Fiscalizar e examinar o cadastro dos responsáveis por dinheiro, valores e bens polí�cos, assim como os
órgãos e en�dades sujeitos à auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado;
- Promover a norma�zação, o acompanhamento e a padronização dos procedimentos de controle,
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fiscalização e avaliação de gestão;
- Avaliar o cumprimento das metas e a execução do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e
dos orçamentos anuais e suas alterações;
- Alertar formalmente a autoridade administra�va competente para que instaure imediatamente a
Tomada de Contas, sob pena de responsabilidade solidária, as ações des�nadas a apurar os atos ou fatos
inquinados de ilegais, ilegí�mos ou an�econômicos que resultem em prejuízo ao erário, pra�cados por
agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio
de dinheiro, bens ou valores públicos;
- Acompanhar as providências adotadas pela Administração em atendimento a determinações e
recomendações emi�das pelo Tribunal de Contas do Estado, na área de sua competência;
- Desempenhar, por determinação do Presidente, outras atribuições compa�veis com o obje�vo da
Controladoria;
- Desenvolver outras a�vidades inerentes à função da controladoria determinadas por normas e
legislações vigentes.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis, Ciências Econômicas ou Economia,
Administração ou Direito.
- Escolaridade: Ciências Jurídicas e Sociais, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas ou
Ciências da Administração.
- Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal de Santos. (Redação dada pela
Resolução nº 22/2023)

OUVIDOR
Descrição Sumária das A�vidades:

Dirigir, com autonomia, as a�vidades da Ouvidoria.
Descrição das A�vidades:

- Receber queixas, reclamações e sugestões dos cidadãos, observada a legislação sobre acesso à
informação;
- Atender o cidadão através de resposta à questão apresentada, no menor prazo possível, com clareza e
obje�vidade, observada a legislação sobre acesso à informação;
- Requerer esclarecimentos e documentos das áreas da Câmara, visando atender à questão suscitada pelo
cidadão;
- Dar ciência de matérias jornalís�cas divulgadas pelos meios de comunicação, referentes ao
funcionamento da Câmara Municipal de Santos;
- Recomendar à Mesa Diretora, providências que entender necessárias ao aperfeiçoamento ins�tucional
do Poder Legisla�vo Municipal;
- Comunicar a Mesa Diretora quanto a condutas de agentes polí�cos e públicos do Poder Legisla�vo
Municipal que possam caracterizar a prá�ca de ilícito no exercício da função pública;
- Sugerir medidas para a preservação e a defesa do interesse público, o restabelecimento da legalidade e
a responsabilidade polí�ca, administra�va, civil e criminal, conforme o caso;
- Garan�r a efe�vidade dos canais e serviços de acesso à informação e transparência da Câmara
Municipal;
- Apresentar relatório mensal ao Presidente da Câmara Municipal, sem prejuízo de outros que se fizerem
necessários.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Superior Completo.
- Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo do Município.

PREGOEIRO

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2023/2/22/resolucao-n-22-2023-altera-e-acrescenta-dispositivos-na-resolucao-n-17-de-08-de-agosto-de-2019-que-dispoe-sobre-os-cargos-de-provimento-efetivo-as-funcoes-e-o-plano-de-evolucao-das-carreiras-da-camara-municipal-de-santos-e-da-outras-providencias
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Descrição das A�vidades:

Realizar atos rela�vos aos pregões, coordenando os trabalhos da equipe de apoio e presidência da
comissão de licitação.
Descrição das Atribuições:

- Presidir e coordenar as a�vidades per�nentes à Comissão de Licitação;
- Credenciar os interessados;
- Receber a declaração de pleno atendimento aos requisitos exigidos na licitação, bem como a
documentação enviada, as propostas e os lances, analisando sua aceitabilidade e sua classificação,
declarando a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor;
- Organizar e gerir os procedimentos licitatórios sobre sua tutela;
- Proceder a abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;
- Examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respec�vo licitante declarado
vencedor;
- Negociar diretamente com o proponente para que seja ob�do preço melhor;

- Verificar e decidir mo�vadamente sobre a aceitabilidade do menor preço;
- Analisar recursos apresentados pelos par�cipantes;
- Observar rigorosamente as atribuições legais previstas na legislação per�nente, exercendo funções
inerentes ao bom exercício das a�vidades;
- Receber o processo administra�vo licitatório devidamente instruído, solicitando eventual saneamento
do órgão responsável;
- Coordenar com sua equipe e Comissão de Licitação a elaboração de atas em conformidade com o
processo de licitação;
- Proceder a divulgação da licitação por meio de instrumento próprio;
- Acompanhar o processo administra�vo licitatório, observando todos os requisitos legais necessários;
- Instruir os pedidos de esclarecimentos e impugnações apresentados por interessados quanto aos termos
do edital, recorrendo às equipes técnicas setoriais, quando necessário;
- Proceder o recebimento dos envelopes, em sessão pública, contendo os documentos de habilitação e
propostas comerciais e técnicas, se previsto no edital, e a sessão de abertura dos envelopes, com a
respec�va análise, nos termos do ato convocatório;
- Realizar o julgamento, segundo o prescrito no edital ou carta-convite, da proposta comercial ou técnica,
quanto aos aspectos formais e de mérito;
- Proceder a classificação ou desclassificação da proposta conforme atenda ou não as prescrições do
edital ou da carta-convite;
- Proceder a revisão de seus atos, ex-officio ou por provocação de qualquer pessoa, quando os entender
viciados;
- Receber os recursos contra seus atos, encaminhando à autoridade superior informando dessa
interposição os par�cipantes da licitação, indicando, nessa informação, o local e a hora para o exame do
respec�vo processo e o membro da comissão de licitação para prestar esclarecimentos necessários ou
solicitados;
- Realizar a apreciação de recurso hierárquico, à vista das impugnações dos proponentes, revendo, se for
o caso, a decisão comba�da, remetendo-o, devidamente informado, à autoridade superior para decidir,
quando man�ver sua decisão;
- Realizar as diligências determinadas pela autoridade superior;
- Encaminhar à autoridade superior, a homologação do processo e a adjudicação do objeto ao vencedor
da licitação;
- Publicar o resultado e encaminhar o processo licitatório à Divisão de Gestão de Contratos para
elaboração do contrato;
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- Remeter à autoridade competente, sugestão da aplicação de penas aos proponentes em razão do
come�mento de infrações ocorridas durante o transcorrer da licitação, devendo essa sugestão ser
oferecida em forma de representação ou o�cio subscrito pelos membros da comissão, onde será feito
histórico dos fatos, indicando os eventuais disposi�vos infringidos e a proposta de punição que a
comissão de licitação entender adequada;
- Solicitar parecer de especialistas no objeto da licitação, quando julgar necessário ao seu julgamento
adequado;
- Promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações, zelando pela
observância dos princípios cons�tucionais a�nentes à Administração Pública, das normas gerais da
legislação especifica, da ordem dos trabalhos e daqueles que forem es�pulados no ato convocatório;
- Processar os documentos per�nentes, alimentar e instruir os sistemas de informação per�nente;
- Executar outras atribuições afins.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Superior Completo e formação de pregoeiro. - Obrigatoriamente ser servidor
público efe�vo da Câmara Municipal. (Redação dada pela Resolução nº 43/2020)

PREGOEIRO / AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Descrição das A�vidades:

Realizar atos rela�vos às licitações, coordenando os trabalhos da equipe de apoio e da Comissão de
licitação / contratação, como presidente.
Descrição das Atribuições:

- Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio
de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento
da fase preparatória, caso necessário;
- Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o planejamento da
contratação es�pulado no Plano de Contratações Anual seja cumprido, consideradas a data es�mada para
o início do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação;
- Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação;
- Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para
fins de habilitação e classificação;
- Receber, examinar e julgar documentos rela�vos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da
Lei ng 14.133, de 2021, observados os requisitos legais;
- Credenciar os interessados;
- Receber a declaração de pleno atendimento aos requisitos exigidos na licitação, bem como a
documentação enviada, as propostas e os lances, analisando sua aceitabilidade e sua classificação,
declarando a habilitação e o vencedor do certame;
- Organizar e gerir os procedimentos licitatórios sobre sua tutela;
- Examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respec�vo licitante declarado
vencedor;
- Negociar diretamente com o proponente para que seja ob�do melhor preço;
- Verificar e decidir mo�vadamente sobre a aceitabilidade do preço;
- Analisar recursos apresentados pelos par�cipantes;
- Observar rigorosamente as atribuições legais previstas na legislação per�nente, exercendo funções
inerentes ao bom exercício das a�vidades;
- Receber o processo administra�vo licitatório devidamente instruído, solicitando eventual saneamento
do órgão responsável;
- Coordenar com sua equipe e Comissão de Licitação / Contratação a elaboração de atas em
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conformidade com o processo de licitação;
- Proceder a divulgação da licitação por meio de instrumento próprio;
- Acompanhar o processo administra�vo licitatório, observando todos os requisitos legais necessários;
- Instruir os pedidos de esclarecimentos e impugnações apresentados por interessados quanto aos termos
do edital, recorrendo às equipes técnicas setoriais, quando necessário;
- Proceder o recebimento das propostas / documentos, em sessão pública, contendo os documentos de
habilitação e propostas comerciais e técnicas, se previsto no edital, nos termos do ato convocatório;
- Realizar o julgamento, segundo o prescrito no edital, da proposta comercial ou técnica, quanto aos
aspectos formais e de mérito;
- Proceder a classificação ou desclassificação da proposta conforme atenda ou não as prescrições do
edital;
- Proceder a revisão de seus atos, ex-officio ou por provocação de qualquer pessoa, quando os entender
viciados;
- Receber os recursos contra seus atos, encaminhando à autoridade superior informando dessa
interposição os par�cipantes da licitação;
- Realizar a apreciação de recurso hierárquico, à vista das impugnações dos proponentes, revendo, se for
o caso, a decisão comba�da, remetendo-o, devidamente informado, à autoridade superior para decidir,
quando man�ver sua decisão;
- Realizar as diligências determinadas pela autoridade superior;
- Encaminhar à autoridade superior, o processo para homologação e adjudicação do objeto ao vencedor
da licitação;
- Publicar o resultado e encaminhar o processo licitatório à Secretaria de Planejamento e Finanças para
elaboração de contrato;
- Remeter à autoridade competente, sugestão da aplicação de penas aos proponentes em razão do
come�mento de infrações ocorridas durante o transcorrer da licitação, devendo essa sugestão ser
subscrita pelos membros da comissão e equipe de apoio, onde será feito histórico dos fatos, indicando os
eventuais disposi�vos infringidos e a proposta de punição que a comissão de licitação / contratação
entender adequada;
- Solicitar parecer de especialistas no objeto da licitação, quando julgar necessário ao seu julgamento
adequado;
- Solicitar apoio do setor requisitante na análise de documentação técnica exigida na licitação;
- Promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações, zelando pela
observância dos princípios cons�tucionais a�nentes à Administração Pública, das normas gerais da
legislação especifica, da ordem dos trabalhos e daqueles que forem es�pulados no ato convocatório;
- Contar com o apoio da Procuradoria e Controladoria para desempenho das funções essenciais;
- Adjudicação nos procedimentos licitatórios, no caso da Lei Federal n5 10.520, de 17 de julho de 2002;
- Publicar dos Editais e Avisos de licitação;
- Processar os documentos per�nentes, alimentar e instruir os sistemas de informação per�nente;
- Executar outras atribuições afins.
Exigências:

- Escolaridade: Ensino Superior Completo e formação de pregoeiro.
- Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo da Câmara Municipal.
(Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

ANEXO XIV - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PERMANENTE

Formulário de Avaliação Permanente de 
Desempenho

Período da Avaliação 
_____/____________/_______

Nome: Cargo:

Admissão: Órgão:

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2023/2/22/resolucao-n-22-2023-altera-e-acrescenta-dispositivos-na-resolucao-n-17-de-08-de-agosto-de-2019-que-dispoe-sobre-os-cargos-de-provimento-efetivo-as-funcoes-e-o-plano-de-evolucao-das-carreiras-da-camara-municipal-de-santos-e-da-outras-providencias
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CRITÉRIOS
ITENS DE DESCRIÇÃO DO DESEMPENHO 

OU COMPORTAMENTO
PONTOS

PONTUALIDADE E ASSIDUIDADE Avalia a 
frequência do servidor ao local de trabalho e 
cumprimento dos horários estabelecidos

Apresentou várias faltas e/ou atraso 
prejudicando muito o andamento dos 
serviços

2

Apresentou algumas faltas e/ou atrasos 
com prejuízo ao andamento dos serviços

6

Apresentou eventuais atrasos e/ou faltas 
sem prejuízo do serviço

8

Não Apresentou no período, faltas e/ou 
atrasos significa�vos

12

RESPONSABILIDADE Avalia o servidor quanto a 
sua atenção e preocupação no cumprimento 
das normas estabelecidas

Mesmo com orientações, o servidor não 
se preocupa em cumprir os 
compromissos.

2

Só se preocupa em ter atenção e cuidado 
quando é constantemente cobrado.

3

Procura executar suas a�vidades com 
atenção e cuidado, obtendo uma margem 
mínima de erros

5

Executou as tarefas do seu cargo da 
melhor maneira possível.

10

EFICIÊNCIA Análise o Servidor, tendo em vista 
sua habilidade no planejamento das a�vidades 
de trabalho

É desorganizado, não conseguindo 
planejar suas a�vidades em função das 
solicitações que lhe são feitas.

2

Possui limitações em planejar suas 
a�vidades.

5

Raramente apresenta dificuldades de 
planejamento das a�vidades.

9

Planeja, adequadamente, suas a�vidades. 12

INICIATIVA Condições em resolver problemas 
por si em situações imprevistas, ou aplica o 
encaminhamento correto para a solução dos 
problemas.

Aguarda sem ação até que o orientem. 2

Pouco resolve sem perguntar. 3

Resolve problemas por si, eventualmente 
necessitando de orientação

10

Resolve problemas por si, com segurança 
e acerto.

12
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DISCIPLINA Facilidade em aceitar e seguir 
instruções de ordem superior, normas e 
procedimentos

Nem sempre acata as instruções 
recebidas, ocasionando problemas 
disciplinares.

5

Ás vezes mostra-se desinteressado em 
cumprir as ordens recebidas, porém sem 
perturbar o ambiente de trabalho.

7

Geralmente observa ordens e 
recomendações.

8

Sempre cumpre ordens e recomendações. 14

PRODUTIVIDADE E QUALIDADE Rendimento do 
Trabalho realizado, considerando sua 
complexidade, o tempo usado na sua execução 
e as condições em que foi desenvolvido

Nem sempre executa suas tarefas, 
diminuindo seu grau de rendimento no 
trabalho.

2

Executou mecanicamente as a�vidades, 
não compreendendo sua importância para 
os resultados que o setor precisa alcançar.

6

U�lizou os instrumentos auxiliadores do 
seu trabalho, adequadamente de forma a 
conseguir melhores resultados.

9

Foi dinâmico e eficiente ao executar suas 
tarefas, conseguindo bons níveis de 
rendimentos no trabalho.

14

ASSEIO / ADEQUAÇÃO DAS VESTIMENTAS 
Apresentação pessoal do servidor em relação 
ao cargo, bem como organização e limpeza no 
ambiente de trabalho

Comparece ao trabalho sujo, ves�do 
inadequadamente e não organiza o 
ambiente de trabalho.

2

Somente se veste de acordo com o cargo 
esporadicamente e organiza o local de 
trabalho comente quando solicitado.

3

É asseado e organizado com frequência, 
mas ainda necessita de aviso dos 
superiores.

5

É muito asseado e organizado, 
comparecendo ao serviço ves�do de 
acordo com suas funções e mantém o 
ambiente de trabalho sempre em ordem.

8

APRESENTAÇÃO PESSOAL Avalie as 
ves�mentas, higiene e uso de intensificação 
local

Mesmo com orientação, fica di�cil uma 
boa apresentação.

2

O descuido com sua apresentação é 
frequente e só apresenta melhoria 
mediante orientações.

4

Tem boa apresentação, dispensando 
orientações.

6

Tem excelente apresentação, servindo 
como exemplo.

8
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RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO 
Apresentação pessoal do servidor em relação 
ao cargo, bem como organização e limpeza no 
ambiente de trabalho

Tem temperamento explosivo, 
demonstrando ser impaciente e descortês.

2

Demonstra cortesia, porém às vezes tem 
um temperamento explosivo.

6

Trata a todos com cortesia e educação, de 
forma moderada com as pessoas.

8

Demonstra ser uma pessoa educada, 
paciente e cortês, chegando muitas vezes 
a surpreender na forma posi�va com que 
trata as pessoas.

10

Avaliador: _________________________________________ Assinatura: _______________________

Servidor: ______________________________________ Data da Ciência: ______/_______/_______

Para uso da Comissão de Avaliação e Desempenho

Data: ___/_____/___ Responsável pela conferência: _______________________________

Total de Pontos Ob�dos:

Conclusão: Insuficiente () Recuperável () Regular () Bom () Excelente ()

ANOTAÇÕES DO AVALIADOR:

DEFESA DO AVALIADO:

ANOTAÇÕES DA COMISSÃO:

DEFESA FINAL DO AVALIADO:

ANEXO XIV - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PERMANENTE

AVALIADO:

LOTAÇÃO: REGISTRO:

PERÍODO DE AVALIAÇÃO:

AVALIADOR (1)

AVALIADOR (2)
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AVALIADOR (3)

REQUISITOS PONTUAÇÃO

PONTUALIDADE E ASSIDUIDADE: Avalia o comparecimento diário ao trabalho e
cumprimento dos horários estabelecidos ou determinados;

Falta e/ou se atrasa com frequência, ou ainda, se ausenta no horário de serviço, sem
apresentar jus�fica�va, não sendo possível contar com sua contribuição para realização
das a�vidades.

1 a 3

Falta e/ou atrasa e/ou se ausenta no horário de serviço, sem apresentar jus�fica�va,
acarretando em transtornos na realização das a�vidades.

4 a 6

Falta e/ou se atrasa e/ou se ausenta pouco, sem prejuízo das suas a�vidades. 7 a 9

Não falta, é pontual e quando há necessidade de se ausentar avisa a Chefia Imediata,
sem acarretar qualquer transtorno na realização das a�vidades.

10 a 12

RESPONSABILIDADE: Avalia o servidor quanto a sua atenção e preocupação no cumprimento
das normas estabelecidas.

Mesmo com orientações, o servidor não se preocupa em cumprir as normas estabelecidas. 1 a 3

Somente tem atenção e cuidado, após cobranças constantes. 4ª 6

Executa suas a�vidades com atenção e cuidado, da melhor maneira possível. 7 a 10

Executa as atribuições do seu cargo, obtendo uma margem mínima de erros.
11 a
14

EFICIENCIA: Avalia o servidor quanto a habilidade no planejamento e na efe�vidade e eficácia
das a�vidades de trabalho.

É desorganizado, não conseguindo planejar e efe�var suas a�vidades. 1 a 3

Possui limitações em planejar e efe�var suas a�vidades. 4 a 6

Raramente apresenta dificuldades de planejamento e eficácia das a�vidades.
7 a
10

Planeja adequadamente suas a�vidades, sendo eficiente e eficaz
11ª
14

INICIATIVA: Avalia o servidor com relação a inicia�va para

RESOLVE:r problemas em situações ou aplica o encaminhamento correto para a solução dos
problemas.
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Aguarda sem ação até que o orientem. 1 a 3

Pouco

RESOLVE:sem perguntar.
4 a 7

RESOLVE:problemas por si, eventualmente necessitando de orientação
8 a 10

RESOLVE:problemas por si, com segurança e acerto.

11 a
12

>ANEXO XIV - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PERMANENTE

DISCIPLINA: Facilidade em aceitar e seguir instruções, normas e procedimentos.

Nem sempre acata as instruções recebidas, ocasionando problemas disciplinares. 1 a 4

As vezes mostra-se desinteressado em cumprir as ordens recebidas, porém sem perturbar o
ambiente de trabalho

5 a S

Geralmente observa ordens e instruções. 9 a 11

Sempre cumpre as normas e instruções.
12 a
14

PRODUTIVIDADE E QUALIDADE: Rendimento do trabalho realizado, considerando sua
complexidade, o tempo usado na sua execução e as condições em que foi desenvolvido.

Nem sempre executa suas tarefas, diminuindo seu grau de rendimento no trabalho, 1 a 4

Executa mecanicamente as a�vidades, não alcançando o resultado esperado. 5 a S

U�liza os instrumentos auxiliadores do seu trabalho, adequadamente de forma a conseguir
melhores resultados.

9 a
11

Foi dinâmico e eficiente ao executar suas tarefas, conseguindo bons níveis de rendimentos
12 a
14

ASSEIO/ADEQUAÇÃO DAS VESTIMENTAS: Apresentação pessoal do servidor, organização e
limpeza no ambiente de trabalho.

Comparece ao trabalho ves�do inadequadamente e/ou não organiza o ambiente de 1 a 2

Somente se veste de acordo e/ou organiza o local de trabalho quando solicitado. 3 a 5

É asseado e organizado com frequência. 6 a 7

É asseado e organizado e mantém o ambiente de trabalho sempre em ordem.
3 a
10



23/04/2024, 12:04 Resolução 17 2019 de Santos SP

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2019/2/17/resolucao-n-17-2019-dispoe-sobre-os-cargos-de-provimento-efetivo-as-funcoe… 86/92

CONTROLE EMOCIONAL/RELACIONAMENTO INTERPESSOAL: Como o servidor interage com
colegas e problemas.

Reage nega�vamente quando contrariado e/ou deixa seus problemas pessoais influenciarem em
seu ambiente de trabalho, sendo necessário ser adver�do.

1 a
3

Em algumas ocasiões demostra comportamento inadequado e instabilidade.
4 a
6

Tem a conduta adequada na maioria das vezes.
7 a
8

Tem maturidade e estabilidade no relacionamento com seus colegas, superiores e com o público.
Consegue controlar suas emoções, mantendo a calma nos momentos di�ceis.

9 a
10

ANUÊNCIA DOS AVALIADORES

Avaliador 1

Avaliador 2

Avaliador 3

ANEXO XIV - FORMULARIO DE AVALIAÇÃO
DE DESEMPENHO PERMANENTE

CIENCIA DO SERVIDOR AVALIADO DATA:___________

() CONCORDO COM A AVALIAÇÃO () DISCORDO DA AVALIAÇÃO

*Em caso de discordância, o servidor deverá preencher o campo anotações do avaliado na folha 03

CIÊNCIA DO AVALIADO

PARA USO DA DIVISÃO DE DESEMPENHO

TOTAL DE PONTOS = INSUFICIENTE () <50 RECUPERÁVEL ()
50-69 REGULAR () 60-69 BOM () 70-89 EXCELENTE () 90-
100

RESPONSÁVEL PELA CONFERÊNCIA

ANOTAÇÕES DO AVALIADO
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------

ANOTAÇÕES DO AVALIADOR
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------

ANOTAÇÕES DA COMISSÃO DE GESTÃO DE CARREIRA
-------------------------------------------------
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-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------

DEFESA FINAL DO AVALIADO
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------

CONCLUSÃO - USO DA COMISSÃO DE GESTÃO DE CARREIRA

-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------
------------------------------------------------- (Redação dada pela Resolução nº 43/2020)

ANEXO XV - QUALIFICAÇÕES VOLTADAS À PROGRESSÃO VERTICAL E BASE DE CÁLCULO DA PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO NA PROGRESSÃO VERTICAL

PONTUAÇÃO

VALOR 
UNITÁRIO

MÁXIMA

I - Títulos de nível superior rela�vos a área de atuação:

a) Pós-doutor 100 -

b) Doutor 70 -

c) Mestre 50 -

d) Especialização em nível de pós-graduação lato sensu, com duração mínima 
de 360 horas (a cada 30 horas que excederem a duração mínima, será 
computado um ponto a mais)

25 25

b) Aperfeiçoamento em nível de pós-graduação com duração mínima de 180 
horas

13 -

c) Curso de extensão universitária com duração mínima de 30 horas (a cada 
30 horas que excederem a duração mínima, será computado um ponto a 
mais)

5 -

e) Bacharel* 25 -

f) Licenciatura* 15 -

g) Graduação como tecnólogo * 10 -

h) Curso sequencial* 5 -

II - Títulos de nível técnico correlacionados com a área de atuação:

Curso de nível técnico * 10 -

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/resolucao/2020/4/43/resolucao-n-43-2020-altera-dispositivos-da-resolucao-n-17-de-08-de-agosto-de-2019-e-resolucao-n-18-de-08-de-agosto-de-2019-e-da-outras-providencias
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III - Capacitação promovida pela Escola do Legisla�vo da Câmara de Santos ou 
por órgãos oficiais, bem como curso que tenha sido realizado em ins�tuições 
ou en�dades de aperfeiçoamento técnico, com duração mínima:

De 60 horas 20

50

De 30 horas 10

De 20 horas 7

De 10 horas 4

Não especificada no cer�ficado ou com carga horária inferior a 10 horas 2

Os cursos precisam ser reconhecidos pelo órgão oficial competente.

ANEXO XV - QUALIFICAÇÕES VOLTADAS À PROGRESSÃO VERTICAL E BASE DE CÁLCULO DA PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO NA PROGRESSÃO VERTICAL

PONTUAÇÃO

Valor 
unitário

Pontuação 
Máxima

I - Títulos de nível superior rela�vos a área de atuação:

a) Pós-doutor 100 -

b) Doutor 70 -

c) Mestre 50 -

d) Especialização em nível de pós-graduação lato sensu, com duração 
mínima de 360 horas (a cada 30 horas que excederem a duração mínima, 
será computado um ponto a mais)

25 35

e) Bacharel 25 -

f) Licenciatura 15 -

g) Graduação como tecnólogo 10 -

h) Curso sequencial 5 -

II - Títulos de nível técnico correlacionados com a área de atuação:

Curso de nível técnico (desde que não tenha sido pré-requisito para 
ingresso na carreira)

10 -

III - Cursos de capacitação correlacionados com as a�vidades da Câmara Municipal de Santos:

a) Aperfeiçoamento em nível de pós-graduação com duração mínima de 
180 horas

13 -

b) Curso de extensão universitária com duração mínima de 30 horas (a 
cada 30 horas que excederem a duração mínima, será computado um 
ponto a mais)

5 10

c) Curso promovido ou patrocinado por órgãos oficiais, bem como curso que tenha sido realizado em 
ins�tuições ou en�dades de aperfeiçoamento técnico, com duração mínima:

De 60 horas 20 50

De 30 horas 10 -

De 20 horas 7 -
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De 10 horas 4 -

Não especificada no cer�ficado ou com carga horária inferior a 10 horas 2 -

d) Ministrar curso de capacitação interna, com duração mínima:

De 60 horas 40 100

De 30 horas 20 -

De 20 horas 14 -

De 10 horas 8 -

Não especificada no cer�ficado ou com carga horária inferior a 10 horas 4 -

IV - Trabalhos realizados correlacionados com a área de atuação:

a) Livros publicados, de natureza técnica 10 20

b) Ar�gos publicados em obras/periódicos técnicos ou cien�ficos 2 6

V - Par�cipação em eventos (congressos, seminários, simpósios, encontros, palestras e similares) 
correlacionados com a área de atuação:

a) Na condição de conferencista ou palestrante (em eventos externos) 5 15

b) Na condição de debatedor 3 9

c) Na condição de par�cipante 0,2 5

Os cursos precisam ser reconhecidos pelo órgão oficial competente. (Redação dada pela Resolução nº
43/2020)

ANEXO XV - QUALIFICAÇÕES VOLTADAS À PROGRESSÃO VERTICAL E BASE DE CÁLCULO DA PONTUAÇÃO

DOCUMENTOS COM PROBATÓRIOS PARA FINS DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL

1 - Títulos de nível superior rela�vos a área de atuação:
Valor

unitário
Pontuação máxima

a) Pós-doutorado
100

b) Doutorado
80 -

c) Mestrado
70 -

d) Especialização em nível de pós-graduação lato sensu, com
duração mínima de 360 horas

54 -

e) Bacharel
25 -

f) Licenciatura
20

g) Graduação como tecnólogo
10 -
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h) Curso sequencial
5 -

II - Títulos de nível técnico correlacionados com a área de Valor Pontuação

atuação: unitário máxima

Curso de nível técnico (desde que não tenha sido pré - requisito
para ingresso na carreira)

10 -

III - Cursos correlacionados com as áreas de atuação:
Valor

unitário
Pontuação máxima

por ano

a) Aperfeiçoamento em nível de pós-graduação com duração
mínima de 180 horas

27 -

b) Curso de extensão universitária com duração mínima de 30

horas (a cada 30 horas que excederem a duração mínima, será 4,5 9

computado um ponto a mais)

c) Curso promovido ou patrocinado por órgãos oficiais ou Valor
unitário

Pontuação máxima
por anoins�tuições de ensino, correlatos às áreas de atuação, com

duração mínima:

- De 60 horas 9

- De 30 horas 4,5

- De 20 horas 3

- De 10 horas 1,5

- Não especificada no cer�ficado ou com carga horária inferior 20

a 10 horas, realizados pela Escola do Legisla�vo da Câmara 0,7

Municipal de Santos

- Não especificada no cer�ficado ou com carga horária inferior a
10 horas

0,5

d) Ministrar curso de capacitação interna, com duração Valor
unitário

Pontuação

mínima: máxima por ano

- De 60 horas 13,5

- De 30 horas 6,75

- De 20 horas - De 10 horas
4,5
2,25

30

- Não especificada no cer�ficado ou com carga horária inferior a 10
horas

0,75
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e) Curso promovido pela Escola do Legisla�vo da Câmara Municipal de
Santos, com duração mínima:

Valor
unitário

Pontuação
máxima total

- Não especificada no cer�ficado ou com carga horária inferior a 10
horas 0,7 5,4

IV - Trabalhos realizados correlacionados com a área de atuação:
Valor

unitário
Pontuação

máxima total

a) Livros publicados, de natureza técnica
10 20

b) Capítulos de Livros publicados
2 6

c) Ar�gos publicados em obras/periódicos técnicos ou cien�ficos 1 5

d) Manuais de procedimentos / padronizações internos
1 5

e) Ser membro da Comissão de É�ca e Conselhos e Comitês

do IPREV-Santos e CAPEP-Saúde durante o período integral 10 20

de mandato++

V - Par�cipação em eventos (congressos, seminários, simpósios,
encontros, palestras e similares) correlacionados com a área de

atuação:

Valor
unitário

Pontuação
máxima total

a) Na condição de conferencista ou palestrante (em eventos externos) 5 15

b) Na condição de debatedor
3 9

c) Na condição de par�cipante
0,2 5

(Redação dada pela Resolução nº 22/2023)

ANEXO XVI - REGRA GERAL DE ENQUADRAMENTO

ANOS CLASSE DIAS CLASSE

0 3 A 1095 A

3 10 B 1096 3650 B

10 20 C 3651 7300 C

20 30 D 7301 10950 D

Mais de 30 E 10951 E

(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 10/2019 - AUTOR: MESA DIRETORA)
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

ANEXO XVII - TABELA SIMULAÇÃO PARA PROGRESSÃO FACE O ORÇAMENTO DISPONÍVEL

Grupo G-l-A Descrição % em relação ao total da despesa Valor

Qtde de Servidor Vencimento G-l-A 35,38% R$ 11.177,69

Servidor 1 R$ 2.732,93 G-l-B 15,75% R$ 4.974,94

Servidor 2 R$ 2.814,92 G-IV 48,88% R$ 15.443,82

Servidor 3 R$ 2.814,92 TOTAL 100,00% R$ 31.596,45

Servidor 4 R$ 2.814,92

TOTAL-GRUPO G-l-A R$ 11.177,69

Grupo G-l-B Exemplo 1:

Qtde de Servidor Vencimento ORÇAMENTO DISPONÍVEL 100,00% R$ 100.000,00

Servidor 1 R$ 2.450,71 G-l-A 35,38% R$ 35.376,41

Servidor 2 R$ 2.524,23 G-l-B 15,75% R$ 15.745,25

TOTAL-GRUPO G-l-B R$ 4.974,94 G-IV 48,88% R$ 48.878,34

Grupo G-IV

Qtde de Servidor Vencimento Exemplo 2:

Servidor 1 R$ 5.047,00 ORÇAMENTO DISPONÍVEL 100,00% R$ 20.000,00

Servidor 2 R$ 5.198,41 G-l-A 35,38% R$ 7.075,28

Servidor 3 R$ 5.198,41 G-l-B 15,75% R$ 3.149,05

TOTAL-GRUPO G-IV R$ 15.443,82 G-IV 48,88% R$ 9.775,67

(Redação acrescida pela Resolução nº 22/2023)
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